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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2014
JURISPRUDENCIA E DOUTRINA

As referéncias e entendimentos doutrindrios e decisdes proferidas em
outros julgados administrativos ou judiciais ndao vinculam os julgamentos
administrativos emanados do CARF.

GILRAT. AUTOENQUADRAMENTO NA ATIVIDADE PREPONDERANTE.
GRAU DE RISCO. REVISAO. ONUS DA PROVA DA EMPRESA. AUSENCIA DE
COMPROVAGAO.

Para efeito da aliquota da contribuicdo previdenciaria ao GILRAT, incumbe
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a empresa o 6nus de comprovar, com base em documentacao habil e
idonea, a incorrecdo do autoenquadramento na atividade preponderante e
atividade do estabelecimento, informado mensalmente na Guia de
Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social (GFIP).

GFIP. REMUNERAGAO INFORMADA A MENOR. LANGAMENTO.
CABIMENTO. PROVA PELO CONTRIBUINTE. INOCORRENCIA.

E cabivel o lancamento em relacdo as remuneragdes declaradas a menor
na Guia de Recolhimento ao FGTS e Informacdes a Previdéncia Social —
GFIP. E dever do contribuinte justificar, de forma inequivoca, as diferencas
apuradas entre a folha de pagamento dos segurados, de forma a justificar
o fato das remuneracdes declaradas em GFIP estarem em valores menores
a folha de pagamento.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR. METAS E OBJETIVO.
CONDICOES. INEXISTENCIA. SALARIO DE CONTRIBUIGAO.

A auséncia, no instrumento que institui o programa de PLR, de qualquer
meta ou objetivo condicionando o seu pagamento, implica sua
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014
			 
				 JURISPRUDÊNCIA E DOUTRINA
				 As referências e entendimentos doutrinários e decisões proferidas em outros julgados administrativos ou judiciais não vinculam os julgamentos administrativos emanados do CARF.
				 GILRAT. AUTOENQUADRAMENTO NA ATIVIDADE PREPONDERANTE. GRAU DE RISCO. REVISÃO. ÔNUS DA PROVA DA EMPRESA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
				 Para efeito da alíquota da contribuição previdenciária ao GILRAT, incumbe à empresa o ônus de comprovar, com base em documentação hábil e idônea, a incorreção do autoenquadramento na atividade preponderante e atividade do estabelecimento, informado mensalmente na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP).
				 GFIP. REMUNERAÇÃO INFORMADA A MENOR. LANÇAMENTO. CABIMENTO. PROVA PELO CONTRIBUINTE. INOCORRÊNCIA.
				 É cabível o lançamento em relação às remunerações declaradas a menor na Guia de Recolhimento ao FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP. É dever do contribuinte justificar, de forma inequívoca, as diferenças apuradas entre a folha de pagamento dos segurados, de forma a justificar o fato das remunerações declaradas em GFIP estarem em valores menores à folha de pagamento. 
				 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR. METAS E OBJETIVO. CONDIÇÕES. INEXISTÊNCIA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 
				 A ausência, no instrumento que institui o programa de PLR, de qualquer meta ou objetivo condicionando o seu pagamento, implica sua descaracterização e a inclusão dos valores pagos na base de cálculo das contribuições previdenciárias.
				 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS – HOMOLOGAÇÃO. SINDICATO. BASE TERRITORIAL DIVERSA. EXTENSÃO A LOCALIDADES DA EMPREGADORA ABRANGIDA POR OUTROS SINDICATOS. INADMISSIBILIDADE.
				 Em respeito aos princípios da unicidade sindical, e em virtude da interpretação restritiva da legislação que leva à exclusão da tributação, não é aceitável um sindicato reger o acordo de PLR dos trabalhadores da mesma empresa em locais que são territorialmente abrangidos por outro sindicato.
				 CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO E ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. EFEITOS. 
				 As convenções coletivas e os acordos coletivos fazem lei entre as partes envolvidas, não podem ser opostos à Fazenda Pública. Em termos de incidência de tributos a matéria é objeto de reserva legal, nos termos do Código Tributário Nacional. 
				 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AJUDA DE CUSTO. PAGAMENTO MENSAL. REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA.
				 A parcela recebida pelo segurado empregado a título de ajuda de custo integra o salário-de-contribuição, exceto quando paga em decorrência de mudança de local de trabalho e em parcela única.
				 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRÊMIOS. REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA.
				 Integram a base de cálculo de contribuições previdenciárias os valores pagos a título de prêmios a segurados empregados. Por depender do desempenho individual do trabalhador, o prêmio tem caráter de retribuição pelo serviço, ou seja, contraprestação de serviço prestado.
				 MULTA DE OFÍCIO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. CABIMENTO
				 Correta a aplicação da multa de ofício no percentual de 75% quando do lançamento de ofício.
				 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MULTA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ARQUIVOS DIGITAIS. SÚMULA CARF Nº 181. 
				 No âmbito das contribuições previdenciárias, é incabível lançamento por descumprimento de obrigação acessória, relacionada à apresentação de informações e documentos exigidos, ainda que em meio digital, com fulcro no caput e parágrafos dos artigos 11 e 12, da Lei nº 8.218, de 1991.
				 AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL.
				 Constitui infração à legislação previdenciária deixar, a empresa, de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos, por estabelecimento, por obra de construção civil e por tomador de serviço.
				 AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. LIVROS OU DOCUMENTOS. APRESENTAÇÃO DEFICIENTE.
				 A apresentação de livros ou documentos relacionados com as contribuições para a Seguridade Social, que não atendam às formalidades legais exigidas, que contenha informação diversa da realidade ou que omita informação verdadeira constitui infração à legislação previdenciária.
				 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 108. 
				 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, por voto de qualidade, dar-lhe provimento parcial para tornar improcedente o lançamento constante do Auto de Infração, correspondente ao Código de fundamentação Legal - CFL 22, nos termos da Súmula Carf nº 181. Vencidos os conselheiros Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Roberto Carvalho Veloso Filho e Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz que, no mérito, davam provimento em maior extensão para aplicar a Súmula nº 351 do STJ com relação ao GILRAT. Votou pelas conclusões a conselheira Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmelina Calabrese  – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Johnny Wilson Araujo Cavalcanti – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Alfredo Jorge Madeira Rosa, Angelica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Carmelina Calabrese, Roberto Carvalho Veloso Filho, Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Johnny Wilson Araujo Cavalcanti (Presidente).
	
	 
		 DO LANÇAMENTO
		 Extrai-se do Relatório Fiscal que a autoridade tributária lavrou  três Autos de Infração de lançamento de contribuições previdenciárias, sendo um Auto de Infração com lançamentos das cotas patronais, incluindo contribuições para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho (GILRAT), outro Auto de Infração com lançamentos das contribuições devidas a outras entidades ou fundos (FNDE, INCRA, SESC, SENAC E SEBRAE) e, por fim, um Auto de Infração de Multas Previdenciárias por descumprimento de obrigações acessórias.
		 Relata que durante o procedimento fiscal efetuado na empresa Bompreço Supermercados do Nordeste Ltda., em cumprimento ao Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal – TDPF - nº 0410100.2017.01521, constatou as seguintes infrações:
		 Diferenças de contribuições ao GILRAT
		 
		 Com relação às atividades preponderantes e correspondentes aos graus de risco de acidentes do trabalho – RAT, a empresa efetuou o autoenquadramento, durante todo o período fiscalizado e para todos os seus estabelecimentos, ao inserir, nas GFIPs, enviadas relativas a cada competência e a cada estabelecimento, os códigos de Classificação Nacional de Atividades Econômicas CNAE 47.11-3-01 – Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios – hipermercados.
		 A autoridade fiscal informa que a empresa questiona judicialmente a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, no processo nº 0050565-02.2011.4.01.3400 - 7ª vara/DF, no qual foi concedida tutela antecipada determinando a suspensão da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP no cálculo das contribuições devidas pela empresa para o GILRAT. Dessa forma, atendendo aos termos da decisão judicial, as contribuições para o GILRAT foram lançadas no Auto de Infração Contribuição Previdenciária da Empresa e do Empregador, sem a aplicação do FAP correto (1,6650). A diferença de contribuições relativa à aplicação do FAP, para prevenir a decadência, foi lançada por intermédio do Auto de Infração Contribuição Previdenciária da Empresa e do Empregador integrante do processo nº 10480-721.715/2018-35.
		 O grau de risco de acidentes do trabalho da atividade de Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios – hipermercados – CNAE 47.11-3-01 é considerado grave, ao qual corresponde a alíquota de 3% (três por cento), consoante o Anexo V do Regulamento da Previdência Social – RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 6.957/2009.
		 Embora tenha se enquadrado no CNAE 47.11-3-01 em todos os seus estabelecimentos, a empresa informou incorretamente a alíquota SAT/GILRAT de 2% (dois por cento) em diversas GFIP, de diversos estabelecimentos, tendo, portanto, declarado a menor as contribuições devidas ao GILRAT. As diferenças de contribuição, apuradas na fiscalização, resultante da diferença entre a alíquota correta (3%) e a alíquota informada (2%), estão discriminadas, por mês e por estabelecimento, no anexo II do relatório fiscal, e-fls. 531 a 542.
		 Diante dos motivos expostos, as contribuições para o GILRAT foram lançadas no Auto de Infração Contribuição Previdenciária da Empresa e do Empregador, integrante do presente processo, considerando como devida a alíquota de 3% (três por cento), portanto sem a aplicação do FAP correto (1,6650), atendendo aos termos da citada decisão judicial. A parcela das contribuições para o GILRAT relativa apenas à aplicação do FAP foi lançada por intermédio do Auto de Infração Contribuição Previdenciária da Empresa e do Empregador integrante do processo nº 10480-721.715/2018-35, portanto não fazendo parte deste processo.
		 Remuneração a segurados empregados constantes nas Folhas de Pagamentos e não declaradas em GFIP
		 
		 A autoridade fiscal, informa que da análise das folhas de pagamentos, apresentadas pela própria empresa, em arquivos digitais no formato determinado no Manual Normativo de Arquivos Digitais – Manad, constatou que foram declaradas em GFIP valores de base de cálculo inferiores aos devidos, conforme demonstrado no anexo III, e-fls 543 a 551. 
		 Sobre as diferenças apuradas foram lançadas as contribuições previdenciárias patronais, GILRAT (exceto FAP) e contribuições a outras entidades (terceiros). No demonstrativo do Auto de Infração consta uma infração para cada estabelecimento em que foi apurada a diferença.
		 Pagamento de Participação nos Resultados em desacordo com a legislação.
		 
		 Relata que ao examinar a Escrituração Contábil Digital da empresa do ano de 2014, contida no ambiente nacional do SPED - Sistema Público de Escrituração Digital, foram identificados pagamentos aos segurados a título de Participação nos Resultados da Empresa, registrados nas contas “101581 – Adiantamento PPL” – Grupo Ativo Circulante, “234302 – PPL Cta. Pg. Func.” – Grupo Passivo Circulante e “453001 – PPL” – Grupo Provisão para Imposto e Participação s/ Lucro.
		 Intimada a empresa para prestar esclarecimentos, objetivando analise a adequação do programa de participação nos resultados da empresa aos ditames da Lei nº 10.101, de 2000, obteve como resposta a apresentação dos instrumentos das negociações coletivas que regulamentam a participação dos empregados nos lucros, “ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS – 2013” (fls. 2.965/2.967), firmado entre a empresa e o SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE SUPERMERCADOS E SIMILARES DE PERNAMBUCO,  bem como de planilha eletrônica discriminativa dos valores pagos individualizados por empregado. 
		 
		 A fiscalização ressalva que a empresa apresentou também “ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2014/2014” (fls. 2.968/2.974), todavia tal instrumento, só veio a ser protocolado para registro no órgão competente do Ministério do Trabalho e Emprego em 23/12/2014, pelo que concluiu que seus efeitos somente se produziram a partir do início do ano de 2015.
		 
		 No exame dos instrumentos de negociação apresentados, foi constatado pela fiscalização, que o “ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS – 2013” define apenas critérios distintos para distribuição da participação, conforme o empregado esteja vinculado a uma unidade da empresa que constitua ou não constitua ponto de venda de mercadorias para o consumidor, e, para o primeiro caso, define-se uma proporcionalidade na participação levando em conta o resultado operacional e a meta de vendas da unidade. Não consta do documento a definição das metas, índices ou resultados a serem considerados na distribuição da participação.
		 
		 Intimada a prestar esclarecimentos de onde consta a definição das mencionadas metas índices e ou resultados a serem atingidos para justificar o pagamento da participação nos resultados, a empresa apresentou informações às e-fls. 2.975 a 2.978, exemplificando o cálculo do percentual a ser distribuído a cada empregado, entretanto, as informações não esclarecem a origem dos valores mínimos, plano e máximo das metas de vendas e de resultado operacional.
		 
		 Ante a falta de esclarecimentos, a autoridade fiscal concluiu que os resultados e metas são definidos unilateralmente pela empresa, visto que não constam do instrumento resultante da negociação, qual seja o “ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS – 2013”.
		 
		 Relata que, depreende-se do comando materializado no § 1º e seu inciso II, do art. 2º da Lei nº 10.101/2000, que do instrumento decorrente da negociação (no caso, o Acordo Coletivo), devem constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, podendo ser considerados como critérios para pagamento do benefício programas de metas ou resultados, desde que pactuados previamente, isto é, desde que estabelecidos de comum acordo entre as partes (empresa e empregados), o que, como visto, não ocorreu no caso sob exame.
		 
		 A descaracterização do requisito da negociação prévia que a lei exige para a regular instituição do benefício da participação dos empregados nos resultados da empresa é reforçada pelo conteúdo da Cláusula 2ª, letra “d”, do “ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS – 2013”, quando prevê expressamente a possibilidade de a empresa decidir unilateralmente, por liberalidade, aumentar os valores a serem pagos definidos na Cláusula 1ª, letra” d”, do mesmo instrumento.
		 
		 Destaca, no relatório fiscal, outro ponto importante no que diz respeito ao instrumento “ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS – 2013”, que foi celebrado entre a empresa e o SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE SUPERMERCADOS E SIMILARES DE PERNAMBUCO, o qual, representou, naquele ato, “a categoria profissional dos empregados da empresa abrangidos por sua base territorial...”. Ou seja, a negociação abrangeu apenas os empregados que laboraram nos estabelecimentos da empresa localizados no Estado de Pernambuco, não tendo incluído representantes dos empregados lotados nos estabelecimentos da empresa situados nos outros Estados da Federação (Rio Grande do Norte, Alagoas, Piauí, Paraíba, Ceará e Maranhão), descumprindo, dessa forma, o requisito de que a participação nos resultados precisa ser objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, estipulado no referido art. 2º da Lei nº 10.101/2000.
		 
		 Como consequência da inadequação do pagamento da participação dos resultados aos ditames do art. 2º da Lei nº 10.101/2000, surge que os valores pagos a este título aos empregados deixam de estar albergados na hipótese de não incidência das contribuições para a Seguridade Social trazida pelo art. 28, § 9º, alínea “j”, da Lei nº 8.212/91.
		 
		 Os valores das remunerações pagos aos empregados a título de participação nos resultados, bases de cálculo das contribuições lançadas, foram obtidos na Escrituração Contábil Digital da empresa do ano de 2014, contida no ambiente nacional do SPED - Sistema Público de Escrituração Digital, dos lançamentos a débito efetuados na conta “234302 – PPL Cta. Pg. Func.” – Grupo Passivo Circulante, como detalhado no Anexo IV, e-fls. 552 a 667.
		 
		 A autoridade fiscal informa, em seu relatório, que o lançamento das contribuições previdenciárias devidas foi efetuado de forma centralizada no estabelecimento matriz, por não constar informação relativa ao centro de custo na Escrituração Contábil. Deixou também de considerar a discriminação constante da planilha eletrônica apresentada pela empresa, em razão de significativa divergência de valores entre esta e a escrituração contábil.
		 
		 Pagamentos aos Segurados Empregados a Título de Premiações e de Ajuda de Custo pelo Trabalho Prestado aos Domingos e Feriados
		 
		 Outra análise, efetuada pela auditoria fiscal, na Escrituração Contábil Digital da empresa, do ano de 2014, contida no ambiente nacional do SPED – Sistema Público de Escrituração Digital, constatou a existência das contas “410011 – Prêmio” e “410834 – Ajuda de Custos Lojas”, ambas pertencentes ao Grupo Despesas Operacionais, intimando a empresa a prestar informações sobre a natureza dos fatos escriturados.
		 Com os esclarecimentos da empresa, a fiscalização concluiu que, os valores contabilizados a débito nas contas “410011 – Prêmio” e “410834 – Ajuda de Custos Lojas” destinaram-se a conceder, aos empregados, premiações por desempenho, de caráter remuneratório (recompensa pela qualidade do trabalho executado), ou conceder remuneração adicional aos empregados que trabalharam em períodos, em princípio, destinados ao repouso (domingos e feriados). Excetua os pagamentos de cestas básicas decorrentes de incapacidade temporária – afastamento por acidente pessoal, registrados em folha de pagamento na rubrica “986 – INDENIZAÇÃO CESTA BÁSICA”.
		 Fundamenta que que a Lei nº 8.212/91, ao enumerar hipóteses de não incidência de contribuições para a Seguridade Social, em seu art. 28, § 9º, relaciona como excluídas da base de cálculo de tais contribuições apenas os seguintes tipos de ajuda de custo: a ajuda de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973, e a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT. O mesmo art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91 não exclui da incidência de contribuições para a Seguridade Social os valores dos prêmios concedidos aos empregados a título de reconhecimento pelo seu desempenho profissional.
		 Os referidos valores, portanto, insere-se ao conceito de salário de contribuição disposto no art. 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91.
		 
		 Informa que o lançamento das contribuições previdenciárias devidas foi efetuado de forma centralizada no estabelecimento matriz, por não constar informação relativa ao centro de custo na Escrituração Contábil.
		 
		 Considerando que nos valores contabilizados a débito na conta 410011 - Prêmio, estão incluídos valores registrados em folha de pagamento nas rubricas 55 - PRÊMIO, 257 - DIF. PRÊMIO - FERIAS, 946 - PRÊMIO e 967 - ABONO DOMINGO TRABALHADO, as quais integraram a Base de Cálculo para a Previdência Social nos arquivos digitais de folha de pagamento fornecidos à fiscalização (registros do tipo K250 - Mestre de Folha de Pagamento), a fiscalização esclarece que os valores registrados em tais rubricas da folha foram abatidos na apuração das bases de cálculo dos valores lançados, a fim de evitar a tributação em duplicidade, consoante demonstrado em quadro resumo ao final do Anexo V. Estão sendo abatidos também os valores pagos em folha na rubrica 986 - INDENIZAÇÃO CESTA BÁSICA, que, segundo a empresa, haveriam sido contabilizados na conta 410834 - Ajuda de Custos Lojas, em virtude de não possuírem cunho remuneratório. Não foram abatidos, na apuração das bases de cálculo, os valores pagos aos empregados em folha na rubrica 939 - INDENIZAÇÃO DOMINGO TRABALHADO, visto que tal rubrica não integrou a Base de Cálculo para a Previdência Social nos arquivos digitais de folha de pagamento fornecidos à fiscalização (registros do tipo K250 - Mestre de Folha de Pagamento).
		 
		 Auto de Infração (e-fls. 163 a 405) CONTRIBUIÇÃO PARA OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS
		 
		 Compreende o lançamento de contribuições devidas a outras entidades e fundos (INCRA, SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEBRAE, SENAC e SESC), incidentes sobre a remuneração de segurados empregados, não declaradas em GFIP, consolidadas em 08/03/2018, no montante de R$ 2.975.571,59 (dois milhões, novecentos e setenta e cinco mil, quinhentos e setenta e um reais e cinquenta e nove centavos), correspondentes ao período de 01/2014 a 12/2014, inclusive o 13º salário/2014.
		 As contribuições incidiram sobre: 
		 a) a diferença de remuneração de segurados empregados apurada com base nos arquivos digitais da folha de pagamento, do qual foi deduzida a base de cálculo declarada em GFIP, conforme demonstrado no anexo III, e-fls. 543 a 551;
		  b) a remuneração paga a segurados empregados a título de participação nos resultados da empresa, detalhadas no Anexo IV, e-fls. 552 a 667, e 
		 c) a remuneração paga aos segurados empregados a título de premiações e de ajuda de custo pelo trabalho prestado aos domingos e feriados, detalhadas no anexo V, e-fls. 668 a 2.329.
		 No relatório Fiscal, e-fls. 454/490, constam a descrição das infrações e o seu enquadramento legal e do relatório “Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal – Contribuição Previdenciária da empresa e do empregador” constam às e-fls. 165/267.
		 
		 As demonstrações da base de cálculo e das contribuições apuradas constam dos anexos do Relatório Fiscal e do relatório Demonstrativo de Apuração – Contribuição Previdenciária da empresa e do empregador” (e-fls. 268 a 399).
		 
		 O cálculo dos acréscimos legais (multa e juros) e sua fundamentação legal constam do “Demonstrativo de Multa e Juros de Mora – Contribuição Previdenciária da empresa e do empregador”, e-fls. 400 a 405.
		 
		 AUTO DE INFRAÇÃO (e-fls. 406 a 409) MULTAS PREVIDENCIÁRIAS
		 
		 A autoridade fiscal, lavrou o Auto de Infração por descumprimento de obrigações acessórias, lavrado em 08/03/2018, com imposição de penalidades no montante de R$ 827.136,39 (oitocentos e vinte e sete mil, cento e trinta e seis reais e trinta e nove centavos), pela constatação das seguintes infrações:
		 
		 Apresentação das informações em meio digital com omissão ou incorreção
		 
		 Relata a fiscalização que a empresa apresentou informações referentes à folha de pagamento, em meio digital no leiaute previsto na Instrução Normativa MPS/SRP n° 12/2006 - Manual Normativo de Arquivos Digitais – Manad, com omissão de remuneração dos segurados empregados, relativa à competência 13/2014.
		 Os arquivos digitais apresentados pela empresa registram como base de cálculo para a previdência social, relativa à remuneração dos segurados empregados, na competência 13/2014, o valor total de R$ 302.615,31, enquanto o total da base de cálculo das contribuições previdenciárias declaradas em GFIP para a referida competência somam R$ 15.912.823,22. Conclui a fiscalização que a empresa omitiu nos arquivos digitais o total de R$ 15.610.207,91 referentes à base de cálculo das contribuições previdenciárias na competência 13/2014.
		 
		 As informações contidas no arquivo digital da folha de pagamento apresentada pela empresa constam Anexo VI, e-fls. 2.330 a 2.655.
		 
		 Os totais da base de cálculo declarada em GFIP, por estabelecimento, constam no anexo VII, fls. 2.656 a 2.661.
		 
		 Constatada a infração, foi aplicada a multa prevista no art. 11, §§ 3º e 4º e art. 12, inciso II e parágrafo único, da Lei nº 8.218/91, no valor de R$ 780.510,39 (setecentos e oitenta mil, quinhentos e dez reais e trinta e nove centavos), conforme demonstrativo de cálculo de fls. 28 do Relatório Fiscal.
		 Deixar de lançar em sua contabilidade fatos geradores de contribuições  
		      discriminados por estabelecimento da empresa.
		 
		 Conforme relatório fiscal, na análise da Escrituração Contábil Digital da empresa, relativa ao ano de 2014, foi constatado que as contas que compõem o Plano de Contas da empresa não identificam o estabelecimento (matriz ou filiais) da empresa a que se referem os fatos lançados.
		 Assim, a empresa violou o comando contido no art. 32, inciso II, da Lei n° 8.212/91, combinado com o art. 225, inciso II e § 13, inciso II, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, que determinam que a empresa deve “registrar, em contas individualizadas, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias de forma a identificar, clara e precisamente, as rubricas integrantes e não integrantes do salário-de-contribuição, bem como as contribuições descontadas do segurado, as da empresa e os totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e por tomador de serviços”.
		 Constatada a infração, foi aplicada a multa prevista no art.  92 e 102, da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 283, inciso II, alínea “a”, art. 292, inciso II, III e IV e art, 373, em seu valor mínimo, de R$ 23.313,00 (vinte e três mil, trezentos e treze reais).
		 
		 Apresentação deficiente de documento ou informação relacionados com as contribuições para a seguridade social previstas na Lei nº 8.212/91.
		 Da análise da Escrituração Contábil Digital da empresa, relativa ao ano de 2014, a fiscalização constatou que o campo Histórico dos lançamentos contábeis nela contidos traz apenas informações padronizadas, deixando de conter informações essenciais aos usuários da contabilidade, que possibilitariam a compreensão de aspectos relevantes dos fatos contábeis registrados por meio de tais lançamentos. Ressalta que a omissão de tais informações prejudica a identificação de possíveis fatos geradores de obrigações tributárias, por parte da fiscalização. Exemplos dos fatos constam do anexo IX, e-fls. 2.663 a 2.666.
		 
		 Aduz que a Escrituração Contábil Digital abrange a escrituração do Livro Diário e, portanto, deve atender à determinação do art. 1.184 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil).
		 
		 Constatou-se, portanto, violação ao comando contido no artigo 33, parágrafos 2° e 3°, da Lei n° 8.212/91, combinado com os artigos 232 e 233 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, caracterizada pela apresentação da Escrituração Contábil Digital contendo lançamentos trazendo históricos padronizados e omitindo informações relevantes, que se amolda ao conceito de informação deficiente trazido pela legislação.
		 Foi aplicada a multa prevista no art. 92 e art. 102 da Lei nº 8.212/1991 e art. 283, inciso II, alínea “j”, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, em seu valor mínimo, de R$ 23.313,00 (vinte e três mil, trezentos e treze reais).
		 A ciência aos Autos de Infração, pelo contribuinte, deu-se em 21/03/2018, e-fls.2.986.
		 DA IMPUGNAÇÃO 
		 Irresignada com os lançamentos, na data de 20/04/2018, a Autuada apresentou impugnação, instruída com os documentos de e-fls. 2.995 a 3.659, com os argumentos sintetizados abaixo:
		 a) A acusação está calcada num pretenso erro no cálculo do GILL-RAT por aplicação supostamente indevida da alíquota de 2% para estabelecimentos sujeitos à alíquota de 3% - os valores lançados se referem a estabelecimentos que desempenham atividade eminentemente administrativa e de farmácia, cujo enquadramento no CNAE revela a correta aplicação da alíquota de 2%; 
		 b) A acusação fiscal de “Pagamentos de Remuneração a Segurados Empregados Informados em Folha de Pagamento e Não Declarados nas GFIP” conclui, sem qualquer diligência adicional, frente uma suposta divergência entre informação contida no MANAD e GFIP, que aquela que geraria maior tributo devido (MANAD) seria a correta. Tal conclusão rasteira viola flagrantemente o art. 142 do CTN; 
		 c) Não procede a acusação de “Pagamento aos Segurados Empregados a Título de Participação nos Resultados da Empresa em Desacordo com a Legislação” por erro de base de cálculo (desconsideração de estornos) e porque houve regularidade em todo o processo de PLR;
		 d) É improcedente a acusação de “Pagamento aos Segurados Empregados a Título de Premiações e de Ajuda de Custo pelo Trabalho Prestado aos Domingos e Feriados”, eis que a verba objeto do lançamento neste tópico tem natureza indenizatória e de prêmio, não tendo, por consequência, natureza salarial, nem se incorporando à remuneração para quaisquer efeitos.
		 c) Multas 
		 Alega que a multa não pode ser aplicada isoladamente. Deve-se compatibilizar com outros preceitos do ordenamento jurídico, dentre eles a individualização da pena de acordo com a conduta praticada no caso concreto.
		 Argumenta ser necessária a individualização da pena, em obediência aos princípios da proporcionalidade e da isonomia. E não existindo na Lei elementos para tanto, essa individualização deve ser feita de acordo com a equidade, tal como dispõe o art. 108, IV, c/c art. 112, ambos do CTN. E, no caso, a equidade impõe que, havendo dúvida razoável, seja excluída a responsabilidade.
		 Esclarece que o que requer é a aplicação conjunta do dispositivo que define a multa de 75%, com os artigos 108, IV, c/c art. 112, ambos do CTN, o que é dever do julgador. Cita doutrina.
		 No caso presente, não se justifica a multa em relação à parcela controversa já que o suposto recolhimento do imposto se deveu a uma interpretação legítima da Impugnante. E, nessa condição, afigura-se desproporcional (e, portanto, confiscatória) a multa de 75%. Cita jurisprudência e a Súmula 73 do CARF.
		 Requer a dosimetria ou mesmo o afastamento da multa imposta.
		 Não incidência de juros de mora sobre a multa aplicada. Alega que, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430/96, somente são admitidos os acréscimos moratórios referentes aos débitos “decorrentes de tributos e contribuições”, mas não sobre as penalidades pecuniárias. Assim não poderão incidir juros SELIC sobre a multa de ofício. Cita jurisprudência.
		 Requer:
		 Que sejam acolhidas as razões apresentadas nesta Impugnação para julgar improcedente o lançamento fiscal, cancelando os Autos de Infração.
		 Que se empreste a norma que cuida de penalidade a interpretação mais favorável ao contribuinte (ex vi do art. 112 do CTN).
		 Que seja afastada a multa de 75%, bem como a incidência sobre a multa aplicada.
		 Os documentos e outros subsídios necessários à apuração da divergência dos valores homologados encontram-se à disposição, para apresentação em eventual perícia ou diligência que seja designada.
		 DA DILIGÊNCIA REALIZADA
		 Em 21 de junho de 2018, a 12ª Turma de Julgamento da DRJ/RPO resolveu converter o julgamento do processo em diligência, através da Resolução nº 14.4.688 (fls. 3.670/3.679), para que a unidade de origem procedesse à juntada dos arquivos digitais apresentados na impugnação e para manifestação da fiscalização sobre lançamentos contábeis relativos a possíveis estornos de lançamentos de participação nos lucros e resultados. A DRJ, resumiu o retorno da diligência da seguinte forma:
		 A fiscalização prestou esclarecimentos sobre os lançamentos contábeis relativos à participação nos lucros e resultados (fls. 3.858/3.860), citando exemplos de contabilização com as respectivas contrapartidas. Conclui que, no presente caso, não há que se falar em estorno de participação nos resultados, considerando ainda que nenhum dos lançamentos a crédito registrados na conta “234302 - PPL Cta. Pg. Func” traz em seu histórico qualquer alusão a termos como “estorno”, “reversão”, “correção”, “retificação”, ou qualquer outro nesse sentido. A simples existência de lançamentos a débito e a crédito num mesmo valor numa conta não significa, necessariamente, que um represente o estorno do outro, mormente quando o histórico do suposto lançamento de estorno nada informa nesse sentido.
		 Juntou cópia do Livro Razão, relativa à conta “234302 – PPL Cta. Pg. Func”, às fls. 3.683/3.857.
		 
		 Intimada do resultado da diligência, o contribuinte manifestou-se às fls. 3.866/3.871. Alega que a fiscalização realizou a diligência sem intimar ou questionar a impugnante para elucidar os pontos de dúvida, o que resultou em conclusões equivocadas.
		 Juntou novamente os arquivos não pagináveis “Doc. 05 BPSN PPL.rar” e o arquivo “Doc. 06 – MANAD.zip”, conforme Termos de anexação de arquivos não-paginável (fls. 3.895/3.897).
		 
		 Argumenta que a conta 234302 – “PPL Cta. Pg. Func” é uma conta pertencente ao passivo, na qual as baixas são efetuadas com lançamentos a débito. Ocorre que se um valor é indevidamente baixado (lançamento a débito), o lançamento para reverter tal valor indevidamente lançado é um lançamento a crédito no mesmo valor indevidamente debitado.
		 
		 Aduz que o exemplo citado na impugnação trata de lançamento a débito equivocado que posteriormente foi corrigido por um lançamento a crédito no mesmo valor, fato não analisado pela fiscalização. Apresenta exemplos de valores lançados a débito e posteriormente estornados mediante lançamento a crédito, com os quais demonstra erro na base de cálculo, tendo ocorrido a tributação de valores que não se referem a pagamento de PLR, mas simples lançamentos que foram estornados posteriormente.
		 
		 Devidamente demonstrado o equívoco da fiscalização, o Auto de Infração deve ser desconstituído em face de seu vício insanável de erro da base de cálculo.
		 
		 A unidade de origem informa à fl. 3.906 que os arquivos não-pagináveis apresentados com a impugnação foram juntados pela impugnante sem cumprir as normas da Instrução Normativa RFB nº 1.412/2014 e que o contribuinte foi cientificado eletronicamente (fls. 3.903/3.905) da impossibilidade de abertura dos arquivos.
		 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
		 Tendo sido apresentada impugnação tempestiva, o julgamento foi realizado em 27 de agosto de 2.019, quando foi proferido o Acórdão nº 14-97.546, da 12ª Turma da DRJ/RPO, considerando a impugnação improcedente e, consequentemente, o crédito tributário foi mantido, conforme decisão assim ementada:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2014
		 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. 
		 Descabida a declaração de nulidade, por cerceamento do direito de defesa, quando o relatório fiscal e seus anexos contêm a descrição pormenorizada dos fatos imputados ao sujeito passivo, indicam os dispositivos legais que ampararam o lançamento e expõem de forma clara e objetiva os elementos que levaram a fiscalização a concluir pela efetiva ocorrência dos fatos jurídicos desencadeadores do liame obrigacional.
		 
		 JURISPRUDÊNCIAS ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. NÃO VINCULAÇÃO.
		 As referências a entendimentos proferidos em outros julgados administrativos ou judiciais não vinculam os julgamentos administrativos emanados em primeiro grau pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento.
		 
		 SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO. GRAU DE RISCO. DETERMINAÇÃO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE.
		 A alíquota da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (Seguro de Acidente do Trabalho), é determinada pelo grau de risco aferido em função da atividade preponderante de cada estabelecimento da empresa.
		 
		 A responsabilidade pelo enquadramento no grau de risco baseado na atividade preponderante de cada estabelecimento é única e exclusivamente do sujeito passivo, podendo a Receita Federal do Brasil revê-lo a qualquer tempo.
		 
		 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE METAS OU RESULTADOS.
		 Viola a Lei nº 10.101/2000, submetendo os pagamentos realizados a título de Participação nos Lucros e Resultados - PLR à hipótese de incidência previdenciária, o fato do instrumento de acordo que regulamenta o pagamento da PLR não contar com sequer um índice, meta ou resultado previstos para serem atingidos, limitando-se a conter informações de elegibilidade e forma de apuração do valor a ser pago.
		 
		 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTOS PRÓPRIOS DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. INCIDÊNCIA.
		 A parcela paga aos empregados a título de Participação nos Lucros e Resultados da empresa - PLR, integra o salário de contribuição de contribuições previdenciárias quando não se dispõe de instrumentos próprios de negociação coletiva pertinente a cada categoria e por entidade sindical representativa de uma base territorial.
		 
		 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRÊMIOS. REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA.
		 Integram a base de cálculo de contribuições previdenciárias os valores pagos a título de prêmios a segurados empregados. Por depender do desempenho individual do trabalhador, o prêmio tem caráter de retribuição pelo serviço, ou seja, contraprestação de serviço prestado.
		 
		 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AJUDA DE CUSTO. PAGAMENTO MENSAL. REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA.
		 A parcela recebida pelo segurado empregado a título de ajuda de custo integra o salário-de-contribuição, exceto quando paga em decorrência de mudança de local de trabalho e em parcela única.
		 
		 MULTA DE OFÍCIO. VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
		 É vedado ao julgador administrativo afastar a aplicação de norma vigente sob a alegação de inconstitucionalidades ou violação aos princípios constitucionais.
		 
		 AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ARQUIVOS DIGITAIS. INFORMAÇÕES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMITIDAS.
		 A apresentação de arquivos e sistemas em meio digital, correspondentes aos registros dos negócios e atividades econômicas ou financeiras da empresa, livros ou documentos de natureza contábil e fiscal, com informações inexatas, incompletas ou omitidas constitui infração ao artigo 11, da Lei nº 8.218/91.
		 
		 AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL.
		 Constitui infração à legislação previdenciária deixar, a empresa, de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos, por estabelecimento, por obra de construção civil e por tomador de serviço.
		 
		 AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. LIVROS OU DOCUMENTOS. APRESENTAÇÃO DEFICIENTE.
		 A apresentação de livros ou documentos relacionados com as contribuições para a Seguridade Social, que não atendam às formalidades legais exigidas, que contenha informação diversa da realidade ou que omita informação verdadeira constitui infração à legislação previdenciária.
		 
		 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE. A penalidade pecuniária integra a obrigação principal sujeitando-se, assim, à incidência dos juros de mora.
		 O acórdão foi acostado às e-fls. 3909 a 3973.
		 RECURSO VOLUNTÁRIO
		 Cientificada em 08/10/2019, e-fl. 3988, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário, em 07/11/2019, e-fls. 3992 a 4074.
		 A Recorrente, em suas razões de recurso, quanto ao crédito tributário mantido pela decisão de primeira instância, repete as razões trazidas na peça de impugnação, não acrescentando novas razões, sendo questionado os seguintes tópicos da decisão:
		 Pagamentos de Remuneração a Segurados Empregados Declarados nas GFIP – Diferenças nas Contribuições destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho – GILRAT.
		 
		 Pagamentos de Remuneração a Segurados Empregados Informados em Folha de Pagamento e Não Declarados nas GFIP.
		 
		 Pagamento aos Segurados Empregados a Título de Participação nos Resultados da Empresa em Desacordo com a Legislação.
		 Erro de base de cálculo
		 Regularidade do PLR
		 
		 Pagamento aos Segurados Empregados a Título de Premiações e de Ajuda de Custo pelo Trabalho Prestado aos Domingos e Feriados.
		 Ajuda de Custo
		 Premios
		 
		 Multa de Ofício
		 
		 Multas Previdenciárias
		 Apresentação das Informações em Meio Digital com Omissão ou Incorreção
		 Deixar de lançar em sua contabilidade fatos geradores de contribuições discriminadas por estabelecimento da empresa
		 Apresentação deficiente de documento ou Informação relacionados com as contribuições para a Seguridade social previstas na Lei nº 8.212, de 1991
		 
		 Não incidência de juros de mora sobre a multa de ofício aplicada
		 
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheira Carmelina Calabrese, Relatora 
		 CONHECIMENTO
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e dele tomo conhecimento.
		 DAS CITAÇÕES: JURISPRUDÊNCIA E DOUTRINA
		 Cabe fazer um registro prévio acerca das citações doutrinárias e referentes a jurisprudência administrativa e Judicial, apresentadas pela impugnante junto a seus argumentos de recurso:
		 As citações doutrinárias aduzidas, ainda que respeitáveis e de autoria de consagrados tributaristas, não pode ser oposta ao texto explícito do direito positivo, mormente em se tratando do direito tributário brasileiro, por sua estrita subordinação à legalidade.
		 As decisões administrativas colacionadas, mesmo que proferidos pelos órgãos colegiados, não sendo vinculantes, produzem efeitos apenas para os casos julgados.
		 As decisões judiciais aduzidas, mesmo as reiteradas, somente serão de observância obrigatória pelas unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil e pelos órgãos administrativos julgadores, quando julgadas no rito dos recursos repetitivos e de repercussão geral, após a manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1/2014.
		 Em ambos os casos, os atos decisórios não podem ser estendidos genericamente a outros casos, produzindo efeitos apenas em relação às partes que integram os processos e com estrita observância do conteúdo dos julgados. 
		 MÉRITO
		 Pagamentos de Remuneração a Segurados Empregados Declarados nas GFIP – Diferenças nas Contribuições destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho – GILRAT.
		 
		 A Recorrente alega que a acusação está calcada num pretenso erro no cálculo do GILRAT por aplicação supostamente indevida da alíquota de 2% para estabelecimentos sujeitos à alíquota de 3%. Não obstante, foi demonstrado que os valores lançados se referem a estabelecimentos que desempenham atividade eminentemente administrativa, cujo enquadramento no CNAE revela a correta aplicação da alíquota de 2%.
		 
		 Aduz que a Recorrente defende que o grau de risco deve ser atribuído por estabelecimento de acordo com o grau de risco preponderante daquele estabelecimento e que o acórdão recorrido descumpre a própria Súmula 351 do STJ, que prescreve expressamente que o grau de risco é individualizado por CNPJ. 
		 
		 Requer que o acórdão seja reformado porque, não obstante a matéria ser pacífica no CARF e no judiciário, o acórdão manteve o lançamento por entender que a Recorrente “não comprovou o erro do autolançamento e tampouco retificado o autoenquadramento na atividade preponderante de cada estabelecimento declarada em GFIP”.
		 
		 Informa que acostou aos autos documentos (doc. 2 da impugnação), e-fls.3054 a 3602, que evidenciam que os valores lançados neste tópico se referem a estabelecimentos que desempenham atividades eminentemente administrativa ou que desempenham atividades de farmácia, cujo enquadramento no CNAE revela a correta aplicação da alíquota de 2%.
		 
		 Razão não assiste a Recorrente.
		 
		 Analisando os autos, verifica-se que a fiscalização classificou o grau de risco de acordo com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) principal, de cada estabelecimento, devidamente informada em GFIP pelo contribuinte, qual seja CNAE 47.11-3-01, cuja alíquota correspondente é de 3% (três por cento) conforme o Anexo V do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº. 3.048, de 06/05/1999.
		 Convém, reproduzir trechos do relatório fiscal, e-fl. 461/462:
		 [...]
		 3.1 Pagamentos de Remuneração a Segurados Empregados Declarados nas GFIP – Diferenças nas Contribuições destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho – GILRAT
		 3.1.1 Como já mencionado, a empresa, no período fiscalizado, mediante as GFIP por ela enviadas, cujos dados identificadores estão informados no já referido Anexo I, auto-enquadrou-se no código CNAE “47.11-3-01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios – hipermercados”, nos termos do art. 202, caput e §§ 3º a 5º, do RPS, cujo grau de risco de acidentes do trabalho é considerado grave, correspondendo, portanto, a uma alíquota de contribuição GILRAT de 3% (três por cento), consoante o Anexo V do Regulamento da Previdência Social – RPS, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 6.957/2009.
		 
		 3.1.2 Apesar do descrito no subitem anterior, a Autuada informou, em diversas de suas GFIP, de diversos estabelecimentos, a alíquota de contribuição GILRAT (ou simplesmente RAT) de 2%, como atestam os relatórios do Sistema GFIP Web da RFB, que anexamos. Assim procedendo, a Autuada fez com que as contribuições devidas, estabelecidas no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91, informadas à RFB através das aludidas GFIP, hajam sido calculadas a menor. Por tal razão, estão sendo lançadas no Auto de Infração Contribuição Previdenciária da Empresa e do Empregador, integrante do presente processo, as diferenças de contribuições GILRAT, não declaradas em GFIP, referentes à incidência da diferença entre a alíquota RAT correta (3%) e a alíquota RAT declarada nas GFIP em questão (2%), sobre os totais mensais das remunerações dos segurados empregados (categorias do trabalhador “1” e “7”) declarados pela Autuada em tais GFIP, extraídos do sistema GFIP Web da RFB (relatórios anexos), conforme demonstrado no Anexo II do presente processo. 
		 [...]
		 Em que pese a irresignação da Recorrente, a conduta fiscal seguiu estritamente o previsto na legislação tributária, incluindo a forma de aferição da atividade preponderante, de cada estabelecimento, auto enquadrado pelo contribuinte, dela não exorbitando.
		 Cabe reforçar, a autoridade fiscal efetuou o lançamento da diferença do GILRAT, mantendo o enquadramento realizado pela empresa e informado nas GFIP, relacionadas no Anexo I, do Relatório Fiscal, e-fls. 491 a 530, onde consta informado, em todos os estabelecimentos a CNAE 47.11-3-01, que corresponde a alíquota de 3%, conforme dispõe, na data do fato gerador, o art. 202, “caput”, III e §§ 3º a 6 e 13, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999:
		 Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamentoda aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
		 [...]
		 III-três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.
		 [...]
		 §3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
		 §4ºA atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.
		 §5oÉ de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade preponderante, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social revê-lo a qualquer tempo.(grifou-se)
		 §6o Verificado erro no auto-enquadramento, a Secretaria da Receita Previdenciária adotará as medidas necessárias à sua correção, orientará o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e procederá à notificação dos valores devidos.
		 [...]
		 §13.A empresa informará mensalmente, por meio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social-GFIP, a alíquota correspondente ao seu grau de risco, a respectiva atividade preponderante e a atividade do estabelecimento, apuradas de acordo com o disposto nos §§ 3oe 5o.
		 Como visto, a responsabilidade pelo autoenquadramento é da empresa. Nas GFIP informou como atividade preponderante a CNAE 47.11-3-01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios – hipermercados, correspondendo a alíquota de 3%.
		 Portanto, eventual procedimento de revisão do grau de risco, a partir da atividade econômica preponderante e atividade do estabelecimento, conforme CNAE, impõe ao sujeito passivo, como já foi dito, responsável pelo autoemquadramento, a demonstração da existência de incorreção no autoenquaramento feito em GFIP, apoiada em documentação hábil e idônea, haja vista que o ônus probatório incumbe a quem alega e, também, deveria ter demonstrado qual a atividade preponderante de cada estabelecimento questionado.
		 Apesar da empresa ter anexado RAIS do período, de alguns estabelecimentos, não há, por parte da empresa, comprovação ou demonstração, em relação a cada um desses estabelecimentos, qual as atividade econômica por eles desenvolvidas, quais as funções e a quantidade de segurados alocados a cada uma dessas atividades, no período fiscalizado, e, dentre elas, qual a atividade que ocupou o maior número de segurados empregados ou trabalhadores avulsos em cada mês. Não identifica, também em qual CNAE esses estabelecimentos se enquadrariam.
		 Ademais, se houvesse o erro de autoenquadramento de estabelecimentos da empresa, no preenchimento da GFIP, o sujeito passivo, deveria ter entregue  a retificação da GFIP para fazer constar o reenquadramento da atividade preponderante do estabelecimento que julgasse correta.
		 Os documentos apresentados na impugnação e referenciados no recurso voluntário, já  foram apreciados na decisão de primeira instância que os avaliou,  adequadamente, não sendo suficientes para comprovar o alegado pelo Recorrente, conforme trechos reproduzidos abaixo:
		 No presente processo a impugnante alega que “em nenhum dos estabelecimentos relacionados no Anexo II (fl. 531) se exerce qualquer atividade diretamente relacionada ao Comércio varejista de mercadorias em geral ...”. Argumentou ser de conhecimento geral que a empresa conta com estabelecimentos cuja atividade é de escritório administrativo (matriz) e farmácias, juntando cópias de Relações Anuais de Informações Sociais – RAIS, do ano de 2014 (fls. 3.055/3.353 e 3.377/3.597) e Certidões de regularidade expedidas pelo Conselho Federal de Farmácia (fls. 3.354/3.376 e 3.598/3.602) de vários estabelecimentos.
		 No entanto, não comprova ou demonstra, em relação a cada um desses estabelecimentos, qual as atividades econômicas por eles desenvolvidas, quais as funções e a quantidade de segurados alocados a cada uma dessas atividades, em cada mês do período fiscalizado, e, dentre elas, qual a atividade que ocupou o maior número de segurados empregados ou trabalhadores avulsos em cada mês.
		 Ressalte-se, que tendo a empresa efetuado o seu auto-enquadramento na atividade preponderante de cada estabelecimento e nos correspondentes graus de risco, declarando-o em GFIP, cabe à ela o encargo de comprovar eventual erro de enquadramento e corrigir a informação mediante retificação da GFIP.
		 
		 No caso, a impugnante limitou-se a alegações genéricas e à juntada de documentos (Relações Anuais de Informações Sociais – RAIS e Certidões de regularidade expedidas pelo Conselho Federal de Farmácia), sem definir claramente e comprovar, em relação a cada estabelecimento, qual a respectiva atividade econômica preponderante, em cada um dos meses fiscalizados.
		 
		 Não basta fazer afirmações genéricas citando exemplos, juntar documentos e tentar transferir para o julgador a tarefa de identificar as atividades econômicas desenvolvidas em cada estabelecimento, identificar mensalmente as atividades dos segurados alocando-os a uma das atividades econômicas do estabelecimento e totalizar os segurados por atividade econômica, para apurar em cada mês qual a atividade preponderante do estabelecimento. Esse encargo é da impugnante. É preciso que a impugnante comprove as atividades econômicas de cada estabelecimento, devendo apurar e demonstrar qual o número de segurados empregados e trabalhadores avulsos alocados mensalmente em cada uma das atividades econômicas desenvolvidas no respectivo estabelecimento, definindo como preponderante a atividade econômica que ocupar, em cada estabelecimento, o maior número de segurados empregados e segurados trabalhadores avulsos, tudo, é claro, amparado em provas documentais. Nesse caso, se constatado pela empresa equívoco no auto-enquadramento de seus estabelecimentos, deve providenciar a retificação das informações, mediante apresentação de nova GFIP com o enquadramento correto, o que não fez.
		 Nesse sentido, há entendimento do CARF, conforme acórdão transcrito abaixo:
		 ACÓRDÃO 2102-003.450 – 2ª SEÇÃO/1ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA 
		 SESSÃO DE 8 de agosto de 2024
		 GILRAT. AUTOENQUADRAMENTO NA ATIVIDADE PREPONDERANTE. GRAU DE RISCO. REVISÃO. ÔNUS DA PROVA DA EMPRESA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
		 Para efeito da alíquota da contribuição previdenciária ao GILRAT, incumbe à empresa o ônus de comprovar, com base em documentação hábil e idônea, a incorreção do autoenquadramento na atividade preponderante e atividade do estabelecimento, informado mensalmente na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP).
		 Acórdão nº 2401-007.463 
		 Sessão de 5 de fevereiro de 2020
		 GILRAT. AUTOENQUADRAMENTO NA ATIVIDADE PREPONDERANTE. GRAU DE RISCO. REVISÃO. ÔNUS DA PROVA DA EMPRESA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
		 Para fins do percentual da contribuição previdenciária destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), incumbe à empresa o ônus de comprovar, com base em documentação hábil e idônea, a incorreção do autoenquadramento na atividade preponderante efetuado por meio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP).
		 Assim, correto o procedimento fiscal que, constatando alíquota divergente da correspondente ao autoenquadramento da empresa, constituiu o crédito tributário relativo à diferença de GILRAT, conforme consta do Anexo II, do Relatório Fiscal, e-fls. 531 a 542, portanto, não assiste razão à recorrente em seu questionamento, mantendo-se a decisão de primeira instância.
		 Pagamentos de Remuneração a Segurados Empregados Informados em Folha de Pagamento e Não Declarados nas GFIP
		 
		 Em relação aos lançamentos efetuados tendo como base o “Pagamento de Remuneração a Segurados Empregados Informados em Folha de Pagamento e Não Declarados nas GFIP”, afirma que o lançamento foi efetuado por presunção e que o auditor deve demonstrar de maneira cabal quais foram os fatos geradores que determinaram o lançamento, e não se limitar a lançar porque verificou divergência entre sistemas, o que viola flagrantemente o art. 142 do CTN. Requer provimento ao recurso com nulidade do lançamento.
		 Consta nos autos, conforme Relatório Fiscal, e-fls. 462, que a empresa atendendo intimação fiscal, apresentou à fiscalização, em 26/07/2017 e 19/10/2017, os arquivos de folha de pagamento, em meio digital, e que uma das informações constantes é o valor da base de cálculo para a previdência social, individualizado por trabalhador e por competência. No confronto de tais informações com os valores declarados em GFIP, como salário de contribuição, constatou divergência de valores a menor declarados em GFIP.
		 A empresa é obrigada a preparar a folha de pagamento contendo a remuneração paga, devida ou creditada a todos os segurados a seu serviço e, também, informar, mensalmente, ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da GFIP, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária, conforme dispõem o Art. 225, I e IV, do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1.999:
		 Art. 225. A empresa é também obrigada a:
		 I - preparar folha de pagamento da remuneração paga, devida ou creditada a todos os segurados a seu serviço, devendo manter, em cada estabelecimento, uma via da respectiva folha e recibos de pagamentos;
		 [...]
		 IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;
		 Assim, as informações constantes na folha de pagamento, elaboradas pela empresa, devem, obrigatoriamente, serem informadas nas GFIP para a apuração, não só dos valores devidos à Previdência Social e outros órgãos, mas também, para servir de base para futuro salário de benefício dos segurados. 
		 Conforme consta do relatório fiscal, e-fls. 462, a empresa forneceu os arquivos da folha de pagamento em formato MANAD, de acordo com a Instrução Normativa SRP nº 12, de 20 de junho de 2006, que aprovou o Manual Normativo de Arquivos Digitais e o Sistema de Validação e Autenticação de Arquivos digitais – SVA, vigente a época dos fatos geradores, sendo que uma das informações que devem constar em tais arquivos digitais da folha de pagamento é o valor das verbas pagas a cada trabalhador, em cada mês, informando a incidência ou não da contribuição à previdência social, formando, assim, a  base de cálculo para as contribuições sociais.
		 Pois bem, segundo o Relatório Fiscal, foi realizada a análise das informações contidas nos arquivos digitais da folha de pagamento, fornecidos  pela empresa,  confrontando os valores totais mensais das bases de cálculo de cada estabelecimento com os valores dessas mesmas bases de cálculo declarados pela empresa nas correspondentes GFIP, sendo constatado que, em diversas competências e para diversos estabelecimentos, a empresa informou nas GFIP valores de bases de cálculo inferiores aos obtidos a partir dos arquivos de folha de pagamento, caracterizando, assim,  a omissão de fato gerador declarado em GFIP.
		  Tais diferenças apuradas, entre os totais mensais das bases de cálculo extraídos das folhas de pagamento e os declarados em GFIP,  com base em documentos fornecidos pela própria Recorrente,  demonstradas no Anexo III, do Relatório Fiscal, e-fls. 543 a 551, é que constituem a ocorrência do fato gerador e a  base de cálculo das contribuições previdenciárias e para outras entidades (terceiros) lançadas, respectivamente, no Auto de Infração Contribuição Previdenciária da Empresa e do Empregador e no Auto de Infração Contribuição para Outras Entidades e Fundos, integrantes do presente processo.
		 Assim, demonstrada a origem da base de cálculo dos lançamentos apurados, retirados dos arquivos digitais fornecidos pela própria empresa, e divergentes dos valores declarados em GFIP, não assiste razão à Recorrente em seus argumentos de que não foram demonstrados os fatos geradores dos lançamentos. 
		 Pagamento aos Segurados Empregados a Título de Participação nos Resultados da Empresa em Desacordo com a Legislação.
		 
		 Erro de base de cálculo
		 
		 Quanto aos lançamentos efetuados tendo como base pagamentos efetuados aos segurados empregados a título de participação nos Resultados em desacordo com a legislação, a Recorrente repete os argumentos apresentados na impugnação de que houve erro de base de cálculo por ter a fiscalização desconsiderado os estornos efetuados e que houve regularidade em todo o processo de PLR.
		 Afirma que o exemplo citado na peça de impugnação se trata de um lançamento a débito equivocado, em 17/03/2014, que posteriormente é corrigido por um lançamento a crédito no mesmo valor, em 31/03/2014.
		 Argumenta erro cometido pela fiscalização em não considerar os valores registrados a débitos, posteriormente estornados e requer a reforma do acórdão e o consequente provimento do Recurso Voluntário. 
		 Consta do Relatório Fiscal, e-fls. 468 e 469, que o valor das remunerações pagas aos empregados a título de participação nos resultados, base de cálculo das contribuições lançadas, foram obtidas na Escrituração Contábil Digital da empresa, do ano de 2014, contida no ambiente nacional do SPED – Sistema Público de Escrituração Digital, dos lançamentos a débito efetuados na conta “234302 – PPL Cta. Pg. Func.” – Grupo Passivo Circulante, como detalhado no Anexo IV, do Relatório Fiscal, e-fls. 552/667, o qual traz informações referentes às datas dos lançamentos, valores lançados, históricos, números dos lançamentos e números de arquivamento, bem como as totalizações mensais dos valores pagos de forma centralizada na matriz, por não haver a informação contabilizada por centro de custo. 
		 Informa, ainda, que embora a empresa tenha apresentado planilha eletrônica, informando os supostos valores efetivamente pagos aos empregados, a título de participação nos lucros ou resultados da empresa, individualizados por empregado, contendo as datas dos pagamentos, constando do processo sob a forma de “Arquivo Não Paginável”, tal planilha informa um valor total pago, no ano de 2014, de R$ 11.977.891,47, enquanto os lançamentos a débito na citada conta do passivo “234302 – PPL Cta. Pg. Func.”, onde são registrados os efetivos pagamentos aos empregados, totalizam R$ 16.989.836,54 (já excluído lançamento de correção de provisão, efetuado em 31/12/2014, no valor de R$ 4.584.119,86), diferença que, segundo a autoridade fiscal, não foi esclarecida de forma satisfatória a justificar a divergência apontada. Motivo pelo qual, foi efetuado os lançamentos tendo como base de cálculo a conta “234302 – PPL Cta. Pg. Func.”, como demonstrado no Anexo IV, e-fls.552 a 667.
		 Em virtude do questionamento da Recorrente, em sede de impugnação, por meio da Resolução nº 14-4.688 – 12ª Terma da DRJ/RPO, e-fls. 3670 a 3679, foi determinada a realização de diligência, para que a autoridade fiscal, juntasse ao processo arquivos digitais apresentados pela impugnante, conforme recibo de fls. 2.995, bem como, juntasse ao processo cópia da razão da conta “234302 – PPL Cta, Func”, manifestando-se sobre o lançamento, a crédito, relativos aos mencionados estornos de lançamentos, em relação aos quais deverá esclarecer a natureza dos respectivos pagamentos lançados a débito e posteriormente estornados e, sendo o caso, de exclusão de valores estornados, elabore demonstrativo de alteração da base de cálculo.
		 Na Informação Fiscal, e-fls. 3858 a 3860, a autoridade fiscal, informa, em relação ao lançamento efetuado referente a base de cálculo relativo ao Pagamento da Participação nos Resultados:
		 3.4 Quanto à alegação da impugnante de que existiriam lançamentos de estorno, efetuados a crédito na conta “234302 – PPL Cta. Pg. Func.”, que haveriam sido desconsiderados pela fiscalização quando do lançamento, passamos a tecer os seguintes esclarecimentos:
		 3.4.1 A conta “234302 – PPL Cta. Pg. Func.” pertence, no Plano de Contas da empresa, ao grupo Passivo Circulante. Nela, a empresa registra, a crédito, os valores da Participação nos Resultados a serem pagos aos empregados, reconhecendo a obrigação da empresa para com esses, e, como contrapartida, lança a débito de conta de resultado os mesmos valores, reconhecendo a despesa.
		 
		 3.4.2 Quando do efetivo pagamento da Participação nos Resultados aos empregados, a empresa lança a débito da conta “234302 – PPL Cta. Pg. Func.” os valores pagos, dando baixa na obrigação previamente reconhecida, e efetua lançamento a crédito em conta do grupo Ativo Circulante de onde se originaram os recursos para o pagamento (normalmente “Caixa” ou “Bancos”).
		 
		 3.4.3 Vamos, agora, analisar as possibilidades de estornos, de correções a serem realizadas nos lançamentos contábeis que envolvem a Participação dos Empregados nos Resultados.
		 
		 3.4.4 Se a empresa entende que um valor antes creditado na conta “234302 – PPL Cta. Pg. Func.” (obrigação já reconhecida, mas não paga) é indevido, o estorno desse valor deve ser feito debitando-o na conta “234302 – PPL Cta. Pg. Func” (dando baixa na obrigação antes reconhecida) e creditando, como contrapartida, a conta de despesa anteriormente debitada (dando baixa na despesa anteriormente reconhecida). Exemplo de tal situação foi o lançamento a débito efetuado na conta “234302 – PPL Cta. Pg. Func” pela impugnante, em 31/12/2014, no valor de R$ 4.584.119,86 (vide Razão às fls. 3857), cujo histórico é “Doc.conta do Razão CORRECAO PROVISAO BONUS”. Inclusive, pode-se observar, no subitem 3.3.18 do Relatório Fiscal dos Autos de Infração (fls. 454 a 490), e no seu Anexo IV (fls. 552 a 667), que esse valor foi excluído na apuração das bases de cálculo dos valores lançados.
		 3.4.5 No caso da empresa pretender estornar um valor de Participação nos Resultados já pago ao empregado (ocasião em que a conta “234302 – PPL Cta. Pg. Func” foi debitada), com a conseqüente devolução do valor recebido pelo empregado, o lançamento de estorno deve ser feito a crédito da conta de resultado utilizada quando do reconhecimento da despesa (dando baixa numa despesa reconhecida, mas que não se efetivou) e a débito de conta do grupo Ativo Circulante (normalmente “Caixa” ou “Bancos”) registrando a entrada do numerário, sem envolver, portanto, a conta “234302 – PPL Cta. Pg. Func”.
		 
		 3.4.6 Pelo explanado, fica evidenciado que, contabilmente falando, não há sentido em se falar em estorno de Participação nos Resultados mediante lançamentos a crédito na conta do Passivo “234302 – PPL Cta. Pg. Func”, como alega a impugnante. Tanto é assim que nenhum dos lançamentos a crédito da citada conta registrados no Razão (fls. 3683 a 3857) traz em seu histórico qualquer alusão a termos como “estorno”, “reversão”, “correção”, “retificação”, ou qualquer outro nesse sentido. A simples existência de lançamentos a débito e a crédito num mesmo valor numa conta não significa, necessariamente, que um represente o estorno do outro, mormente quando o histórico do suposto lançamento de estorno nada informa nesse sentido.
		 Assim, a autoridade fiscal, analisou os fatos contábeis escriturados, em um primeiro momento durante o procedimento fiscal e, analisou, novamente, quando da diligência fiscal, ratificando o procedimento adotado pelas razões ali expostas.
		 A empresa, alega em suas razões de recurso, novamente, que a fiscalização adotou premissas equivocadas. Afirma que, de fato, a citada conta, é uma conta pertencente ao passivo. As baixas são efetuadas com lançamentos a débito. Aduz que se um valor é indevidamente baixado (lançamento a débito), o lançamento a reverter tal valor indevidamente lançado é um lançamento a crédito no mesmo valor indevidamente debitado.
		 Alega que o exemplo citado pela fiscalização, no item 3.4.4 da Informação Fiscal, se refere a uma natureza de estorno, referente a provisão. Esse exemplo se refere a baixa da provisão – único ajuste que foi acatado pela fiscalização.
		 Compulsando-se nos autos, e analisando os documentos e planilhas anexados ao processo, verifica-se que, na resposta à Intimação Fiscal, e-fls.2975/2978, a empresa esclarece que a movimentação registrada na mencionada conta contábil, “refere-se basicamente, a provisão contábil, estorno de provisão contábil e pagamentos efetuados aos associados a título de PPR”. 
		 Do exame do Razão Analítico da conta contábil do passivo 234302 - PPL CTA. PG. FUNC., e-fls. 3683 a 3857, de onde foram extraídos, os lançamentos a débito, dos valores pagos aos segurados empregados a título de participação nos resultados da empresa, observa-se que o único estorno de provisão identificado nos lançamentos efetuados na referida conta, ocorreu em 31/12/2024, com o histórico de “Doc. conta do Razão Correção Provisão Bônus”, no valor de R$ 4.584.119,86, tendo sido considerado pela autoridade fiscal, e não incluído na base de cálculo, conforme  informação no item 3.3.18 do Relatório Fiscal.
		 Nos demais lançamentos, na referida conta, bem como nas planilhas externas enviadas pelo Recorrente, quando da impugnação, não se identifica nenhum outro lançamento de estorno. Não há nenhuma menção, no histórico dos lançamentos mencionando estorno de lançamento ou lançamento indevido. A Recorrente, também, não identifica e não totaliza, mensalmente, os valores dos supostos estornos lançados. 
		 A título de exemplo, a Recorrente, menciona o lançamento efetuado em 17/03/2024, no valor de R$ 328.985,00, alega que houve o estorno do lançamento (a crédito) em 31/03/2014, no entanto, no primeiro lançamento (17/03/2024) configura-se o pagamento do valor pois, no histórico consta “ CH 5433944 – Folha de Pagamento PPR 03/2014”, no segundo lançamento 31/03/2024,  não se pode afirmar que o lançamento efetuado refere-se a estorno da provisão uma vez que não consta essa informação no histórico, consta apenas “BAIXA PPR”, não se podendo presumir, como quer fazer crer a Recorrente, que por ser o mesmo valor e lançamento a crédito seria um estorno de lançamento. 
		 Portanto, correta a análise contida no Acórdão 14-97.546 - 12ª Turma da DRJ/RPO e não merece reparos, quando assim dispõe:
		 Nesse sentido, mostra-se correto o procedimento da fiscalização, que considerou como base de cálculo os valores lançados a débito da conta “234302 – PPL Cta. Pg. Func.” (pagamentos efetuados), desconsiderando o valor correspondente à correção da provisão.
		 Dessa forma, do total dos valores lançados a débito na conta “234302 – PPL CTA. PG. FUNC.”, foi deduzido o valor relativo à correção (estorno) dos lançamentos da provisão para pagamento do PPL/Bônus, resultando no valor de R$ 33.044,49, lançado na competência 12/2014.
		 A base de cálculo assim apurada foi lançada na infração “rubricas a segurados empregados não oferecidas à tributação – partic. Resultados (2141)” do Auto de Infração, devendo-se ressaltar que a base de cálculo lançada coincide com os valores registrados no extrato copiado pela empresa em sua manifestação de fls. 2.975/2.978, conforme quadro comparativo a seguir:
		 /
		 Portanto, a autoridade fiscal agiu corretamente ao considerar os lançamentos na conta contábil “234302 - PPL Cta. Pg. Func.”, lançados a débito, como base de cálculo dos pagamentos efetuados a título de Participação nos Resultados da Empresa, excluídos os lançamentos identificados como de estorno (correção) da provisão.
		 Conforme exposto, não prospera os argumentos da Recorrente neste sentido.
		 PLR Em desacordo com a legislação 
		 
		 Parte substancial da peça recursal da Recorrente, repisa as mesmas argumentações suscitadas e as mesmas questões, formulando os mesmos pedidos constantes na peça impugnatória.
		 Afirma que sobre a regularidade do PLR, a fiscalização se ateve a questões formais para não reconhecer a higidez do PLR. Que a regulamentação da PLR não tem como objetivo disciplinar a não incidência das contribuições previdenciárias, mas assegurar o direito dos empregados. 
		 Aduz que não foi considerada a empresa como um todo e sim por estabelecimento nos estados e que a estratégia é da empresa e não de estabelecimentos isolados. Alega que trouxe aos autos o seu Acordo Coletivo, e o canal de Comunicação Interna para demonstrar que todos os seus empregados tinham ciência de como funcionava a sua política de PLR.
		 Discorre que tanto o processo de elaboração e assinatura do Acordo Coletivo de Trabalho (que previa o pagamento do PLR), bem como a efetiva distribuição de seu resultado com os seus empregados atenderam ao espírito do que era previsto na norma. Que a validade do acordo independe da referência detalhada aos objetivos e metas individuais dos participantes e aos planos táticos de trabalho que estabelecerão o que deve ser feito para que as metas possam ser alcançadas no próprio texto do Acordo Coletivo. Cita outros julgados e doutrina.
		 Afirma, ainda, que em última fiscalização, o lançamento anterior não teve como motivação os Termos do Acordo coletivo em si, restringindo-se somente à sua abrangência (se valeria para outros estados). Menciona que aos olhos da Justiça do Trabalho, a PLR é válida para todos os empregados, independentemente de onde estiver estabelecido. Cita decisões judiciais e Acórdão do CARF. 
		 Segundo a autoridade fiscal e os julgadores de primeira instância, a empresa efetuou pagamentos de participação nos lucros ou resultados da empresa – PLR a seus empregados com base em Acordo Coletivo de Trabalho firmado sem a previsão dos resultados e metas a serem atingidos para recebimento do PLR, portanto em desacordo com o previsto na Lei 10.101, de 2000. Constatou, também, que o aludido Acordo Coletivo de Trabalho, único apresentado pela empresa, foi assinado por entidade sindical cuja base territorial limita-se ao Estado de Pernambuco, não representando os empregados dos estabelecimentos situados nos demais Estados em que atua.
		 Quanto as regras que devem ser estabelecidas no PLR, importante reforçar que há sim exigência legal, e não apenas meras formalidades, para que o pagamento do PLR esteja subordinado a critérios e condições.
		 Voltando ao texto legal, tem-se que:
		 Lei 10.101, de 19 de dezembro de 2.000
		 Art. 2º [...]
		 §1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
		 I-índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
		 II-programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
		 Resta claro no texto legal que o instrumento de negociação deve conter regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos do trabalhador e, também, quanto aos mecanismos de aferição para verificação do seu cumprimento. Logo, é incontestável que o instrumento deve conter critérios e condições de pagamento, cuja observância seja passível de aferição.
		 Sem a definição de metas claras e objetivas não há como se aferir o atingimento de tais metas e aferir o direito ao pagamento do PLR.
		 Os incisos são, com efeito exemplificativos, mas deles pode ser extraída a racionalidade que orientam a regra.
		 O PLR não pode ser fixado sem qualquer critério ou condição, ou, ainda, que seja fixado com critérios e condições sem qualquer lógica com os exemplos fornecidos na lei, de onde resulta clara intenção de que o modelo escolhido sejam uma expressão do resultado obtido a partir do esforço adicional empreendido pelos empregados.
		 No presente caso, verifica-se que a participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa foi pactuada em Acordo Coletivo de Trabalho – Participação nos resultados 2013, firmado com o Sindicato Intermunicipal dos Empregados nas empresas de Supermercados e Similares de Pernambuco em 01/10/2013, e-fls. 2965 a 2967.
		 Da análise do citado Acordo Coletivo de Trabalho – 2013, as regras para pagamento do PLR, estão dispostas na cláusula 1ª:
		 /
		 /
		 Constata-se, que o Acordo Coletivo de trabalho, não estabeleceu metas e resultados a serem alcançados pelos participantes. Limitou-se a estabelecer regras gerais e critérios para cálculo e pagamento do PLR aos empregados.
		 Houve apenas a determinação do valor mínimo e máximo a ser pago como participação nos lucros ou resultados, não definindo metas e resultados a serem atingidos com o envolvimento efetivo dos funcionários na busca dos resultados, contrariando, dessa forma o disposto no § 1º, do artigo, 2º, da Lei nº 10.101, de 2000, não fazendo constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos princípios, critérios e condições para o efetivo pagamento da participação nos lucros ou resultados.
		 A empresa informa conforme consta nos autos, e-fls. 2975 a 2978, que a aferição dos lucros e resultados é dividida por unidades sendo os pontos de vendas de mercadorias para o público consumidor e as unidades que não são pontos de venda de mercadorias. Em relação as unidades consideradas pontos de venda, a participação nos lucros e resultados terá vez quando a unidade atingir o resultado operacional definindo (peso 70) e a meta de vendas (peso 30).
		 Conforme relatório fiscal a empresa foi intimada a esclarecer acerca do instrumento que consta a definição das metas, índices e/ou resultados a serem atingidos para justificar o pagamento da participação nos resultados, no entanto, as informações trazidas, detalham, mediante exemplos fornecidos, os cálculos dos valores a serem pagos, porém não esclarecem a origem dos valores mínimos e máximo, os quais representam os resultados e metas pré-definidos para aferição dos percentuais de distribuição, concluindo que os resultados e metas são definidos unilateralmente, visto que não constam do instrumento resultantes da negociação. 
		 Equivocado o entendimento da empresa de que não há necessidade do estabelecimento de metas ou resultados, ou mesmo quando afirma que a autoridade fiscal se ateve a regras formais. A lei não determina os critérios e condições a serem estabelecidos, no entanto, não se trata de faculdade e sim obrigatoriedade. Os critérios e condições adotados devem constar, portanto, obrigatoriamente do instrumento de negociação e devem, conforme os parâmetros sugeridos na lei, buscar atingir o objetivo do pagamento da Participação nos Lucros e Resultados, ou seja, “instrumento de integração entre capital e trabalho e como incentivo a produtividade”, buscando o envolvimento efetivo dos funcionários na busca dos resultados. Da forma como consta assemelha-se mais a uma comissão de valores sobre vendas. 
		 Ademais, outra situação que deixa claro que o estabelecimento de metas e resultados não foram previamente definidos, é o fato de que o Acordo Coletivo de Trabalho foi assinado somente em 01 de outubro de 2013, ou seja, no final do ano de 2013, próximo ao final do período de apuração dos resultados. 
		 Com referência ao item “c”, da cláusula 2ª, do Contrato Coletivo de Trabalho, onde estipula que “o pagamento da participação nos resultados não constituirá base de incidência de quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários e fundiários não se aplicando ao mesmo o princípio da habitualidade,  salienta-se que, o Acordo Coletivo de Trabalho determina regras entre as partes envolvidas, não podem ser opostos à Fazenda Pública, não sendo instrumento hábil a legislar quanto a definição de hipóteses de incidência tributária, matéria que é objeto de reserva legal, nos exatos termos do art. 97, da Lei nº 5.172, de 1966 ( Código Tributário Nacional), razão pela qual não surte efeitos perante a Administração Tributária.
		 Outra questão levantada pela Recorrente é em relação a abrangência do Acordo Coletivo de trabalho firmado com o Sindicato Intermunicipal dos Empregados nas empresas de Supermercados e Similares de Pernambuco, cuja base territorial de atuação é o Estado de Pernambuco.
		 O argumento da Recorrente de que não foi considerada a empresa como um todo e sim por estabelecimento nos estados e que a estratégia é da empresa e não de estabelecimentos isolados, neste caso, não prospera tal argumento, tendo em vista que a participação da entidade sindical, por uma das formas previstas no art. 2º, da Lei 10.101, de 2000, constitui requisito que não pode ser afastado, destacando-se sua atuação na defesa dos interesses do trabalhador de sua jurisdição territorial.
		 Assim, ao realizar pagamento de participação nos lucros ou resultados a trabalhadores tendo como causa um Acordo Coletivo de Trabalho em relação ao qual não houve a atuação das unidades sindicais representativas da categoria presente na base territorial na qual se dá o pagamento da verba, se está diante de um efetivo pagamento sem o amparo de instrumento de negociação válido, em relação aos segurados vinculados às bases territoriais cujas entidades sindicais, que os representam, não participaram.
		 Desta forma, constatado pela autoridade fiscal, que não houve acordo firmado de PLR para os demais empregados da empresa lotados em outras entidades da federação (Rio Grande do Norte, Alagoas, Piauí, Paraíba, Ceará e Maranhão)  está correto o entendimento do fiscal, mantido em decisão de primeira instância, em fazer incidir contribuição previdenciária sobre os pagamentos a esse título, já que, a Participação nos Resultados, para os trabalhadores lotados fora do estado de Pernambuco, foi paga, também, em desacordo com a Lei 10.101, de 2000.
		 Conclui-se que, tendo a empresa optado pelo pagamento da PLR, conforme disposto no acordo coletivo, não observou o comando da Lei. nº 10.101, de 2000, logo, os pagamentos de parcelas referentes a participação nos lucros ou resultados que não observem os ditames da legislação específica, como é o caso, integram o salário de contribuição.
		 Portanto, correto o procedimento fiscal que apurou as contribuições sociais e para Terceiros, incidentes sobre os valores pagos aos empregados a título de PLR, uma vez que não estão inseridos nas exclusões (taxativas) do salário de contribuição por não estarem previstas na alínea “j”, § 9º, do art. 28, da Lei 8.212, de 1991, conforme transcrito a seguir:
		 § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
		 [...]
		 j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; (grifou-se)
		 [...]
		 Pagamentos aos Segurados Empregados a Título de Premiações e de Ajuda de Custo pelo Trabalho Prestado aos Domingos e Feriados
		 
		 Ajuda de Custo
		          
		 No procedimento fiscal foram apurados pagamentos efetuados aos empregados à título de Ajuda de Custo, registradas na conta contábil “410834 – Ajuda de Custos Lojas”, justificados pela Recorrente como sendo verbas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho, determinando que para os empregados que trabalharem nos dias de domingos e feriados, receberão ajuda de custo e que, se concedidas nas condições e limites definidos na convenção, não teria natureza salarial e não incorporaria a remuneração para quaisquer efeitos. 
		 Como já mencionado, Convenção Coletiva de Trabalho e Acordo coletivo de Trabalho, determina regras, condições e obrigatoriedade entre as partes envolvidas, não podem ser opostos à Fazenda Pública, por ser instrumento hábil a legislar quanto a definição de hipóteses de incidência tributária, sendo que a matéria é objeto de reserva legal conforme previsto no art. 97, da Lei nº 5.172, de 1966 – CTN.
		 Consta dos autos que, intimada a esclarecer sobre os fatos escriturados a título de ajuda de custo, a empresa informa que, em relação à conta contábil “410834 – Ajuda de Custos Lojas” são registradas: a) as despesas com ajuda de custo de transporte e refeição dos associados em loja; b) as despesas com ajuda de custo para trabalho nos domingos e feriados; c) as despesas relativas ao pagamento de cesta básica decorrente da incapacidade temporária – afastamento por acidente pessoal. Sendo registrados na folha de pagamento os eventos: 375 REST AJUDA CUSTO ABERTURA DOMINGO/FERIADO; 939 INDENIZAÇÃO DOMINGO TRABALHADO; 986 INDENIZAÇÃO CESTA BÁSICA.
		 De com a legislação previdenciária vigente, alínea “g”, § 9, art. 28, da Lei nº 8.212, de 1991, só não incidirá a contribuição, sobre o valor pago relativo à ajuda de custo, se paga em parcela única, e recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT, conforme transcrito a seguir:
		 Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
		 [...]
		 § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
		    [...]
		  g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma doart. 470 da CLT.
		 Desta forma, os eventos “375 REST AJUDA CUSTO ABERTURA DOMINGO/FERIADO”; “939 INDENIZAÇÃO DOMINGO TRABALHADO”, detalhados no Anexo V, e-fls.668 a 2329, pagos, mensalmente, aos segurados empregados pelo trabalho prestado aos domingos e feriados, não declarados em GFIP, foram considerados, pela autoridade fiscal, como base de cálculo de contribuições para a Seguridade Social e para outras entidades (terceiros). Da apuração foram excluídos os valores pagos referente aos pagamentos de cestas básicas decorrentes de incapacidade temporária – afastamento por acidente pessoal, registrados em folha de pagamento na rubrica “986 INDENIZAÇÃO CESTA BÁSICA”.
		 Portanto, acertado o procedimento fiscal, quaisquer pagamentos a título de ajuda de custo que não se enquadrem na situação definida na lei, estão sujeitos à incidência de contribuições previdenciárias. O lançamento de contribuições sociais e de terceiros sobre a ajuda de custo, pagas mensalmente, a segurados empregados, em folhas de pagamentos, está de acordo com o princípio da legalidade estrita, tendo sido observado o artigo 28, inciso I, da Lei n.° 8.212, de 1991, não havendo que se falar em sua improcedência.
		 Lei nº 8.212, de 1.991
		 Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
		 I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
		 
		 d.2 - Prêmios
		 A Recorrente sustenta que são valores pagos a título de Prêmios não tendo, como consequência, natureza salarial, nem se incorporando à remuneração para quaisquer efeitos. Salienta não se tratar de ganhos habituais, não entrando na expectativa para ganhos mensais, recebendo apenas o prêmio quem atender àquelas exigências. 
		 Verifica-se nos autos, na resposta à intimação fiscal, e-fls. 2980 a 2983, a empresa esclarece que: A conta contábil nº “410011 – PRÊMIO”, destina-se a registrar o programa de premiação do “Associado Estrela do Mês”, bem como a ajuda de custo paga a funcionários que trabalharam aos domingos e feriados. São Registrados os seguintes eventos: “55 PRÊMIO, 257 DIF PRÊMIO – FÉRIAS, 946 PRÊMIO E 967 ABONO DOMINGO TRABALHADO.
		 Constata-se, portanto, que na realidade o PRÊMIO nada mais é do que um “plus” pago aos empregados que trabalham nos domingos e feriados, evento “967 ABONO DOMINGO TRABALHADO” e, inclusive, conforme a própria empresa declara integra até o cálculo no pagamento das férias, quando afirma que lança em folha de pagamento o evento “257 DIF PRÊMIO – FÉRIAS. 
		 Assim, os pagamentos efetuados aos empregados a título de prêmio, como reconhecimento pelo seu desempenho e trabalho aos domingos e feriados, mesmo que não pagos mensalmente, desde que seja esperado pois são decorrentes de acordo com condições pré-estabelecidas em programa permanente de premiação “Associado Estrela do Mês”, portanto não é eventual, possui natureza salarial e integra o salário de contribuição, não estando nas exceções previstas no § 9º, do art. 28, da Lei nº. 8.212, de 1991.
		 Isto posto, conclui-se que o valor pago a título de prêmio é um valor adicional à remuneração do trabalhador, atrelado a fatores de desempenho individual, concedido de forma habitual e, portanto, integra o salário de contribuição nos termos do inciso I, art. 28, da Lei nº 8.212, de 1991, transcrita a seguir:
		 Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
		 I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
		 Multa de Ofício
		 
		   Na questão das multas, a recorrente requer a reforma dos julgados com os argumentos que a multa punitiva tem por finalidade, punir uma infração e que essa infração deve ser individualizada, aplicada em caso concreto. Alega que o Fisco impõe a multa de 75%, sem verificar que, no caso concreto, há razoáveis argumentos de direito para não ter recolhido o exigido pelo Fisco. Que a situação não pode ser comparada àquela em que se deixa de recolher tributo por deixar, sem qualquer motivo. Que é necessária a individualização da pena, em obediência aos princípios da proporcionalidade e da isonomia, tal como dispõe o art. 108, IV, c/c art. 112, ambos do CTN. Cita julgados. Requer afastamento da multa de ofício.
		 Cumpre destacar que a aplicação de multa de ofício não é passível de qualquer discricionaridade pela autoridade julgadora, eis que se funda em previsão legal.
		 Os lançamentos efetuados no decorrer de um procedimento fiscal, lançamento de ofício, estão sujeitos à incidência da multa moratória no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), conforme se extrai do dispositivo previsto no artigo 44, inciso I da Lei n° 9.430/1996: 
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 Tendo em vista que a legislação acima mencionada se encontrava vigente e eficaz, e a autoridade fiscal se limitado a aplicar a legislação vigente, a qual encontra-se vinculado, nos termos do parágrafo único do art. 142, do CTN, mantem-se a multa aplicada.
		 Com isso, rejeita-se a pretensão do Recorrente.
		 
		 Multas Previdenciárias
		 
		 Apresentação das Informações em Meio Digital com Omissão ou Incorreção - Código de Fundamentação Legal – CFL 22
		 
		 Extrai-se do Auto de Infração Multas Previdenciárias, e-fls. 406 a 409, que o lançamento foi efetuado por ter o contribuinte apresentado informações referentes à folha de pagamento, em meio digital no leiaute previsto na Instrução Normativa MPS/SRP n° 12/2006 - Manual Normativo de Arquivos Digitais – Manad, com omissão de remuneração dos segurados empregados, relativa à competência 13/2014, tendo sido aplicada a multa prevista no art. 11, §§ 3º e 4º e art. 12, inciso II e parágrafo único, da Lei nº 8.218/91.
		 A recorrente alega que a suposta diferença apurada pela fiscalização não foi verificada, porque a Recorrente não localizou nos autos o arquivo supostamente entregue, anteriormente, onde constaria a informação indicada pela fiscalização. Assevera que apresentou arquivo MANAD sem as supostas divergências, ademais a soma das remunerações do 13º totaliza R$ 15.926,857,11, não existindo as omissões apontados pela fiscalização, e o valor lançado é desproporcional não atendendo aos requisitos da proporcionalidade, à equidade e aos requisitos próprios da dosimetria. Cita doutrinas.
		 Sobre o tema, impõe-se observar o entendimento consolidado na Súmula CARF nº 181, não merecendo prevalecer a presente autuação:
		 Súmula CARF nº 181 –No âmbito das contribuições previdenciárias, é incabível lançamento por descumprimento de obrigação acessória, relacionada à apresentação de informações e documentos exigidos, ainda que em meio digital, com fulcro no caput e parágrafos dos artigos 11 e 12, da Lei nº 8.218, de 1991.
		 Por conseguinte, torna-se desnecessária a análise das demais questões trazidas pela interessada neste tópico.
		 Sendo assim, acolho a alegação da Recorrente para determinar a improcedência da autuação da referida multa lavrada com fundamento nos artigos 11 e 12, da Lei nº 8.218, de 1991.
		 Deixar de lançar em sua contabilidade fatos geradores de contribuições discriminadas por estabelecimento da empresa
		 
		 De acordo com o relatório fiscal, e-fls. 481 a 483, a autoridade fiscal constatou que no exame da Escrituração Contábil Digital da empresa, relativa ao ano de 2014, revelou que, em nenhum dos lançamentos analisados, constava a informativa relativa ao “Centro de Custo”. Cada uma das contas que compõe o plano de Contas da empresa contém o registro de seus respectivos fatos conjuntamente, sem identificar em qual estabelecimento (matriz ou filiais). Informa, ainda, que no Anexo IX, e-fls.552 a 667, traz alguns exemplos de lançamentos que omitem o centro de custo (estabelecimento a que se refere), impossibilitando a fiscalização de efetuar o cotejo das informações contábeis, com aquelas fornecidas pela empresa em suas GFIP, as quais são enviadas e individualizadas por estabelecimento.
		 A Recorrente, traz as mesmas alegações constantes na impugnação, que optou pelo lançamento contábil centralizado com suporte no art. 252 do RIR/99. Sustenta que a Resolução CFC nº 1.330/2014, que traz a obrigatoriedade da aplicação da Interpretação Técnica Geral, na escrituração contábil e que entre outras coisas determina que é facultada à empresa a opção pela escrituração descentralizada. Que na ECD do ano de 2014, a empresa optou pela contabilização centralizada e que, nesse compasso, ao analisar o Anexo XI, apontado pela fiscalização como exemplo de supostas omissões nos lançamentos contábeis, deve-se analisar que a ECD traz a opção de Tabela de Histórico padronizado através do Registro I075, com o objetivo de facilitar e otimizar o preenchimento do arquivo da escrituração. 
		 Não assiste razão ao Recorrente.
		 Correto o entendimento empreendido pelo Acórdão de 1ª Instância, de que o entendimento da empresa é equivocado conforme a seguir disposto.
		 A Resolução 2014/ITG2000R1, do Conselho Federal de Contabilidade, estabelece critérios e procedimentos a serem adotados pela entidade para a escrituração contábil de seus fatos patrimoniais, dispondo claramente que: 
		 2.Esta Interpretação deve ser adotada por todas as entidades, independente da natureza e do porte, na elaboração da escrituração contábil, observadas as exigências da legislação e de outras normas aplicáveis, se houver.  
		 [...]
		 4. O nível de detalhamento da escrituração contábil deve estar alinhado às necessidades de informação de seus usuários. Nesse sentido, esta Interpretação não estabelece o nível de detalhe ou mesmo sugere um plano de contas a ser observado. O detalhamento dos registros contábeis é diretamente proporcional à complexidade das operações da entidade e dos requisitos de informação a ela aplicáveis e, exceto nos casos em que uma autoridade reguladora assim o requeira, não devem necessariamente observar um padrão pré-definido.
		 [...]
		 
		 14. No Livro Diário devem ser lançadas, em ordem cronológica, com individualização, clareza e referência ao documento probante, todas as operações ocorridas, e quaisquer outros fatos que provoquem variações patrimoniais.
		 [...]
		 
		 18. Os registros auxiliares, quando adotados, devem obedecer aos preceitos gerais da escrituração contábil.
		 [...]
		 
		 20. A entidade que tiver unidade operacional ou de negócios, quer como filial,
		 agência, sucursal ou assemelhada, e que optar por sistema de escrituração descentralizado, deve ter registros contábeis que permitam a identificação das transações de cada uma dessas unidades.
		 21. A escrituração de todas as unidades deve integrar um único sistema contábil.
		 22. A opção por escrituração descentralizada fica a critério da entidade.
		 23. Na escrituração descentralizada, deve ser observado o mesmo grau de detalhamento dos registros contábeis da matriz. (grifou-se)
		 
		 
		 A Resolução nº 2017/CTG2001R3, do Conselho Federal de Contabilidade, que define as formalidades da escrituração contábil em forma digital para fins de atendimento ao Sistema Público de Escrituração Digital, (SPED) ratifica os preceitos estabelecidos na ITG 2000:
		 
		 10. O Livro Diário e o Livro Razão constituem registros permanentes da entidade e, quando escriturados em forma digital, são constituídos de um conjunto único de informações das quais eles se originam.
		 [...]
		 
		 12. Os Livros de Registros Auxiliares da escrituração contábil devem obedecer aos preceitos estabelecidos na ITG 2000 que trata sobre “Escrituração Contábil”, bem como os demais procedimentos constantes neste CT, considerando as peculiaridades da sua função. (grifou-se)
		 
		 O Decreto nº 3.000, de 1999, vigente à época dos fatos, que regula a legislação do Imposto de Renda, no parágrafo único do artigo 251, estabelece no mesmo sentido de que “A escrituração deverá abranger todas as operações do contribuinte, os resultados apurados em suas atividades no território nacional, bem como os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior”, sendo no entanto, facultado pelo art. 252, às pessoas que possuírem filiais manter contabilidade não centralizada, desde que utilizados livros auxiliares para registro individualizado, devendo incorporar ao final de cada mês, na escrituração da matriz os resultados de cada uma delas. 
		 
		 É incontroverso que a escrituração foi feita de tal modo que não era possível identificar os fatos geradores das contribuições previdenciárias por estabelecimentos. Isso demonstra, de forma inequívoca, que houve o descumprimento da obrigação acessória prevista no art. 32, II da Lei 8.212/91 e do art. 225, inciso II, parágrafos 13 a 17 do RPS, in verbis:
		  
		 Lei nº 8.212, DE 1991
		  Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
		 [...]
		  II – lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 
		 [...] 
		 RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99: 
		 Art. 225. A empresa é também obrigada a:
		 [...]
		  II – lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 
		 [...
		  §13. Os lançamentos de que trata o inciso II do caput, devidamente escriturados nos livros Diário e Razão, serão exigidos pela fiscalização após noventa dias contados da ocorrência dos fatos geradores das contribuições, devendo, obrigatoriamente: 
		 I – atender ao princípio contábil do regime de competência; e
		 II – registrar, em contas individualizadas, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias de forma a identificar, clara e precisamente, as rubricas integrantes e não integrantes do salário-de-contribuição, bem como as contribuições descontadas do segurado, as da empresa e os totais recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e por tomador de serviços.
		  [...]
		  § 15. A exigência prevista no inciso II do caput não desobriga a empresa do cumprimento das demais normas legais e regulamentares referentes à escrituração contábil.
		 A autoridade fiscal, portanto, aplicou corretamente a multa, em seu valor mínimo por não ter sido considerada nenhuma circunstância agravante, prevista no art. 292, inciso I, do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06/05/1999, por ter a empresa deixado de contabilizar em contas individualizadas por estabelecimento, os fatos geradores de contribuições previdenciárias, as contribuições descontados dos segurados, as da empresa e os totais recolhidos em desacordo com o estabelecido no art. 32, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991, c/c o inciso II e parágrafo 13, do art. 225 do RPS, aprovado pelo Decreto 3.048, de 1999..
		 Pelas razões expostas nego provimento ao recurso voluntário apresentado pela empresa neste quesito.
		 Apresentação deficiente de documento ou informação relacionados com as contribuições para a seguridade social previstas na Lei nº 8.212/1991.
		 
		 No Relatório Fiscal, e-fls. 484 a 486, a autoridade fiscal relata que no exame da Escrituração Contábil Digital da empresa, relativo ao ano de 2014, constatou que, em muitos lançamentos contábeis nela contidos, o campo “Histórico”, traz apenas informações padronizadas, deixando de conter informações essenciais aos usuários da contabilidade, impossibilitando a compreensão de aspectos relevantes dos fatos registrados. No caso do procedimento fiscal, a omissão de tais informações prejudicou a identificação de possíveis fatos geradores de obrigações tributárias, tornando por vezes necessária a intimação para apresentação de documentos ou prestação de esclarecimentos. O Anexo IX, e-fls. 26363 a 2666, demonstra alguns exemplos de lançamentos contábeis contendo históricos padronizados e que omitem informações que deveriam conter, ilustrando a prática adotada pela empresa.
		 A Recorrente aponta sua improcedência porque os lançamentos contábeis nas contas solicitadas pela fiscalização, pois se utiliza dos códigos padronizados, pré-definidos, para preenchimento conforme previsto na norma da ECD. Afirma, ainda, que a multa só seria aplicada se não houvesse resposta às intimações.
		 
		 Igualmente neste ponto não assiste razão à Recorrente.
		 
		 A empresa está obrigada a exibir, quando do procedimento fiscal, todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas na Lei nº 8.212, de 1991, incorrendo em infração à lei quando apresenta informação ou documento deficiente, assim entendido como o documento, livros ou informações que não preencha as formalidades legais. É o quese depreende dos seguintes dispositivos legais:
		 
		 Lei nº 8.212/91
		 Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 [...]
		 
		 § 2º A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 
		 § 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 
		 Decreto nº 3.048/99
		 
		 Art.232. A empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o segurado da previdência social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante legal, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas neste Regulamento.
		 
		 Art. 233. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal podem, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas de sua competência, lançar de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa, ao empregador doméstico ou ao segurado o ônus da prova em contrário.
		 
		 Parágrafo único. Considera-se deficiente o documento ou informação apresentada que não preencha as formalidades legais, bem como aquele que contenha informação diversa da realidade, ou, ainda, que omita informação verdadeira.
		 A Escrituração Contábil Digital abrange a escrituração do livro Diário e, portanto, deveria atender todas as formalidades exigíveis para atender a determinação legal, inclusive o disposto na Lei nº 10.406, de 2002, (Código Civil), vigente à época dos fatos geradores, no Livro em que regula o direito empresarial e, mais especificamente, no Capítulo que trata da Escrituração: 
		 Art. 1.184. No Diário serão lançadas, com individuação, clareza e caracterização do documento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou reprodução, todas as operações relativas ao exercício da empresa. (grifou-se)
		 A alegação da empresa que se utiliza dos códigos padronizados, pré-definidos, para preenchimento do histórico na escrituração contábil, não prospera, uma vez que o histórico do lançamento, conforme definido no item 6, alínea “d” da Resolução 2014/ITG2000(R1) deve conter a essência econômica da transação ou o código de histórico padronizado, neste caso baseado em tabela auxiliar inclusa em livro próprio, o que não foi apresentado pela empresa. 
		 Ainda, na mesma Resolução 2014/ITG2000 (R1), vigente a época dos fatos geradores, no item 11, estabelece que: “Admite-se o uso de códigos e/ou abreviaturas, nos históricos dos lançamentos, desde que permanentes e uniformes, devendo constar o significado dos códigos e/ou abreviaturas no Livro Diário ou em registro especial revestido das formalidades extrínsecas de que tratam os itens 9 e 10.”
		 Desta forma, de acordo com a legislação citada e as normas contábeis, a empresa até pode fazer uso de códigos de histórico padronizado e abreviaturas, no entanto, seus significados devem constar no Livro Diário ou em Livro próprio, revestidos das formalidades, o que não foi comprovado pelo Recorrente.
		 Vê-se, portanto, que o dispositivo legal infringido descreve a conduta infratora da Requerente, uma vez que a escrituração contábil apresentada, não constava, em seu histórico, dados que poderiam identificar cada fato ocorrido com individualização, precisão e clareza, ficando caracterizada a sua apresentação de modo deficiente, isto é, sem conter todas as formalidades legais exigíveis.
		 Assim, não assiste razão à Recorrente, também, neste questionamento.
		 Não incidência de juros de mora sobre a multa de ofício aplicada
		 
		 Neste tópico recorrido, refere-se a não incidência de juros de mora sobre a multa de ofício aplicada. Assevera que somente são admitidos os acréscimos moratórios referentes aos débitos “decorrentes de tributos e contribuições”, mas não sobre as penalidades pecuniárias. Requer a não incidência de juros SELIC sobre a multa de ofício na cobrança do crédito tributário. 
		 
		 Sobre a aplicação da Taxa Selic e a incidência de juros sobre a multa de ofício, não se mostra necessário tecer maiores considerações tendo em vista o disposto na Súmula nº 108, com efeito vinculante em relação à Administração Tributária Federal, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019:
		 
		 Súmula CARF nº 108
		 
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 
		 Relativamente à multa aplicada, deve-se esclarecer à recorrente que, uma vez constatada a infração à legislação tributária em procedimento fiscal, o crédito deve ser apurado com os encargos do lançamento de ofício, nos termos do art. 44 da Lei 9.430/96. 
		 
		 Vale lembrar que, de acordo com o art. 142 do Código Tributário Nacional, a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, não cabendo discussão sobre a aplicabilidade das determinações legais vigentes por parte das autoridades fiscais.
		 
		 CONCLUSÃO
		 Ante todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário para, no mérito, dar-lhe PROVIMENTO PARCIAL para tornar improcedente o lançamento constante do Auto de Infração, correspondente ao Código de fundamentação Legal - CFL 22, por infração do art. 11, §§ 3º e 4º e art. 12, inciso II e parágrafo único, da Lei nº 8.218/91, nos termos da Súmula Carf 181.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmelina Calabrese 
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descaracterizacdo e a inclusdo dos valores pagos na base de calculo das
contribuicées previdencidrias.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS - HOMOLOGAGAO.
SINDICATO. BASE TERRITORIAL DIVERSA. EXTENSAO A LOCALIDADES DA
EMPREGADORA ABRANGIDA POR OUTROS SINDICATOS.
INADMISSIBILIDADE.

Em respeito aos principios da unicidade sindical, e em virtude da
interpretacao restritiva da legislacdo que leva a exclusao da tributacao, nao
é aceitavel um sindicato reger o acordo de PLR dos trabalhadores da
mesma empresa em locais que sao territorialmente abrangidos por outro
sindicato.

CONVENGAO COLETIVA DE TRABALHO E ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO. EFEITOS.

As convencgdes coletivas e os acordos coletivos fazem lei entre as partes
envolvidas, ndo podem ser opostos a Fazenda Publica. Em termos de
incidéncia de tributos a matéria é objeto de reserva legal, nos termos do
Cédigo Tributario Nacional.

CONTRIBUIGOES PREVIDENCIARIAS. AJUDA DE CUSTO. PAGAMENTO
MENSAL. REMUNERACAO. INCIDENCIA.

A parcela recebida pelo segurado empregado a titulo de ajuda de custo
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integra o salario-de-contribuicdo, exceto quando paga em decorréncia de
mudanga de local de trabalho e em parcela Unica.

CONTRIBUICOES  PREVIDENCIARIAS. PREMIOS. REMUNERACAO.
INCIDENCIA.

Integram a base de cdlculo de contribuicdes previdencidrias os valores
pagos a titulo de prémios a segurados empregados. Por depender do
desempenho individual do trabalhador, o prémio tem cardter de
retribuicdo pelo servico, ou seja, contraprestacdo de servico prestado.

MULTA DE OFiCIO. LANCAMENTO DE OFiCIO. CABIMENTO

Correta a aplicagdao da multa de oficio no percentual de 75% quando do
lancamento de oficio.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. MULTA. OBRIGACAO ACESSORIA.
ARQUIVOS DIGITAIS. SUMULA CARF N2 181.

No ambito das contribuicGes previdencidrias, é incabivel lancamento por
descumprimento de obrigacdo acessoéria, relacionada a apresentacao de
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informacdes e documentos exigidos, ainda que em meio digital, com fulcro
no caput e paragrafos dos artigos 11 e 12, da Lei n2 8.218, de 1991.

AUTO DE INFRAGAO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA.
ESCRITURACAO CONTABIL.

Constitui infragdo a legislacdo previdenciaria deixar, a empresa, de langar
mensalmente em titulos préprios de sua contabilidade, de forma
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuicdes, o montante das
guantias descontadas, as contribuicGes da empresa e os totais recolhidos,
por estabelecimento, por obra de construcao civil e por tomador de
servigo.

AUTO DE INFRAGAO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA.
LIVROS OU DOCUMENTOS. APRESENTAGAO DEFICIENTE.

A apresentacdo de livros ou documentos relacionados com as
contribui¢Ges para a Seguridade Social, que ndo atendam as formalidades
legais exigidas, que contenha informacdo diversa da realidade ou que
omita informacdo verdadeira constitui infracdo a legislagao previdenciaria.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFiCIO. INCIDENCIA. SUMULA CARF
Ne 108.

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidagdo e Custédia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
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oficio.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Voluntario e, no mérito, por voto de qualidade, dar-lhe provimento parcial para tornar
improcedente o langamento constante do Auto de Infracdo, correspondente ao Cdédigo de
fundamentacao Legal - CFL 22, nos termos da Sumula Carf n2 181. Vencidos os conselheiros
Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Roberto Carvalho Veloso Filho e Rosane Beatriz
Jachimovski Danilevicz que, no mérito, davam provimento em maior extensdo para aplicar a
Sdimula n2 351 do STJ com relagcdo ao GILRAT. Votou pelas conclusdes a conselheira Angélica
Carolina Oliveira Duarte Toledo.

Assinado Digitalmente

Carmelina Calabrese — Relator
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Assinado Digitalmente
Johnny Wilson Araujo Cavalcanti — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Alfredo Jorge Madeira Rosa,
Angelica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Carmelina Calabrese, Roberto Carvalho Veloso Filho,
Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Johnny Wilson Araujo Cavalcanti (Presidente).

RELATORIO

DO LANCAMENTO

Extrai-se do Relatdrio Fiscal que a autoridade tributaria lavrou trés Autos de
Infracdo de langamento de contribuicdes previdencidrias, sendo um Auto de Infracdo com
langcamentos das cotas patronais, incluindo contribui¢cbes para o financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente de riscos
ambientais do trabalho (GILRAT), outro Auto de Infracdo com lancamentos das contribuicdes
devidas a outras entidades ou fundos (FNDE, INCRA, SESC, SENAC E SEBRAE) e, por fim, um Auto
de Infracdo de Multas Previdencidrias por descumprimento de obrigacdes acessérias.

Relata que durante o procedimento fiscal efetuado na empresa Bompreco
Supermercados do Nordeste Ltda., em cumprimento ao Termo de Distribuicdo de Procedimento
Fiscal - TDPF - n2 0410100.2017.01521, constatou as seguintes infracdes:

1. Diferencgas de contribui¢coes ao GILRAT

Com relacdo as atividades preponderantes e correspondentes aos graus de risco de
acidentes do trabalho — RAT, a empresa efetuou o autoenquadramento, durante todo o periodo
fiscalizado e para todos os seus estabelecimentos, ao inserir, nas GFIPs, enviadas relativas a cada
competéncia e a cada estabelecimento, os codigos de Classificacdo Nacional de Atividades
Econbmicas CNAE 47.11-3-01 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia
de produtos alimenticios — hipermercados.

A autoridade fiscal informa que a empresa questiona judicialmente a aplicagcdo do
Fator Acidentdrio de Prevencgdo - FAP, no processo n2 0050565-02.2011.4.01.3400 - 72 vara/DF, no
gual foi concedida tutela antecipada determinando a suspensdo da aplicacdo do Fator Acidentario
de Prevencdo - FAP no célculo das contribuicbes devidas pela empresa para o GILRAT. Dessa forma,
atendendo aos termos da decisdo judicial, as contribuicbes para o GILRAT foram lancadas no Auto
de Infracdo Contribuicdo Previdenciaria da Empresa e do Empregador, sem a aplicacdo do FAP
correto (1,6650). A diferenca de contribuicdes relativa a aplicacdo do FAP, para prevenir a
decadéncia, foi lancada por intermédio do Auto de Infracdo Contribuicdo Previdenciaria da
Empresa e do Empregador integrante do processo n? 10480-721.715/2018-35.
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O grau de risco de acidentes do trabalho da atividade de Comeércio varejista de
mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios — hipermercados — CNAE
47.11-3-01 é considerado grave, ao qual corresponde a aliquota de 3% (trés por cento), consoante
o Anexo V do Regulamento da Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto n2 3.048/99, com a
redacdo dada pelo Decreto n? 6.957/2009.

Embora tenha se enquadrado no CNAE 47.11-3-01 em todos o0s seus
estabelecimentos, a empresa informou incorretamente a aliquota SAT/GILRAT de 2% (dois por
cento) em diversas GFIP, de diversos estabelecimentos, tendo, portanto, declarado a menor as
contribuicées devidas ao GILRAT. As diferencas de contribuicdo, apuradas na fiscalizagao,
resultante da diferenca entre a aliquota correta (3%) e a aliquota informada (2%), estdo
discriminadas, por més e por estabelecimento, no anexo Il do relatdrio fiscal, e-fls. 531 a 542.

Diante dos motivos expostos, as contribuicbes para o GILRAT foram lancadas no
Auto de Infracao Contribuicdo Previdencidria da Empresa e do Empregador, integrante do presente
processo, considerando como devida a aliquota de 3% (trés por cento), portanto sem a aplicagdo
do FAP correto (1,6650), atendendo aos termos da citada decisdo judicial. A parcela das
contribuicdes para o GILRAT relativa apenas a aplicacdo do FAP foi lancada por intermédio do Auto
de Infracdo Contribuicdo Previdencidria da Empresa e do Empregador integrante do processo n?
10480-721.715/2018-35, portanto ndo fazendo parte deste processo.

2. Remuneragdao a segurados empregados constantes nas Folhas de
Pagamentos e nao declaradas em GFIP

A autoridade fiscal, informa que da andlise das folhas de pagamentos, apresentadas
pela prépria empresa, em arquivos digitais no formato determinado no Manual Normativo de
Arquivos Digitais — Manad, constatou que foram declaradas em GFIP valores de base de célculo
inferiores aos devidos, conforme demonstrado no anexo lll, e-fls 543 a 551.

Sobre as diferencas apuradas foram langadas as contribuigdes previdencidrias
patronais, GILRAT (exceto FAP) e contribui¢cbes a outras entidades (terceiros). No demonstrativo
do Auto de Infracdo consta uma infracdo para cada estabelecimento em que foi apurada a
diferenca.

3. Pagamento de Participa¢do nos Resultados em desacordo com a legislagdo.

Relata que ao examinar a Escrituracdo Contabil Digital da empresa do ano de 2014,
contida no ambiente nacional do SPED - Sistema Publico de Escrituracdo Digital, foram
identificados pagamentos aos segurados a titulo de Participacdo nos Resultados da Empresa,
registrados nas contas “101581 — Adiantamento PPL” — Grupo Ativo Circulante, “234302 — PPL Cta.
Pg. Func” — Grupo Passivo Circulante e “453001 — PPL” — Grupo Provisdo para Imposto e
Participacdo s/ Lucro.

Intimada a empresa para prestar esclarecimentos, objetivando analise a adequacao
do programa de participa¢do nos resultados da empresa aos ditames da Lei n? 10.101, de 2000,
obteve como resposta a apresentacdo dos instrumentos das negociacbes coletivas que
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regulamentam a participacdao dos empregados nos lucros, “ACORDO COLETIVO DE TRABALHO
PARTICIPACAO NOS RESULTADOS — 2013” (fls. 2.965/2.967), firmado entre a empresa e o
SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE SUPERMERCADOS E
SIMILARES DE PERNAMBUCO, bem como de planilha eletrénica discriminativa dos valores pagos
individualizados por empregado.

A fiscalizagdo ressalva que a empresa apresentou também “ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO 2014/2014” (fls. 2.968/2.974), todavia tal instrumento, s6 veio a ser protocolado para
registro no 6rgdo competente do Ministério do Trabalho e Emprego em 23/12/2014, pelo que
concluiu que seus efeitos somente se produziram a partir do inicio do ano de 2015.

No exame dos instrumentos de negociacdo apresentados, foi constatado pela
fiscalizagdo, que o “ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARTICIPACAO NOS RESULTADOS — 2013”
define apenas critérios distintos para distribuicdo da participacao, conforme o empregado esteja
vinculado a uma unidade da empresa que constitua ou ndo constitua ponto de venda de
mercadorias para o consumidor, e, para o primeiro caso, define-se uma proporcionalidade na
participacdo levando em conta o resultado operacional e a meta de vendas da unidade. Nao
consta do documento a definicdo das metas, indices ou resultados a serem considerados na
distribuicdao da participacao.

Intimada a prestar esclarecimentos de onde consta a definicdo das mencionadas
metas indices e ou resultados a serem atingidos para justificar o pagamento da participa¢do nos
resultados, a empresa apresentou informacodes as e-fls. 2.975 a 2.978, exemplificando o cdlculo do
percentual a ser distribuido a cada empregado, entretanto, as informacdes ndo esclarecem a
origem dos valores minimos, plano e maximo das metas de vendas e de resultado operacional.

Ante a falta de esclarecimentos, a autoridade fiscal concluiu que os resultados e
metas sdo definidos unilateralmente pela empresa, visto que ndo constam do instrumento
resultante da negociacdo, qual seja o “ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARTICIPACAO NOS
RESULTADOS —2013”.

Relata que, depreende-se do comando materializado no § 12 e seu inciso Il, do art.
22 da Lei n® 10.101/2000, que do instrumento decorrente da negociacdo (no caso, o Acordo
Coletivo), devem constar regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da
participacdo e das regras adjetivas, podendo ser considerados como critérios para pagamento do
beneficio programas de metas ou resultados, desde que pactuados previamente, isto é, desde que
estabelecidos de comum acordo entre as partes (empresa e empregados), o que, como visto, ndo
ocorreu no caso sob exame.

A descaracterizacdo do requisito da negociacdo prévia que a lei exige para a regular
instituicdo do beneficio da participacdao dos empregados nos resultados da empresa é reforcada
pelo conteudo da Cldusula 22, letra “d”, do “ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARTICIPACAO NOS
RESULTADOS - 2013”, quando prevé expressamente a possibilidade de a empresa decidir
unilateralmente, por liberalidade, aumentar os valores a serem pagos definidos na Clausula 12,
letra” d”, do mesmo instrumento.
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Destaca, no relatdrio fiscal, outro ponto importante no que diz respeito ao
instrumento “ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARTICIPACAO NOS RESULTADOS — 2013”, que foi
celebrado entre a empresa e o SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS
DE SUPERMERCADOS E SIMILARES DE PERNAMBUCO, o qual, representou, naquele ato, “a
categoria profissional dos empregados da empresa abrangidos por sua base territorial...”. Ou seja,
a negociacdo abrangeu apenas os empregados que laboraram nos estabelecimentos da empresa
localizados no Estado de Pernambuco, ndo tendo incluido representantes dos empregados lotados
nos estabelecimentos da empresa situados nos outros Estados da Federacdo (Rio Grande do
Norte, Alagoas, Piaui, Paraiba, Ceara e Maranhdo), descumprindo, dessa forma, o requisito de que
a participacdo nos resultados precisa ser objeto de negociacdo entre a empresa e seus
empregados, estipulado no referido art. 22 da Lei n2 10.101/2000.

Como consequéncia da inadequac¢do do pagamento da participagdo dos resultados
aos ditames do art. 22 da Lei n? 10.101/2000, surge que os valores pagos a este titulo aos
empregados deixam de estar albergados na hipdtese de ndo incidéncia das contribuicdes para a
Seguridade Social trazida pelo art. 28, § 99, alinea “j”, da Lei n2 8.212/91.

Os valores das remuneragdes pagos aos empregados a titulo de participacdo nos
resultados, bases de calculo das contribuicGes langadas, foram obtidos na Escrituracdo Contabil
Digital da empresa do ano de 2014, contida no ambiente nacional do SPED - Sistema Publico de
Escrituracao Digital, dos lancamentos a débito efetuados na conta “234302 — PPL Cta. Pg. Func.” —
Grupo Passivo Circulante, como detalhado no Anexo IV, e-fls. 552 a 667.

A autoridade fiscal informa, em seu relatério, que o lancamento das contribuicdes
previdenciarias devidas foi efetuado de forma centralizada no estabelecimento matriz, por ndao
constar informagdo relativa ao centro de custo na Escrituragdo Contabil. Deixou também de
considerar a discriminacdao constante da planilha eletronica apresentada pela empresa, em razao
de significativa divergéncia de valores entre esta e a escrituragdo contabil.

4, Pagamentos aos Segurados Empregados a Titulo de Premiagdes e de Ajuda
de Custo pelo Trabalho Prestado aos Domingos e Feriados

Outra analise, efetuada pela auditoria fiscal, na Escrituracdo Contabil Digital da
empresa, do ano de 2014, contida no ambiente nacional do SPED — Sistema Publico de
Escrituracao Digital, constatou a existéncia das contas “410011 — Prémio” e “410834 — Ajuda de
Custos Lojas”, ambas pertencentes ao Grupo Despesas Operacionais, intimando a empresa a
prestar informacdes sobre a natureza dos fatos escriturados.

Com os esclarecimentos da empresa, a fiscalizacdo concluiu que, os valores
contabilizados a débito nas contas “410011 — Prémio” e “410834 — Ajuda de Custos Lojas”
destinaram-se a conceder, aos empregados, premiacdes por desempenho, de carater
remuneratério (recompensa pela qualidade do trabalho executado), ou conceder remuneracdo
adicional aos empregados que trabalharam em periodos, em principio, destinados ao repouso
(domingos e feriados). Excetua os pagamentos de cestas basicas decorrentes de incapacidade
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temporaria — afastamento por acidente pessoal, registrados em folha de pagamento na rubrica
“986 — INDENIZACAO CESTA BASICA”.

Fundamenta que que a Lei n2 8.212/91, ao enumerar hipdteses de nao incidéncia
de contribui¢cdes para a Seguridade Social, em seu art. 28, § 92, relaciona como excluidas da base
de célculo de tais contribuicdes apenas os seguintes tipos de ajuda de custo: a ajuda de custo e o
adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei n2 5.929, de 30 de outubro de 1973,
e a ajuda de custo, em parcela Unica, recebida exclusivamente em decorréncia de mudanca de
local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT. O mesmo art. 28, § 99, da Lei n?
8.212/91 ndo exclui da incidéncia de contribuicbes para a Seguridade Social os valores dos prémios
concedidos aos empregados a titulo de reconhecimento pelo seu desempenho profissional.

Os referidos valores, portanto, insere-se ao conceito de saldrio de contribuicdo
disposto no art. 28, inciso |, da Lei n2 8.212/91.

Informa que o langamento das contribui¢cdes previdenciarias devidas foi efetuado
de forma centralizada no estabelecimento matriz, por ndo constar informacao relativa ao centro
de custo na Escrituragao Contabil.

Considerando que nos valores contabilizados a débito na conta "410011 - Prémio",
estdo incluidos valores registrados em folha de pagamento nas rubricas "55 - PREMIO", "257 - DIF.
PREMIO - FERIAS", "946 - PREMIO" e "967 - ABONO DOMINGO TRABALHADQ", as quais integraram
a Base de Calculo para a Previdéncia Social nos arquivos digitais de folha de pagamento fornecidos
a fiscalizagdo (registros do tipo "K250 - Mestre de Folha de Pagamento"), a fiscalizacdo esclarece
gue os valores registrados em tais rubricas da folha foram abatidos na apuragao das bases de
calculo dos valores lancados, a fim de evitar a tributacdo em duplicidade, consoante demonstrado
em quadro resumo ao final do Anexo V. Estao sendo abatidos também os valores pagos em folha
na rubrica "986 - INDENIZACAO CESTA BASICA", que, segundo a empresa, haveriam sido
contabilizados na conta "410834 - Ajuda de Custos Lojas", em virtude de n3ao possuirem cunho
remuneratdrio. Nao foram abatidos, na apuracao das bases de calculo, os valores pagos aos
empregados em folha na rubrica "939 - INDENIZACAO DOMINGO TRABALHADOQ", visto que tal
rubrica ndo integrou a Base de Calculo para a Previdéncia Social nos arquivos digitais de folha de
pagamento fornecidos a fiscalizacdo (registros do tipo "K250 - Mestre de Folha de Pagamento").

4.1. Auto de Infragdo (e-fls. 163 a 405) CONTRIBUICAO PARA OUTRAS
ENTIDADES E FUNDOS

Compreende o lancamento de contribuicGes devidas a outras entidades e fundos
(INCRA, SALARIO-EDUCACAO, SEBRAE, SENAC e SESC), incidentes sobre a remuneracdo de
segurados empregados, ndo declaradas em GFIP, consolidadas em 08/03/2018, no montante de
RS 2.975.571,59 (dois milhdes, novecentos e setenta e cinco mil, quinhentos e setenta e um reais
e cinquenta e nove centavos), correspondentes ao periodo de 01/2014 a 12/2014, inclusive o 132
salario/2014.
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As contribuicdes incidiram sobre:

a) a diferenga de remuneracao de segurados empregados apurada com base nos
arquivos digitais da folha de pagamento, do qual foi deduzida a base de cdlculo declarada em
GFIP, conforme demonstrado no anexo lll, e-fls. 543 a 551;

b) a remuneragdao paga a segurados empregados a titulo de participagdo nos
resultados da empresa, detalhadas no Anexo IV, e-fls. 552 a 667, e

c) a remuneragdo paga aos segurados empregados a titulo de premiagGes e de
ajuda de custo pelo trabalho prestado aos domingos e feriados, detalhadas no anexo V, e-fls. 668
a 2.329.

No relatdrio Fiscal, e-fls. 454/490, constam a descricdo das infracbes e o seu
enguadramento legal e do relatdrio “Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal — Contribuicdo
Previdenciaria da empresa e do empregador” constam as e-fls. 165/267.

As demonstraces da base de calculo e das contribuicdes apuradas constam dos
anexos do Relatdrio Fiscal e do relatério "Demonstrativo de Apuracdo — Contribuicdo
Previdencidria da empresa e do empregador” (e-fls. 268 a 399).

O calculo dos acréscimos legais (multa e juros) e sua fundamentacao legal constam
do “Demonstrativo de Multa e Juros de Mora — Contribuicdo Previdencidria da empresa e do
empregador”, e-fls. 400 a 405.

4.2. AUTO DE INFRACAO (e-fls. 406 a 409) MULTAS PREVIDENCIARIAS

A autoridade fiscal, lavrou o Auto de Infracdo por descumprimento de obrigacGes
acessorias, lavrado em 08/03/2018, com imposi¢do de penalidades no montante de RS 827.136,39
(oitocentos e vinte e sete mil, cento e trinta e seis reais e trinta e nove centavos), pela constatacao
das seguintes infracdes:

4.2.1. Apresentacgao das informag¢6es em meio digital com omissao ou incorreg¢ao

Relata a fiscalizacdo que a empresa apresentou informacdes referentes a folha de
pagamento, em meio digital no leiaute previsto na Instru¢do Normativa MPS/SRP n° 12/2006 -
Manual Normativo de Arquivos Digitais — Manad, com omissdo de remuneracdo dos segurados
empregados, relativa a competéncia 13/2014.

Os arquivos digitais apresentados pela empresa registram como base de cdlculo
para a previdéncia social, relativa a remunerac¢ao dos segurados empregados, na competéncia
13/2014, o valor total de RS 302.615,31, enquanto o total da base de célculo das contribui¢des
previdenciarias declaradas em GFIP para a referida competéncia somam RS 15.912.823,22. Conclui
a fiscalizacdo que a empresa omitiu nos arquivos digitais o total de RS 15.610.207,91 referentes a
base de calculo das contribuicGes previdenciarias na competéncia 13/2014.
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As informacdes contidas no arquivo digital da folha de pagamento apresentada pela
empresa constam Anexo VI, e-fls. 2.330 a 2.655.

Os totais da base de calculo declarada em GFIP, por estabelecimento, constam no
anexo VII, fls. 2.656 a 2.661.

Constatada a infragao, foi aplicada a multa prevista no art. 11, §§ 32 e 42 e art. 12,
inciso 1l e paragrafo Unico, da Lei n2 8.218/91, no valor de R$ 780.510,39 (setecentos e oitenta
mil, quinhentos e dez reais e trinta e nove centavos), conforme demonstrativo de calculo de fls.
28 do Relatdrio Fiscal.

4.2.2. Deixar de langar em sua contabilidade fatos geradores de contribui¢Ges
discriminados por estabelecimento da empresa.

Conforme relatdrio fiscal, na analise da Escrituracdo Contabil Digital da empresa,
relativa ao ano de 2014, foi constatado que as contas que compdem o Plano de Contas da
empresa nado identificam o estabelecimento (matriz ou filiais) da empresa a que se referem os
fatos langados.

Assim, a empresa violou o comando contido no art. 32, inciso Il, da Lei n® 8.212/91,
combinado com o art. 225, inciso Il e § 13, inciso I, do Regulamento da Previdéncia Social - RPS,
aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, que determinam que a empresa deve “registrar,
em contas individualizadas, todos os fatos geradores de contribuicbes previdencidrias de forma a
identificar, clara e precisamente, as rubricas integrantes e ndo integrantes do saldrio-de-
contribui¢céo, bem como as contribui¢cbes descontadas do segurado, as da empresa e os totais
recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra de constru¢do civil e por tomador de
servigcos”.

Constatada a infracdo, foi aplicada a multa prevista no art. 92 e 102, da Lei n?
8.212, de 24/07/1991 e Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048,
de 06/05/1999, art. 283, inciso Il, alinea “a”, art. 292, inciso II, Ill e IV e art, 373, em seu valor
minimo, de RS 23.313,00 (vinte e trés mil, trezentos e treze reais).

4.2.3. Apresentacao deficiente de documento ou informagao relacionados com as
contribuicdes para a seguridade social previstas na Lei n2 8.212/91.

Da analise da Escrituracdo Contabil Digital da empresa, relativa ao ano de 2014, a
fiscalizagcdo constatou que o campo "Histérico" dos lancamentos contdbeis nela contidos traz
apenas informacdes padronizadas, deixando de conter informagdes essenciais aos usuarios da
contabilidade, que possibilitariam a compreensdo de aspectos relevantes dos fatos contdbeis
registrados por meio de tais lancamentos. Ressalta que a omissdo de tais informacgoes prejudica a
identificacdo de possiveis fatos geradores de obrigacOes tributarias, por parte da fiscalizacdo.
Exemplos dos fatos constam do anexo IX, e-fls. 2.663 a 2.666.

Aduz que a Escrituracdo Contabil Digital abrange a escrituracdo do Livro Diario e,
portanto, deve atender a determinacdo do art. 1.184 da Lei n? 10.406/2002 (Cédigo Civil).

10
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Constatou-se, portanto, violagdo ao comando contido no artigo 33, paragrafos 2° e
3°, da Lei n® 8.212/91, combinado com os artigos 232 e 233 do Regulamento da Previdéncia Social
- RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, caracterizada pela apresentacdo da
Escrituragao Contabil Digital contendo langamentos trazendo "histéricos" padronizados e omitindo
informacdes relevantes, que se amolda ao conceito de informacdo deficiente trazido pela
legislacao.

Foi aplicada a multa prevista no art. 92 e art. 102 da Lei n? 8.212/1991 e art. 283,

inciso Il, alinea “j”, do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048,
de 06/05/1999, em seu valor minimo, de RS 23.313,00 (vinte e trés mil, trezentos e treze reais).

A ciéncia aos Autos de Infracdo, pelo contribuinte, deu-se em 21/03/2018, e-
fls.2.986.

DA IMPUGNAGAO

Irresignada com os langamentos, na data de 20/04/2018, a Autuada apresentou
impugnacao, instruida com os documentos de e-fls. 2.995 a 3.659, com os argumentos
sintetizados abaixo:

a) A acusacdo estd calcada num pretenso erro no cédlculo do GILL-RAT por aplicagao
supostamente indevida da aliquota de 2% para estabelecimentos sujeitos a aliquota
de 3% - os valores langados se referem a estabelecimentos que desempenham
atividade eminentemente administrativa e de farmdcia, cujo enquadramento no
CNAE revela a correta aplicacdo da aliquota de 2%;

b) A acusacdo fiscal de “Pagamentos de Remuneracdo a Segurados Empregados
Informados em Folha de Pagamento e N3o Declarados nas GFIP” conclui, sem
qualquer diligéncia adicional, frente uma suposta divergéncia entre informacao
contida no MANAD e GFIP, que aquela que geraria maior tributo devido (MANAD)
seria a correta. Tal conclusdo rasteira viola flagrantemente o art. 142 do CTN;

c) Nao procede a acusacdo de “Pagamento aos Segurados Empregados a Titulo de
Participacdo nos Resultados da Empresa em Desacordo com a Legislacdo” por erro
de base de cdlculo (desconsideracdo de estornos) e porque houve regularidade em
todo o processo de PLR;

d) E improcedente a acusacdo de “Pagamento aos Segurados Empregados a Titulo
de Premiag¢des e de Ajuda de Custo pelo Trabalho Prestado aos Domingos e
Feriados”, eis que a verba objeto do lancamento neste tdpico tem natureza
indenizatéria e de prémio, ndo tendo, por consequéncia, natureza salarial, nem se
incorporando a remuneragdo para quaisquer efeitos.

c) Multas

Alega que a multa ndo pode ser aplicada isoladamente. Deve-se compatibilizar com
outros preceitos do ordenamento juridico, dentre eles a individualizacdo da pena de
acordo com a conduta praticada no caso concreto.

=1
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Argumenta ser necessaria a individualiza¢do da pena, em obediéncia aos principios
da proporcionalidade e da isonomia. E ndo existindo na Lei elementos para tanto,
essa individualizacdo deve ser feita de acordo com a equidade, tal como dispde o
art. 108, IV, c/c art. 112, ambos do CTN. E, no caso, a equidade imp&e que, havendo
duvida razoavel, seja excluida a responsabilidade.

Esclarece que o que requer é a aplicacdo conjunta do dispositivo que define a multa
de 75%, com os artigos 108, IV, c/c art. 112, ambos do CTN, o que é dever do
julgador. Cita doutrina.

No caso presente, ndo se justifica a multa em relacdo a parcela controversa ja que o
suposto recolhimento do imposto se deveu a uma interpretacdo legitima da
Impugnante. E, nessa condigdo, afigura-se desproporcional (e, portanto,
confiscatéria) a multa de 75%. Cita jurisprudéncia e a Simula 73 do CARF.

Requer a dosimetria ou mesmo o afastamento da multa imposta.

N3o incidéncia de juros de mora sobre a multa aplicada. Alega que, nos termos do
art. 61 da Lei n? 9.430/96, somente sdo admitidos os acréscimos moratorios
referentes aos débitos “decorrentes de tributos e contribuicdes”, mas ndo sobre as
penalidades pecunidrias. Assim ndo poderdo incidir juros SELIC sobre a multa de
oficio. Cita jurisprudéncia.

Requer:

Que sejam acolhidas as razGes apresentadas nesta Impugnacdo para julgar
improcedente o langamento fiscal, cancelando os Autos de Infracao.
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Que se empreste a norma que cuida de penalidade a interpretacdo mais favoravel
ao contribuinte (ex vi do art. 112 do CTN).

Que seja afastada a multa de 75%, bem como a incidéncia sobre a multa aplicada.

Os documentos e outros subsidios necessarios a apuracdo da divergéncia dos
valores homologados encontram-se a disposicdo, para apresentacdo em eventual
pericia ou diligéncia que seja designada.

DA DILIGENCIA REALIZADA

Em 21 de junho de 2018, a 122 Turma de Julgamento da DRJ/RPO resolveu
converter o julgamento do processo em diligéncia, através da Resolucdo n? 14.4.688 (fls.
3.670/3.679), para que a unidade de origem procedesse a juntada dos arquivos digitais
apresentados na impugnacdo e para manifestacdo da fiscalizacdo sobre lancamentos contabeis
relativos a possiveis estornos de lancamentos de participacdo nos lucros e resultados. A DRJ,
resumiu o retorno da diligéncia da seguinte forma:

A fiscaliza¢do prestou esclarecimentos sobre os langamentos contdbeis relativos a
participagdo nos lucros e resultados (fls. 3.858/3.860), citando exemplos de
contabilizagdo com as respectivas contrapartidas. Conclui que, no presente caso,
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ndo ha que se falar em estorno de participacdo nos resultados, considerando ainda
que nenhum dos lancamentos a crédito registrados na conta “234302 - PPL Cta. Pg.

” 4

Func” traz em seu histdrico qualquer alusGo a termos como “estorno”, “reversdo”,
“correcdo”, “retificagdo”, ou qualquer outro nesse sentido. A simples existéncia de
langcamentos a débito e a crédito num mesmo valor numa conta ndo significa,
necessariamente, que um represente o estorno do outro, mormente quando o
histdrico do suposto langamento de estorno nada informa nesse sentido.

Juntou cdpia do Livro Razdo, relativa a conta “234302 — PPL Cta. Pg. Func”, as fls.

3.683/3.857.

Intimada do resultado da diligéncia, o contribuinte manifestou-se as fls.
3.866/3.871. Alega que a fiscalizagdo realizou a diligéncia sem intimar ou
questionar a impugnante para elucidar os pontos de duvida, o que resultou em
conclusbes equivocadas.

Juntou novamente os arquivos néo pagindveis “Doc. 05 BPSN PPL.rar” e o arquivo
“Doc. 06 — MANAD.zip”, conforme Termos de anexacdo de arquivos ndo-pagindvel
(fls. 3.895/3.897).

Argumenta que a conta 234302 — “PPL Cta. Pg. Func” é uma conta pertencente ao
passivo, na qual as baixas s@o efetuadas com lancamentos a débito. Ocorre que se
um valor é indevidamente baixado (lancamento a débito), o langamento para
reverter tal valor indevidamente langado é um langcamento a crédito no mesmo
valor indevidamente debitado.

Aduz que o exemplo citado na impugnag¢do trata de langamento a débito
equivocado que posteriormente foi corrigido por um lancamento a crédito no
mesmo valor, fato ndo analisado pela fiscalizacGo. Apresenta exemplos de valores
lan¢ados a débito e posteriormente estornados mediante lancamento a crédito, com
os quais demonstra erro na base de cdlculo, tendo ocorrido a tributagdo de valores
que ndo se referem a pagamento de PLR, mas simples lancamentos que foram
estornados posteriormente.
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Devidamente demonstrado o equivoco da fiscalizagdo, o Auto de Infra¢Go deve ser
desconstituido em face de seu vicio insandvel de erro da base de cdlculo.

A unidade de origem informa a fl. 3.906 que os arquivos ndo-pagindveis
apresentados com a impugnag¢do foram juntados pela impugnante sem cumprir as
normas da Instrugdo Normativa RFB n® 1.412/2014 e que o contribuinte foi
cientificado eletronicamente (fls. 3.903/3.905) da impossibilidade de abertura dos
arquivos.

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA

Tendo sido apresentada impugnacao tempestiva, o julgamento foi realizado em 27
de agosto de 2.019, quando foi proferido o Acéorddo n2 14-97.546, da 122 Turma da DRIJ/RPO,
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considerando a impugnagao improcedente e, consequentemente, o crédito tributario foi mantido,
conforme decisdao assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUIGCOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2014

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTENCIA.

Descabida a declaracdo de nulidade, por cerceamento do direito de defesa,
guando o relatério fiscal e seus anexos contém a descricdo pormenorizada
dos fatos imputados ao sujeito passivo, indicam os dispositivos legais que
ampararam o langcamento e expdem de forma clara e objetiva os
elementos que levaram a fiscalizagdo a concluir pela efetiva ocorréncia dos
fatos juridicos desencadeadores do liame obrigacional.

JURISPRUDENCIAS ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. NAO VINCULACAO.

As referéncias a entendimentos proferidos em outros julgados
administrativos ou judiciais ndo vinculam os julgamentos administrativos
emanados em primeiro grau pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil
de Julgamento.

SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO. GRAU DE RISCO. DETERMINACAO
DA ATIVIDADE PREPONDERANTE.

A aliquota da contribuicdo destinada ao financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho (Seguro de Acidente do
Trabalho), é determinada pelo grau de risco aferido em funcdo da atividade
preponderante de cada estabelecimento da empresa.
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A responsabilidade pelo enquadramento no grau de risco baseado na
atividade preponderante de cada estabelecimento é Unica e
exclusivamente do sujeito passivo, podendo a Receita Federal do Brasil
revé-lo a qualquer tempo.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. AUSENCIA DE PREVISAO DE
METAS OU RESULTADOS.

Viola a Lei n? 10.101/2000, submetendo os pagamentos realizados a titulo
de Participacdo nos Lucros e Resultados - PLR a hipdtese de incidéncia
previdenciaria, o fato do instrumento de acordo que regulamenta o
pagamento da PLR ndo contar com sequer um indice, meta ou resultado
previstos para serem atingidos, limitando-se a conter informacdes de
elegibilidade e forma de apuracao do valor a ser pago.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR. AUSENCIA DE
INSTRUMENTOS PROPRIOS DE NEGOCIACAO COLETIVA. INCIDENCIA.

A parcela paga aos empregados a titulo de Participacdo nos Lucros e
Resultados da empresa - PLR, integra o saldrio de contribuicdo de
contribuicdes previdencidrias quando ndo se dispde de instrumentos
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préprios de negociacdo coletiva pertinente a cada categoria e por entidade
sindical representativa de uma base territorial.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. PREMIOS. REMUNERACAO.
INCIDENCIA.

Integram a base de calculo de contribuicdes previdenciarias os valores
pagos a titulo de prémios a segurados empregados. Por depender do
desempenho individual do trabalhador, o prémio tem cardter de
retribuicdo pelo servico, ou seja, contraprestacdo de servico prestado.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. AJUDA DE CUSTO. PAGAMENTO
MENSAL. REMUNERAGCAO. INCIDENCIA.

A parcela recebida pelo segurado empregado a titulo de ajuda de custo
integra o salario-de-contribuicdo, exceto quando paga em decorréncia de
mudanca de local de trabalho e em parcela Unica.

MULTA DE OFICIO. VIOLAGAO A PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS.

E vedado ao julgador administrativo afastar a aplicagdo de norma vigente
sob a alegacdo de inconstitucionalidades ou violagdo aos principios
constitucionais.

AUTO DE INFRACAO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA.
ARQUIVOS DIGITAIS. INFORMACOES INEXATAS, INCOMPLETAS OU
OMITIDAS.

A apresentac¢do de arquivos e sistemas em meio digital, correspondentes
aos registros dos negécios e atividades econdémicas ou financeiras da
empresa, livros ou documentos de natureza contdbil e fiscal, com
informacodes inexatas, incompletas ou omitidas constitui infracdo ao artigo
11, da Lein28.218/91.
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AUTO DE INFRACAO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA.
ESCRITURACAO CONTABIL.

Constitui infracdo a legislacdo previdencidria deixar, a empresa, de lancar
mensalmente em titulos préprios de sua contabilidade, de forma
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuicdes, o montante das
guantias descontadas, as contribuicGes da empresa e os totais recolhidos,
por estabelecimento, por obra de construcdo civil e por tomador de
servigo.

AUTO DE INFRACAO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA.
LIVROS OU DOCUMENTOS. APRESENTACAO DEFICIENTE.

A apresentacdo de livros ou documentos relacionados com as
contribuicGes para a Seguridade Social, que ndo atendam as formalidades
legais exigidas, que contenha informacdo diversa da realidade ou que
omita informacao verdadeira constitui infracdo a legislacdo previdenciaria.
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JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFiCIO. LEGALIDADE. A penalidade
pecuniaria integra a obrigacdo principal sujeitando-se, assim, a incidéncia
dos juros de mora.

O acorddo foi acostado as e-fls. 3909 a 3973.
RECURSO VOLUNTARIO

Cientificada em 08/10/2019, e-fl. 3988, a Recorrente interpds Recurso Voluntario,
em 07/11/2019, e-fls. 3992 a 4074.

A Recorrente, em suas razdes de recurso, quanto ao crédito tributario mantido pela
decisdo de primeira instancia, repete as razles trazidas na pega de impugnagdo, nao
acrescentando novas razdes, sendo questionado os seguintes tdpicos da decisdo:

a) Pagamentos de Remuneragao a Segurados Empregados Declarados nas GFIP
— Diferencas nas Contribui¢des destinadas ao financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos ambientais do trabalho — GILRAT.

b) Pagamentos de Remuneracdo a Segurados Empregados Informados em Folha
de Pagamento e Nao Declarados nas GFIP.

c) Pagamento aos Segurados Empregados a Titulo de Participa¢do nos
Resultados da Empresa em Desacordo com a Legislagao.

c.l.  Errode base de cdlculo

c.2. Regularidade do PLR

d) Pagamento aos Segurados Empregados a Titulo de Premiacdes e de Ajuda de
Custo pelo Trabalho Prestado aos Domingos e Feriados.

d.1. Ajuda de Custo

d.2. Premios

e) Multa de Oficio

f) Multas Previdenciarias

f.1.  Apresentacdo das Informacdes em Meio Digital com Omissdo ou

Incorrecao

f.2. Deixar de lancar em sua contabilidade fatos geradores de
contribuicdes discriminadas por estabelecimento da empresa

f.3.  Apresentacdo deficiente de documento ou Informacao relacionados
com as contribuicOes para a Seguridade social previstas na Lei n2 8.212,
de 1991

g) N3o incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio aplicada
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E o relatério.

VOTO

Conselheira Carmelina Calabrese, Relatora
CONHECIMENTO

O Recurso Voluntario é tempestivo e dele tomo conhecimento.
DAS CITAGOES: JURISPRUDENCIA E DOUTRINA

Cabe fazer um registro prévio acerca das citacdes doutrindrias e referentes a
jurisprudéncia administrativa e Judicial, apresentadas pela impugnante junto a seus argumentos de
recurso:

As citagBes doutrinarias aduzidas, ainda que respeitaveis e de autoria de
consagrados tributaristas, ndo pode ser oposta ao texto explicito do direito positivo, mormente em
se tratando do direito tributdrio brasileiro, por sua estrita subordinacao a legalidade.

As decisdes administrativas colacionadas, mesmo que proferidos pelos drgaos
colegiados, ndo sendo vinculantes, produzem efeitos apenas para os casos julgados.

As decisbes judiciais aduzidas, mesmo as reiteradas, somente serdo de observancia
obrigatdria pelas unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil e pelos érgaos administrativos
julgadores, quando julgadas no rito dos recursos repetitivos e de repercussdao geral, apds a
manifestacdo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 32 da Portaria
Conjunta PGFN/RFB n2 1/2014.

Em ambos os casos, os atos decisérios ndo podem ser estendidos genericamente a
outros casos, produzindo efeitos apenas em relagdo as partes que integram os processos e com
estrita observancia do contetudo dos julgados.

MERITO

a) Pagamentos de Remunerag¢do a Segurados Empregados Declarados nas
GFIP — Diferencas nas Contribui¢des destinadas ao financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos ambientais do trabalho — GILRAT.

A Recorrente alega que a acusacdo estd calcada num pretenso erro no cdlculo do
GILRAT por aplicagdo supostamente indevida da aliquota de 2% para estabelecimentos sujeitos a
aliguota de 3%. Ndo obstante, foi demonstrado que os valores lancados se referem a
estabelecimentos que desempenham atividade eminentemente administrativa, cujo
enguadramento no CNAE revela a correta aplicacdo da aliquota de 2%.
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Aduz que a Recorrente defende que o grau de risco deve ser atribuido por
estabelecimento de acordo com o grau de risco preponderante daquele estabelecimento e que o
acordao recorrido descumpre a propria Simula 351 do STJ, que prescreve expressamente que o
grau de risco é individualizado por CNPJ.

Requer que o acérdao seja reformado porque, ndo obstante a matéria ser pacifica
no CARF e no judiciario, o acérddao manteve o langamento por entender que a Recorrente “ndo
comprovou o erro do autolangamento e tampouco retificado o autoenquadramento na atividade
preponderante de cada estabelecimento declarada em GFIP”.

Informa que acostou aos autos documentos (doc. 2 da impugnacao), e-fls.3054 a
3602, que evidenciam que os valores lancados neste tépico se referem a estabelecimentos que
desempenham atividades eminentemente administrativa ou que desempenham atividades de
farmdcia, cujo enquadramento no CNAE revela a correta aplicagdo da aliquota de 2%.

Razao nao assiste a Recorrente.

Analisando os autos, verifica-se que a fiscalizacdo classificou o grau de risco de
acordo com a Classificacdo Nacional de Atividades Econ6micas (CNAE) principal, de cada
estabelecimento, devidamente informada em GFIP pelo contribuinte, qual seja CNAE 47.11-3-01,
cuja aliquota correspondente é de 3% (trés por cento) conforme o Anexo V do Regulamento da
Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n2. 3.048, de 06/05/1999.

Convém, reproduzir trechos do relatdrio fiscal, e-fl. 461/462:

[...]

3.1 Pagamentos de Remunerag¢do a Seqgurados Empregados Declarados nas GFIP —
Diferencas nas Contribuicbes destinadas ao financiamento dos beneficios
concedidos em razéo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos ambientais do trabalho — GILRAT

3.1.1 Como ja mencionado, a empresa, no periodo fiscalizado, mediante as GFIP por
ela enviadas, cujos dados identificadores estdo informados no ja referido Anexo |,
auto-enquadrou-se no cédigo CNAE “47.11-3-01 - Comércio varejista de mercadorias
em geral, com predomindncia de produtos alimenticios — hipermercados”, nos
termos do art. 202, caput e §§ 32 a 52, do RPS, cujo grau de risco de acidentes do
trabalho é considerado grave, correspondendo, portanto, a uma aliquota de
contribuigéo GILRAT de 3% (trés por cento), consoante o Anexo V do Regulamento
da Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto n.2 3.048/99, com a redagdo
dada pelo Decreto n® 6.957/20089.

3.1.2 Apesar do descrito no subitem anterior, a Autuada informou, em diversas de
suas GFIP, de diversos estabelecimentos, a aliquota de contribuicGo GILRAT (ou
simplesmente RAT) de 2%, como atestam os relatorios do Sistema GFIP Web da RFB,
que anexamos. Assim procedendo, a Autuada fez com que as contribuicOes devidas,
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estabelecidas no art. 22, inciso Il, da Lei n® 8.212/91, informadas a RFB através das
aludidas GFIP, hajam sido calculadas a menor. Por tal razdo, estdo sendo langadas
no Auto de Infragdo Contribuicdo Previdencidria da Empresa e do Empregador,
integrante do presente processo, as diferengcas de contribuicées GILRAT, ndo
declaradas em GFIP, referentes a incidéncia da diferengca entre a aliquota RAT
correta (3%) e a aliquota RAT declarada nas GFIP em questdo (2%), sobre os totais
mensais das remuneragées dos seqgurados empregados (categorias do trabalhador
“1” e “7”) declarados pela Autuada em tais GFIP, extraidos do sistema GFIP Web da
RFB (relatdrios anexos), conforme demonstrado no Anexo Il do presente processo.

[...]

Em que pese a irresignacdo da Recorrente, a conduta fiscal seguiu estritamente o
previsto na legislacdo tributaria, incluindo a forma de afericdo da atividade preponderante, de
cada estabelecimento, auto enquadrado pelo contribuinte, dela ndo exorbitando.

Cabe reforcar, a autoridade fiscal efetuou o lancamento da diferenca do GILRAT,
mantendo o enquadramento realizado pela empresa e informado nas GFIP, relacionadas no Anexo
|, do Relatério Fiscal, e-fls. 491 a 530, onde consta informado, em todos os estabelecimentos a
CNAE 47.11-3-01, que corresponde a aliquota de 3%, conforme dispde, na data do fato gerador, o
art. 202, “caput”, lll e §§ 32 a 6 e 13, do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo
Decreto n? 3.048, de 1999:

Art. 202. A contribuigdo da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria
especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos beneficios concedidos em razéo do grau
de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho corresponde a aplicacdo dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total
da remuneracdo paga, devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do més, ao
segurado empregado e trabalhador avulso:

[..]

Il - trés por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de
acidente do trabalho seja considerado grave.

[...]

§ 32 Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior
numero de seqgurados empregados e trabalhadores avulsos.

§ 42 A atividade econémica preponderante da empresa e os respectivos riscos de
acidentes do trabalho compbéem a RelacGo de Atividades Preponderantes e
correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.

§ 52 E de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade
preponderante, cabendo a Secretaria da Receita Previdencidria do Ministério da
Previdéncia Social revé-lo a qualquer tempo. (grifou-se)

§ 6° Verificado erro no auto-enquadramento, a Secretaria da Receita Previdencidria
adotard as medidas necessdrias a sua correclo, orientard o responsdvel pela
empresa em caso de recolhimento indevido e procederd a notificacdo dos valores
devidos.

[...]
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$ 13. A empresa informard mensalmente, por meio da Guia de Recolhimento do

Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informag¢des a Previdéncia Social - GFIP, a

aliquota correspondente ao seu grau de risco, a respectiva atividade preponderante

e a atividade do estabelecimento, apuradas de acordo com o disposto nos §§ 3%e

5°

Como visto, a responsabilidade pelo autoenquadramento é da empresa. Nas GFIP
informou como atividade preponderante a CNAE 47.11-3-01 - Comércio varejista de mercadorias
em geral, com predominancia de produtos alimenticios — hipermercados, correspondendo a
aliquota de 3%.

Portanto, eventual procedimento de revisdao do grau de risco, a partir da atividade
econdmica preponderante e atividade do estabelecimento, conforme CNAE, impde ao sujeito
passivo, como ja foi dito, responsavel pelo autoemquadramento, a demonstracdo da existéncia de
incorrecdo no autoenquaramento feito em GFIP, apoiada em documentacdo habil e idonea, haja
vista que o Onus probatdrio incumbe a quem alega e, também, deveria ter demonstrado qual a
atividade preponderante de cada estabelecimento questionado.

Apesar da empresa ter anexado RAIS do periodo, de alguns estabelecimentos, nao
ha, por parte da empresa, comprovacdo ou demonstracdo, em relacdo a cada um desses
estabelecimentos, qual as atividade econOGmica por eles desenvolvidas, quais as funcdes e a
guantidade de segurados alocados a cada uma dessas atividades, no periodo fiscalizado, e, dentre
elas, qual a atividade que ocupou o maior nimero de segurados empregados ou trabalhadores
avulsos em cada més. Nado identifica, também em qual CNAE esses estabelecimentos se
enquadrariam.

Ademais, se houvesse o erro de autoenquadramento de estabelecimentos da
empresa, no preenchimento da GFIP, o sujeito passivo, deveria ter entregue a retificacdo da GFIP
para fazer constar o reenquadramento da atividade preponderante do estabelecimento que
julgasse correta.

Os documentos apresentados na impugnacao e referenciados no recurso voluntario,
ja@ foram apreciados na decisdo de primeira instancia que os avaliou, adequadamente, ndo sendo
suficientes para comprovar o alegado pelo Recorrente, conforme trechos reproduzidos abaixo:

No presente processo a impugnante alega que “em nenhum dos estabelecimentos
relacionados no Anexo Il (fl. 531) se exerce qualquer atividade diretamente
relacionada ao Comércio varejista de mercadorias em geral ...”. Argumentou ser de
conhecimento geral que a empresa conta com estabelecimentos cuja atividade é de
escritorio administrativo (matriz) e farmdcias, juntando copias de Relagdes Anuais
de Informagdes Sociais — RAIS, do ano de 2014 (fls. 3.055/3.353 e 3.377/3.597) e
Certidoes de regularidade expedidas pelo Conselho Federal de Farmdcia (fls.
3.354/3.376 e 3.598/3.602) de vdrios estabelecimentos.

No entanto, ndo comprova ou demonstra, em relacdo a cada um desses
estabelecimentos, qual as atividades econémicas por eles desenvolvidas, quais as
funcbes e a quantidade de segurados alocados a cada uma dessas atividades, em
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cada més do periodo fiscalizado, e, dentre elas, qual a atividade que ocupou o maior
numero de seqgurados empregados ou trabalhadores avulsos em cada més.

Ressalte-se, que tendo a empresa efetuado o seu auto-enquadramento na atividade
preponderante de cada estabelecimento e nos correspondentes graus de risco,
declarando-o em GFIP, cabe a ela o encargo de comprovar eventual erro de
enquadramento e corrigir a informagdo mediante retificacGo da GFIP.

No caso, a impugnante limitou-se a alegagbes genéricas e a juntada de documentos
(Relacdes Anuais de Informacdes Sociais — RAIS e Certidées de regularidade
expedidas pelo Conselho Federal de Farmdcia), sem definir claramente e comprovar,
em relagdo a cada estabelecimento, qual a respectiva atividade econdémica
preponderante, em cada um dos meses fiscalizados.

Ndo basta fazer afirmagdes genéricas citando exemplos, juntar documentos e tentar
transferir para o julgador a tarefa de identificar as atividades econémicas
desenvolvidas em cada estabelecimento, identificar mensalmente as atividades dos
segurados alocando-os a uma das atividades econémicas do estabelecimento e
totalizar os segurados por atividade econémica, para apurar em cada més qual a
atividade preponderante do estabelecimento. Esse encargo é da impugnante. E
preciso que a impugnante comprove as atividades econbmicas de cada
estabelecimento, devendo apurar e demonstrar qual o numero de segurados
empregados e trabalhadores avulsos alocados mensalmente em cada uma das
atividades econbémicas desenvolvidas no respectivo estabelecimento, definindo
como preponderante a atividade econémica que ocupar, em cada estabelecimento,
o0 maior numero de segurados empregados e segurados trabalhadores avulsos,
tudo, é claro, amparado em provas documentais. Nesse caso, se constatado pela
empresa equivoco no auto-enquadramento de seus estabelecimentos, deve
providenciar a retificacdo das informagcbes, mediante apresentagcdo de nova GFIP
com o enquadramento correto, o que ndo fez.
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Nesse sentido, ha entendimento do CARF, conforme acdérddo transcrito abaixo:
ACORDAO 2102-003.450 — 22 SECAO/Ig CAMARA/ZE TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 8 de agosto de 2024

GILRAT. AUTOENQUADRAMENTO NA ATIVIDADE PREPONDERANTE.
GRAU DE RISCO. REVISAO. ONUS DA PROVA DA EMPRESA. AUSENCIA DE
COMPROVAGAO.

Para efeito da aliquota da contribuicdo previdenciaria ao GILRAT, incumbe
a empresa o 6nus de comprovar, com base em documentacdo habil e
idonea, a incorrecdo do autoenquadramento na atividade preponderante e
atividade do estabelecimento, informado mensalmente na Guia de
Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social (GFIP).
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Acordao n 2401-007.463
Sessdo de 5 de fevereiro de 2020

GILRAT. AUTOENQUADRAMENTO NA ATIVIDADE PREPONDERANTE.
GRAU DE RISCO. REVISAO. ONUS DA PROVA DA EMPRESA. AUSENCIA DE
COMPROVACAO.

Para fins do percentual da contribuicdo previdenciaria destinada ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdao do grau de incidéncia
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho
(GILRAT), incumbe a empresa o 6nus de comprovar, com base em
documentacdo habil e idonea, a incorre¢do do autoenquadramento na
atividade preponderante efetuado por meio da Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informacdes a Previdéncia Social
(GFIP).

Assim, correto o procedimento fiscal que, constatando aliquota divergente da
correspondente ao autoenquadramento da empresa, constituiu o crédito tributario relativo a
diferenca de GILRAT, conforme consta do Anexo Il, do Relatdrio Fiscal, e-fls. 531 a 542, portanto,
ndo assiste razdo a recorrente em seu questionamento, mantendo-se a decisdo de primeira
instancia.

b) Pagamentos de Remuneragao a Segurados Empregados Informados em
Folha de Pagamento e Nao Declarados nas GFIP

Em relacdo aos lancamentos efetuados tendo como base o “Pagamento de
Remuneracdo a Segurados Empregados Informados em Folha de Pagamento e Ndo Declarados nas
GFIP”, afirma que o lancamento foi efetuado por presuncdo e que o auditor deve demonstrar de
maneira cabal quais foram os fatos geradores que determinaram o lancamento, e nao se limitar a
lancar porque verificou divergéncia entre sistemas, o que viola flagrantemente o art. 142 do CTN.
Requer provimento ao recurso com nulidade do langamento.

Consta nos autos, conforme Relatério Fiscal, e-fls. 462, que a empresa atendendo
intimacgdo fiscal, apresentou a fiscalizacdo, em 26/07/2017 e 19/10/2017, os arquivos de folha de
pagamento, em meio digital, e que uma das informag¢des constantes é o valor da base de cdlculo
para a previdéncia social, individualizado por trabalhador e por competéncia. No confronto de tais
informacGes com os valores declarados em GFIP, como saldrio de contribuicdo, constatou
divergéncia de valores a menor declarados em GFIP.

A empresa é obrigada a preparar a folha de pagamento contendo a remuneragdo
paga, devida ou creditada a todos os segurados a seu servico e, também, informar, mensalmente,
ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da GFIP, todos os fatos geradores de
contribuicdo previdencidria, conforme dispdem o Art. 225, | e IV, do RPS, aprovado pelo Decreto n?
3.048, de 1.999:
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Art. 225. A empresa é também obrigada a:

| - preparar folha de pagamento da remunerag¢éo paga, devida ou creditada a todos
os segurados a seu servigo, devendo manter, em cada estabelecimento, uma via da
respectiva folha e recibos de pagamentos;

[...]

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagdes a
Previdéncia Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos
geradores de contribuicdo previdencidria e outras informagdes de interesse daquele
Instituto;

Assim, as informacdOes constantes na folha de pagamento, elaboradas pela empresa,
devem, obrigatoriamente, serem informadas nas GFIP para a apuracdo, ndo sé dos valores devidos
a Previdéncia Social e outros érgdos, mas também, para servir de base para futuro salario de
beneficio dos segurados.

Conforme consta do relatério fiscal, e-fls. 462, a empresa forneceu os arquivos da
folha de pagamento em formato MANAD, de acordo com a Instru¢cdo Normativa SRP n2 12, de 20
de junho de 2006, que aprovou o Manual Normativo de Arquivos Digitais e o Sistema de Validacdo
e Autenticacdo de Arquivos digitais — SVA, vigente a época dos fatos geradores, sendo que uma das
informacgBes que devem constar em tais arquivos digitais da folha de pagamento é o valor das
verbas pagas a cada trabalhador, em cada més, informando a incidéncia ou ndo da contribuicdo a
previdéncia social, formando, assim, a base de calculo para as contribui¢des sociais.

Pois bem, segundo o Relatério Fiscal, foi realizada a analise das informacgdes
contidas nos arquivos digitais da folha de pagamento, fornecidos pela empresa, confrontando os
valores totais mensais das bases de cdlculo de cada estabelecimento com os valores dessas
mesmas bases de cdlculo declarados pela empresa nas correspondentes GFIP, sendo constatado
gue, em diversas competéncias e para diversos estabelecimentos, a empresa informou nas GFIP
valores de bases de célculo inferiores aos obtidos a partir dos arquivos de folha de pagamento,
caracterizando, assim, a omissao de fato gerador declarado em GFIP.

Tais diferencas apuradas, entre os totais mensais das bases de calculo extraidos das
folhas de pagamento e os declarados em GFIP, com base em documentos fornecidos pela prépria
Recorrente, demonstradas no Anexo lll, do Relatério Fiscal, e-fls. 543 a 551, é que constituem a
ocorréncia do fato gerador e a base de calculo das contribuicdes previdencidrias e para outras
entidades (terceiros) lancadas, respectivamente, no Auto de Infracdo Contribuicdo Previdenciaria
da Empresa e do Empregador e no Auto de Infragdo Contribuicao para Outras Entidades e Fundos,
integrantes do presente processo.

Assim, demonstrada a origem da base de cdlculo dos langcamentos apurados,
retirados dos arquivos digitais fornecidos pela prdpria empresa, e divergentes dos valores
declarados em GFIP, ndo assiste razdo a Recorrente em seus argumentos de que ndao foram
demonstrados os fatos geradores dos lancamentos.
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c) Pagamento aos Segurados Empregados a Titulo de Participagao nos
Resultados da Empresa em Desacordo com a Legislagao.

c.1. Errode base de calculo

Quanto aos langamentos efetuados tendo como base pagamentos efetuados aos
segurados empregados a titulo de participacdo nos Resultados em desacordo com a legislagdo, a
Recorrente repete os argumentos apresentados na impugnacdao de que houve erro de base de
calculo por ter a fiscalizagdo desconsiderado os estornos efetuados e que houve regularidade em
todo o processo de PLR.

Afirma que o exemplo citado na pec¢a de impugnacdo se trata de um langamento a
débito equivocado, em 17/03/2014, que posteriormente é corrigido por um lancamento a crédito
no mesmo valor, em 31/03/2014.

Argumenta erro cometido pela fiscalizagdo em nao considerar os valores registrados
a débitos, posteriormente estornados e requer a reforma do acérddo e o consequente provimento
do Recurso Voluntario.

Consta do Relatdrio Fiscal, e-fls. 468 e 469, que o valor das remuneracdes pagas aos
empregados a titulo de participacdo nos resultados, base de cdlculo das contribuicdes lancadas,
foram obtidas na Escrituracdo Contabil Digital da empresa, do ano de 2014, contida no ambiente
nacional do SPED — Sistema Publico de Escrituracdo Digital, dos lancamentos a débito efetuados na
conta “234302 — PPL Cta. Pg. Func.” — Grupo Passivo Circulante, como detalhado no Anexo |V, do
Relatério Fiscal, e-fls. 552/667, o qual traz informagdes referentes as datas dos lancamentos,
valores lanc¢ados, histdricos, nimeros dos langamentos e nimeros de arquivamento, bem como as
totalizacbes mensais dos valores pagos de forma centralizada na matriz, por ndo haver a
informagado contabilizada por centro de custo.

Informa, ainda, que embora a empresa tenha apresentado planilha eletrdnica,
informando os supostos valores efetivamente pagos aos empregados, a titulo de participacdo nos
lucros ou resultados da empresa, individualizados por empregado, contendo as datas dos
pagamentos, constando do processo sob a forma de “Arquivo Nao Pagindvel”, tal planilha informa
um valor total pago, no ano de 2014, de RS 11.977.891,47, enquanto os lancamentos a débito na
citada conta do passivo “234302 — PPL Cta. Pg. Func.”, onde sdo registrados os efetivos pagamentos
aos empregados, totalizam RS 16.989.836,54 (ja excluido langamento de corre¢do de provisdo,
efetuado em 31/12/2014, no valor de RS 4.584.119,86), diferenca que, segundo a autoridade
fiscal, ndo foi esclarecida de forma satisfatéria a justificar a divergéncia apontada. Motivo pelo
gual, foi efetuado os lancamentos tendo como base de calculo a conta “234302 — PPL Cta. Pg.
Func.”, como demonstrado no Anexo IV, e-fIs.552 a 667.

Em virtude do questionamento da Recorrente, em sede de impugnacdo, por meio
da Resolucdo n? 14-4.688 — 122 Terma da DRJ/RPO, e-fls. 3670 a 3679, foi determinada a realizacdo
de diligéncia, para que a autoridade fiscal, juntasse ao processo arquivos digitais apresentados
pela impugnante, conforme recibo de fls. 2.995, bem como, juntasse ao processo cépia da razdo da
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conta “234302 — PPL Cta, Func”, manifestando-se sobre o lancamento, a crédito, relativos aos
mencionados estornos de lancamentos, em relacdo aos quais devera esclarecer a natureza dos
respectivos pagamentos lancados a débito e posteriormente estornados e, sendo o caso, de
exclusao de valores estornados, elabore demonstrativo de alteracdo da base de calculo.

Na Informacdo Fiscal, e-fls. 3858 a 3860, a autoridade fiscal, informa, em relacdo ao
lancamento efetuado referente a base de cdlculo relativo ao Pagamento da Participacdo nos
Resultados:

3.4 Quanto a alega¢do da impugnante de que existiriam lancamentos de estorno,
efetuados a crédito na conta “234302 — PPL Cta. Pg. Func.”, que haveriam sido
desconsiderados pela fiscalizagdo quando do lancamento, passamos a tecer os
seguintes esclarecimentos:

3.4.1 A conta “234302 — PPL Cta. Pg. Func.” pertence, no Plano de Contas da
empresa, ao grupo Passivo Circulante. Nela, a empresa registra, a crédito, os valores
da Participagdo nos Resultados a serem pagos aos empregados, reconhecendo a
obrigacdo da empresa para com esses, e, como contrapartida, lan¢a a débito de
conta de resultado os mesmos valores, reconhecendo a despesa.

3.4.2 Quando do efetivo pagamento da Participacdo nos Resultados aos
empregados, a empresa langa a débito da conta “234302 — PPL Cta. Pg. Func.” os
valores pagos, dando baixa na obrigagdo previamente reconhecida, e efetua
lancamento a crédito em conta do grupo Ativo Circulante de onde se originaram os
recursos para o pagamento (normalmente “Caixa” ou “Bancos”).
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3.4.3 Vamos, agora, analisar as possibilidades de estornos, de corre¢ées a serem
realizadas nos lancamentos contdbeis que envolvem a Participagdo dos Empregados
nos Resultados.

3.4.4 Se a empresa entende que um valor antes creditado na conta “234302 — PPL
Cta. Pg. Func.” (obrigagdo jd reconhecida, mas ndo paga) é indevido, o estorno
desse valor deve ser feito debitando-o na conta “234302 — PPL Cta. Pg. Func”
(dando baixa na obriga¢do antes reconhecida) e creditando, como contrapartida, a
conta de despesa anteriormente debitada (dando baixa na despesa anteriormente
reconhecida). Exemplo de tal situacdo foi o lancamento a débito efetuado na conta
“234302 — PPL Cta. Pg. Func” pela impugnante, em 31/12/2014, no valor de RS
4.584.119,86 (vide Razdo as fls. 3857), cujo histérico é “Doc.conta do Razdo
CORRECAO PROVISAO BONUS”. Inclusive, pode-se observar, no subitem 3.3.18 do
Relatdrio Fiscal dos Autos de Infracdo (fls. 454 a 490), e no seu Anexo IV (fls. 552 a
667), que esse valor foi excluido na apuracdo das bases de cdlculo dos valores
lang¢ados.

3.4.5 No caso da empresa pretender estornar um valor de Participa¢cGo nos
Resultados jd pago ao empregado (ocasido em que a conta “234302 — PPL Cta. Pg.
Func” foi debitada), com a conseqiiente devolu¢cdo do valor recebido pelo
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empregado, o langamento de estorno deve ser feito a crédito da conta de resultado
utilizada quando do reconhecimento da despesa (dando baixa numa despesa
reconhecida, mas que ndo se efetivou) e a débito de conta do grupo Ativo Circulante
(normalmente “Caixa” ou “Bancos”) registrando a entrada do numerdrio, sem
envolver, portanto, a conta “234302 — PPL Cta. Pg. Func”.

3.4.6 Pelo explanado, fica evidenciado que, contabilmente falando, ndo had sentido
em se falar em estorno de Participagéo nos Resultados mediante lancamentos a
crédito na conta do Passivo “234302 — PPL Cta. Pg. Func”, como alega a
impugnante. Tanto é assim que nenhum dos langamentos a crédito da citada conta
registrados no Razdo (fls. 3683 a 3857) traz em seu historico qualquer alusGo a
termos como “estorno”, “reversGo”, “correcdo”, “retificacdo”, ou qualquer outro
nesse sentido. A simples existéncia de langamentos a débito e a crédito num mesmo
valor numa conta ndo significa, necessariamente, que um represente o estorno do
outro, mormente quando o histdrico do suposto langamento de estorno nada
informa nesse sentido.

Assim, a autoridade fiscal, analisou os fatos contdbeis escriturados, em um primeiro
momento durante o procedimento fiscal e, analisou, novamente, quando da diligéncia fiscal,
ratificando o procedimento adotado pelas razGes ali expostas.

A empresa, alega em suas razdes de recurso, novamente, que a fiscalizagdo adotou
premissas equivocadas. Afirma que, de fato, a citada conta, é uma conta pertencente ao passivo.
As baixas sao efetuadas com langcamentos a débito. Aduz que se um valor é indevidamente baixado
(lancamento a débito), o langamento a reverter tal valor indevidamente lancado é um langamento
a crédito no mesmo valor indevidamente debitado.

Alega que o exemplo citado pela fiscalizagao, no item 3.4.4 da Informacao Fiscal, se
refere a uma natureza de estorno, referente a provisao. Esse exemplo se refere a baixa da provisdo
— Unico ajuste que foi acatado pela fiscalizacdo.

Compulsando-se nos autos, e analisando os documentos e planilhas anexados ao
processo, verifica-se que, na resposta a Intimacdo Fiscal, e-fls.2975/2978, a empresa esclarece que
a movimentagao registrada na mencionada conta contabil, “refere-se basicamente, a provisGo
contdbil, estorno de provisGo contdbil e pagamentos efetuados aos associados a titulo de PPR”.

Do exame do Razdo Analitico da conta contabil do passivo "234302 - PPL CTA. PG.
FUNC.", e-fls. 3683 a 3857, de onde foram extraidos, os langcamentos a débito, dos valores pagos
aos segurados empregados a titulo de participacdo nos resultados da empresa, observa-se que o
Unico estorno de provisao identificado nos langcamentos efetuados na referida conta, ocorreu em
31/12/2024, com o histérico de “Doc. conta do Razdo Corre¢do Provisdo Bénus”, no valor de RS
4.584.119,86, tendo sido considerado pela autoridade fiscal, e ndo incluido na base de célculo,
conforme informacdo no item 3.3.18 do Relatério Fiscal.

Nos demais lancamentos, na referida conta, bem como nas planilhas externas
enviadas pelo Recorrente, quando da impugnacao, nao se identifica nenhum outro langamento de
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estorno. Nao hd nenhuma mengao, no histérico dos langamentos mencionando estorno de
lancamento ou lancamento indevido. A Recorrente, também, ndo identifica e ndo totaliza,
mensalmente, os valores dos supostos estornos lancados.

A titulo de exemplo, a Recorrente, menciona o lancamento efetuado em
17/03/2024, no valor de RS 328.985,00, alega que houve o estorno do langamento (a crédito) em
31/03/2014, no entanto, no primeiro langcamento (17/03/2024) configura-se o pagamento do valor
pois, no histdrico consta “ CH 5433944 — Folha de Pagamento PPR 03/2014”, no segundo
lancamento 31/03/2024, n3o se pode afirmar que o lancamento efetuado refere-se a estorno da
provisdo uma vez que ndo consta essa informacgao no histérico, consta apenas “BAIXA PPR”, ndo se
podendo presumir, como quer fazer crer a Recorrente, que por ser o mesmo valor e lancamento a
crédito seria um estorno de langamento.

Portanto, correta a analise contida no Acdorddo 14-97.546 - 122 Turma da DRJ/RPO e
nao merece reparos, quando assim dispde:

Nesse sentido, mostra-se correto o procedimento da fiscaliza¢Go, que
considerou como base de cdlculo os valores lancados a débito da conta “234302 —
PPL Cta. Pg. Func.” (pagamentos efetuados), desconsiderando o valor
correspondente a correcdo da provisdo.

Dessa forma, do total dos valores lan¢ados a débito na conta “234302 — PPL
CTA. PG. FUNC.”, foi deduzido o valor relativo a corregdo (estorno) dos lancamentos
da provisdo para pagamento do PPL/Bbnus, resultando no valor de RS 33.044,49,
langado na competéncia 12/2014.

A base de cdlculo assim apurada foi lancada na infracdo “rubricas a
segurados empregados ndo oferecidas a tributagcdo — partic. Resultados (2141)” do
Auto de Infragdo, devendo-se ressaltar que a base de cdlculo lancada coincide com
os valores registrados no extrato copiado pela empresa em sua manifestacdo de fls.
2.975/2.978, conforme quadro comparativo a sequir:
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Portanto, a autoridade fiscal agiu corretamente ao considerar os langamentos na
conta contdbil “234302 - PPL Cta. Pg. Func.”, lancados a débito, como base de calculo dos
pagamentos efetuados a titulo de Participacdo nos Resultados da Empresa, excluidos os
langamentos identificados como de estorno (corre¢ao) da provisao.

Conforme exposto, ndo prospera os argumentos da Recorrente neste sentido.

c.2. PLR Em desacordo com a legisla¢do

Parte substancial da peca recursal da Recorrente, repisa as mesmas argumentagoes
suscitadas e as mesmas questdes, formulando os mesmos pedidos constantes na peca
impugnatoria.

Afirma que sobre a regularidade do PLR, a fiscalizagdo se ateve a questdes formais
para ndo reconhecer a higidez do PLR. Que a regulamentag¢do da PLR ndo tem como objetivo
disciplinar a ndo incidéncia das contribuicdes previdenciarias, mas assegurar o direito dos
empregados.

Aduz que ndo foi considerada a empresa como um todo e sim por estabelecimento
nos estados e que a estratégia é da empresa e ndo de estabelecimentos isolados. Alega que trouxe
aos autos o seu Acordo Coletivo, e o canal de Comunicagdo Interna para demonstrar que todos os
seus empregados tinham ciéncia de como funcionava a sua politica de PLR.

Discorre que tanto o processo de elaboracdo e assinatura do Acordo Coletivo de
Trabalho (que previa o pagamento do PLR), bem como a efetiva distribuicdo de seu resultado com
os seus empregados atenderam ao espirito do que era previsto na norma. Que a validade do
acordo independe da referéncia detalhada aos objetivos e metas individuais dos participantes e
aos planos tdticos de trabalho que estabelecerdo o que deve ser feito para que as metas possam
ser alcancadas no préprio texto do Acordo Coletivo. Cita outros julgados e doutrina.
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Afirma, ainda, que em ultima fiscalizagdo, o langamento anterior ndao teve como
motivacdo os Termos do Acordo coletivo em si, restringindo-se somente a sua abrangéncia (se
valeria para outros estados). Menciona que aos olhos da Justica do Trabalho, a PLR é valida para
todos os empregados, independentemente de onde estiver estabelecido. Cita decisdes judiciais e
Acordao do CARF.

Segundo a autoridade fiscal e os julgadores de primeira instancia, a empresa
efetuou pagamentos de participacdo nos lucros ou resultados da empresa — PLR a seus
empregados com base em Acordo Coletivo de Trabalho firmado sem a previsdo dos resultados e
metas a serem atingidos para recebimento do PLR, portanto em desacordo com o previsto na Lei
10.101, de 2000. Constatou, também, que o aludido Acordo Coletivo de Trabalho, unico
apresentado pela empresa, foi assinado por entidade sindical cuja base territorial limita-se ao
Estado de Pernambuco, ndo representando os empregados dos estabelecimentos situados nos
demais Estados em que atua.

Quanto as regras que devem ser estabelecidas no PLR, importante reforcar que ha
sim exigéncia legal, e ndo apenas meras formalidades, para que o pagamento do PLR esteja
subordinado a critérios e condigoes.

Voltando ao texto legal, tem-se que:
Lei 10.101, de 19 de dezembro de 2.000
Art. 22 [...]

§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociacdo deverdo constar regras claras e
objetivas quanto a fixa¢do dos direitos substantivos da participacéo e das regras
adjetivas, inclusive mecanismos de aferico das informagdes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicGo, periodo de vigéncia e
prazos para revisdo do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes
critérios e condigoes:

| - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;

Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

Resta claro no texto legal que o instrumento de negociacdo deve conter regras
claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos do trabalhador e, também, quanto aos mecanismos
de afericdo para verificacdo do seu cumprimento. Logo, é incontestavel que o instrumento deve

conter critérios e condicOes de pagamento, cuja observancia seja passivel de afericado.

Sem a definicdo de metas claras e objetivas ndo hd como se aferir o atingimento de
tais metas e aferir o direito ao pagamento do PLR.

Os incisos sdo, com efeito exemplificativos, mas deles pode ser extraida a
racionalidade que orientam a regra.
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O PLR ndo pode ser fixado sem qualquer critério ou condicdo, ou, ainda, que seja
fixado com critérios e condi¢cdes sem qualquer logica com os exemplos fornecidos na lei, de onde
resulta clara intencdo de que o modelo escolhido sejam uma expressdao do resultado obtido a
partir do esfor¢o adicional empreendido pelos empregados.

No presente caso, verifica-se que a participagdo dos empregados nos lucros ou
resultados da empresa foi pactuada em Acordo Coletivo de Trabalho — Participagao nos resultados
2013, firmado com o Sindicato Intermunicipal dos Empregados nas empresas de Supermercados e
Similares de Pernambuco em 01/10/2013, e-fls. 2965 a 2967.

Da andlise do citado Acordo Coletivo de Trabalho — 2013, as regras para pagamento
do PLR, estdo dispostas na clausula 12:

CLAUSULA 1° — DA PARTICIPAGAD NOS RESULTADOS PARA O ANO DE 2013

A'EMPRESA e o SINDICATO convencionam pelo presenie Acordo Goletivo de Trabalho
~uma forma de participagic de seus empregados (doravante denominados
FUNCIONARIOS) nos resultados, devendo ser levados em consideragBo os seguintes
critérios para, por tempo certo e acordado, tornar efetiva essa participagéo

a) Como regra geral para as unidades que constituam ponto de venda de mercadorias
para o publico consumidor, a base de calculo para a distribuigio da Participagio nos
Resultados sera o desempenho da unidade da EMPRESA a gual o empregado
estiver vinculado durante o pericdo de apuragao,

b

=

Para fins de distribuigdo da Paricipagio nos Resultados, a seguinte
proporcionalidade devera ser observada:

» T70% (setenta por cento) tendo como base o resultado operacional da unidade da
EMPRESA a qual o empregado estiver vinculado durante o periodo de apuragéo;

e

*  30% (trinta por cento) tendo como base a meta de vendas da unidade da
EMPRESA & qual o0 empregado estiver vinculado durante o periodo de apuragso.

<) Em relagdo as unidades da EMPRESA que péc sejam pontos de venda de
mercadorias para o publico consumidor, tais como escritorios administratives e
centros de distribuiglo, a base de cdlculo para a distribuigdo da Participagio nos
Resultados serd o W Cor i das [} do grupo econdmico
Walmart operande no pais, observando-se a mesma proporcionalidade descrita no
item "b" anterior.

d

Observadas as disposigoes anteriores desta clausula, a distribuicao da Participagao
nos Resultados devera observar os diferentes niveis hierarquicos da EMPRESA,
bem gemo valores minimes e maximos, de acordo com a seguinte tabela:

Nivel hierdrquico Valor minimo | Valor maximo

Diretores / Gerentes / Chefes /
Coordenadores / Supervisores

zero 3,0 salarios mensais

1 salério mensal, obedecendo-
s 0 minimo de R$ 700,00

1 salério mensal, obedecendo-
5 0 minimo de R$ 350,00

Demais cargos / Periodo Integral z8ro

Demais cargos / Meio Perlodo zero

e) Profissionais admitidos na categoria de tempordrios, elou de prestadores de servigos
ndo sdo alcangados pelo pressente acordo Coletivo.

Constata-se, que o Acordo Coletivo de trabalho, ndo estabeleceu metas e
resultados a serem alcancados pelos participantes. Limitou-se a estabelecer regras gerais e
critérios para calculo e pagamento do PLR aos empregados.

Houve apenas a determinacdao do valor minimo e maximo a ser pago como
participacdo nos lucros ou resultados, ndo definindo metas e resultados a serem atingidos com o
envolvimento efetivo dos funcionarios na busca dos resultados, contrariando, dessa forma o
disposto no § 19, do artigo, 22, da Lei n? 10.101, de 2000, ndo fazendo constar regras claras e
objetivas quanto a fixacdo dos principios, critérios e condi¢des para o efetivo pagamento da
participacdo nos lucros ou resultados.
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A empresa informa conforme consta nos autos, e-fls. 2975 a 2978, que a afericdao
dos lucros e resultados é dividida por unidades sendo os pontos de vendas de mercadorias para o
publico consumidor e as unidades que ndo sdo pontos de venda de mercadorias. Em relacdo as
unidades consideradas pontos de venda, a participacdo nos lucros e resultados terd vez quando a
unidade atingir o resultado operacional definindo (peso 70) e a meta de vendas (peso 30).

Conforme relatério fiscal a empresa foi intimada a esclarecer acerca do instrumento
que consta a definicdo das metas, indices e/ou resultados a serem atingidos para justificar o
pagamento da participacdo nos resultados, no entanto, as informagdes trazidas, detalham,
mediante exemplos fornecidos, os calculos dos valores a serem pagos, porém ndo esclarecem a
origem dos valores minimos e maximo, os quais representam os resultados e metas pré-definidos
para aferi¢cdao dos percentuais de distribuicdo, concluindo que os resultados e metas sdo definidos
unilateralmente, visto que ndo constam do instrumento resultantes da negociacao.

Equivocado o entendimento da empresa de que ndo hd necessidade do
estabelecimento de metas ou resultados, ou mesmo quando afirma que a autoridade fiscal se
ateve a regras formais. A lei ndo determina os critérios e condicGes a serem estabelecidos, no
entanto, ndo se trata de faculdade e sim obrigatoriedade. Os critérios e condicdes adotados
devem constar, portanto, obrigatoriamente do instrumento de negociacdo e devem, conforme os
parametros sugeridos na lei, buscar atingir o objetivo do pagamento da Participacao nos Lucros e
Resultados, ou seja, “instrumento de integracdo entre capital e trabalho e como incentivo a
produtividade”, buscando o envolvimento efetivo dos funcionarios na busca dos resultados. Da
forma como consta assemelha-se mais a uma comissdo de valores sobre vendas.

Ademais, outra situacdo que deixa claro que o estabelecimento de metas e
resultados ndo foram previamente definidos, é o fato de que o Acordo Coletivo de Trabalho foi
assinado somente em 01 de outubro de 2013, ou seja, no final do ano de 2013, préximo ao final
do periodo de apurac¢do dos resultados.

Com referéncia ao item “c”, da clausula 22, do Contrato Coletivo de Trabalho, onde
estipula que “o pagamento da participa¢do nos resultados ndo constituird base de incidéncia de
quaisquer encargos trabalhistas, previdencidrios e fundidrios ndo se aplicando ao mesmo o
principio da habitualidade, salienta-se que, o Acordo Coletivo de Trabalho determina regras entre
as partes envolvidas, ndo podem ser opostos a Fazenda Publica, ndo sendo instrumento habil a
legislar quanto a definicdo de hipdteses de incidéncia tributdria, matéria que é objeto de reserva
legal, nos exatos termos do art. 97, da Lei n2 5.172, de 1966 ( Cédigo Tributdrio Nacional), razdo
pela qual ndo surte efeitos perante a Administragao Tributaria.

Outra questdo levantada pela Recorrente é em relacdo a abrangéncia do Acordo
Coletivo de trabalho firmado com o Sindicato Intermunicipal dos Empregados nas empresas de

Supermercados e Similares de Pernambuco, cuja base territorial de atuacdo é o Estado de
Pernambuco.

O argumento da Recorrente de que nao foi considerada a empresa como um todo e

sim por estabelecimento nos estados e que a estratégia é da empresa e ndo de estabelecimentos
isolados, neste caso, ndo prospera tal argumento, tendo em vista que a participacdo da entidade
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sindical, por uma das formas previstas no art. 22, da Lei 10.101, de 2000, constitui requisito que
ndo pode ser afastado, destacando-se sua atuacdo na defesa dos interesses do trabalhador de sua
jurisdigao territorial.

Assim, ao realizar pagamento de participagdo nos lucros ou resultados a
trabalhadores tendo como causa um Acordo Coletivo de Trabalho em relagao ao qual ndo houve a
atuacgao das unidades sindicais representativas da categoria presente na base territorial na qual se
da o pagamento da verba, se esta diante de um efetivo pagamento sem o amparo de instrumento
de negociac¢do valido, em relagao aos segurados vinculados as bases territoriais cujas entidades
sindicais, que os representam, ndo participaram.

Desta forma, constatado pela autoridade fiscal, que ndo houve acordo firmado de
PLR para os demais empregados da empresa lotados em outras entidades da federacdo (Rio
Grande do Norte, Alagoas, Piaui, Paraiba, Ceara e Maranhdo) esta correto o entendimento do
fiscal, mantido em decisdo de primeira instancia, em fazer incidir contribuicdo previdencidria
sobre os pagamentos a esse titulo, jd que, a Participacdo nos Resultados, para os trabalhadores
lotados fora do estado de Pernambuco, foi paga, também, em desacordo com a Lei 10.101, de
2000.

Conclui-se que, tendo a empresa optado pelo pagamento da PLR, conforme
disposto no acordo coletivo, ndo observou o comando da Lei. n? 10.101, de 2000, logo, os
pagamentos de parcelas referentes a participagdo nos lucros ou resultados que ndo observem os
ditames da legislacdo especifica, como é o caso, integram o saldrio de contribuicao.

Portanto, correto o procedimento fiscal que apurou as contribui¢cdes sociais e para
Terceiros, incidentes sobre os valores pagos aos empregados a titulo de PLR, uma vez que ndo
estdo inseridos nas exclusdes (taxativas) do salario de contribuicdo por ndo estarem previstas na
alinea “j”, § 99, do art. 28, da Lei 8.212, de 1991, conforme transcrito a seguir:

$§ 92 Ndo integram o saldrio-de-contribuicdo para os fins desta Lei,
exclusivamente:

[..]

j) a participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou
creditada de acordo com lei especifica; (grifou-se)

[..]

d) Pagamentos aos Segurados Empregados a Titulo de Premiagdes e de
Ajuda de Custo pelo Trabalho Prestado aos Domingos e Feriados

d.1. Ajuda de Custo

No procedimento fiscal foram apurados pagamentos efetuados aos empregados a
titulo de Ajuda de Custo, registradas na conta contabil “410834 — Ajuda de Custos Lojas”,
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justificados pela Recorrente como sendo verbas previstas nas Convengdes Coletivas de Trabalho,
determinando que para os empregados que trabalharem nos dias de domingos e feriados,
receberdo ajuda de custo e que, se concedidas nas condicbes e limites definidos na convencao,
ndo teria natureza salarial e ndo incorporaria a remuneracao para quaisquer efeitos.

Como ja mencionado, Convengao Coletiva de Trabalho e Acordo coletivo de
Trabalho, determina regras, condi¢des e obrigatoriedade entre as partes envolvidas, ndo podem
ser opostos a Fazenda Publica, por ser instrumento habil a legislar quanto a definicdo de hipdteses
de incidéncia tributaria, sendo que a matéria é objeto de reserva legal conforme previsto no art.
97,daLein25.172, de 1966 — CTN.

Consta dos autos que, intimada a esclarecer sobre os fatos escriturados a titulo de
ajuda de custo, a empresa informa que, em relagdo a conta contdbil “410834 — Ajuda de Custos
Lojas” sao registradas: a) as despesas com ajuda de custo de transporte e refeicdo dos associados
em loja; b) as despesas com ajuda de custo para trabalho nos domingos e feriados; c) as despesas
relativas ao pagamento de cesta basica decorrente da incapacidade tempordria — afastamento por
acidente pessoal. Sendo registrados na folha de pagamento os eventos: 375 REST AJUDA CUSTO
ABERTURA DOMINGO/FERIADO; 939 INDENIZACAO DOMINGO TRABALHADO; 986 INDENIZACAO
CESTA BASICA.

De com a legislacdo previdenciaria vigente, alinea “g”, § 9, art. 28, da Lei n© 8.212,
de 1991, sé ndo incidird a contribuicdo, sobre o valor pago relativo a ajuda de custo, se paga em
parcela Unica, e recebida exclusivamente em decorréncia de mudanca de local de trabalho do
empregado, na forma do art. 470 da CLT, conforme transcrito a seguir:

Art. 28. Entende-se por saldrio-de-contribuicGo:

[..]

$ 92 Ndo integram o saldrio-de-contribuicdo para os fins desta Lei,
exclusivamente:

[..]

g) a ajuda de custo, em parcela Unica, recebida exclusivamente em
decorréncia de mudanga de local de trabalho do empregado, na forma
do art. 470 da CLT.

Desta forma, os eventos “375 REST AJUDA CUSTO ABERTURA DOMINGO/FERIADQO”;
“939 INDENIZACAO DOMINGO TRABALHADO”, detalhados no Anexo V, e-fls.668 a 2329, pagos,
mensalmente, aos segurados empregados pelo trabalho prestado aos domingos e feriados, ndo
declarados em GFIP, foram considerados, pela autoridade fiscal, como base de cdlculo de
contribuicGes para a Seguridade Social e para outras entidades (terceiros). Da apuracdao foram
excluidos os valores pagos referente aos pagamentos de cestas bdasicas decorrentes de
incapacidade temporaria — afastamento por acidente pessoal, registrados em folha de pagamento
na rubrica “986 INDENIZACAO CESTA BASICA”.
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Portanto, acertado o procedimento fiscal, quaisquer pagamentos a titulo de ajuda
de custo que ndo se enquadrem na situacdo definida na lei, estdo sujeitos a incidéncia de
contribui¢des previdenciarias. O lancamento de contribuicGes sociais e de terceiros sobre a ajuda
de custo, pagas mensalmente, a segurados empregados, em folhas de pagamentos, esta de acordo
com o principio da legalidade estrita, tendo sido observado o artigo 28, inciso |, da Lei n.” 8.212, de
1991, ndo havendo que se falar em sua improcedéncia.

Lein© 8.212, de 1.991
Art. 28. Entende-se por saldrio-de-contribuicGo:

| - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneracdo auferida em
uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos
pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més, destinados a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os
ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servicos nos termos da
lei ou do contrato ou, ainda, de convengéo ou acordo coletivo de trabalho
ou senteng¢a normativa; (RedacdGo dada pela Lei n? 9.528, de

10.12.97)

d.2 - Prémios

A Recorrente sustenta que sao valores pagos a titulo de Prémios nao tendo, como
consequéncia, natureza salarial, nem se incorporando a remunerag¢dao para quaisquer efeitos.
Salienta ndo se tratar de ganhos habituais, ndo entrando na expectativa para ganhos mensais,
recebendo apenas o prémio quem atender aquelas exigéncias.

Verifica-se nos autos, na resposta a intimacao fiscal, e-fls. 2980 a 2983, a empresa
esclarece que: A conta contabil n? “410011 — PREMIO”, destina-se a registrar o programa de
premiacdo do “Associado Estrela do Més”, bem como a ajuda de custo paga a funcionarios que
trabalharam aos domingos e feriados. S3o Registrados os seguintes eventos: “55 PREMIO, 257 DIF
PREMIO — FERIAS, 946 PREMIO E 967 ABONO DOMINGO TRABALHADO.

Constata-se, portanto, que na realidade o PREMIO nada mais é do que um “plus”
pago aos empregados que trabalham nos domingos e feriados, evento “967 ABONO DOMINGO
TRABALHADO” e, inclusive, conforme a prépria empresa declara integra até o calculo no
pagamento das férias, quando afirma que lanca em folha de pagamento o evento “257 DIF
PREMIO — FERIAS.

Assim, os pagamentos efetuados aos empregados a titulo de prémio, como
reconhecimento pelo seu desempenho e trabalho aos domingos e feriados, mesmo que n3o pagos
mensalmente, desde que seja esperado pois sdo decorrentes de acordo com condicbes pré-
estabelecidas em programa permanente de premiagao “Associado Estrela do Més”, portanto nao
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é eventual, possui natureza salarial e integra o saldrio de contribui¢do, ndo estando nas excecdes
previstas no § 99, do art. 28, da Lei n2. 8.212, de 1991.

Isto posto, conclui-se que o valor pago a titulo de prémio é um valor adicional a
remuneracao do trabalhador, atrelado a fatores de desempenho individual, concedido de forma
habitual e, portanto, integra o saldrio de contribuicdo nos termos do inciso |, art. 28, da Lei n?
8.212, de 1991, transcrita a seguir:

Art. 28. Entende-se por saldrio-de-contribuicGo:

| - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragcdo auferida em
uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos
pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més, destinados a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os
ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos servigcos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servicos nos termos da
lei ou do contrato ou, ainda, de convengéo ou acordo coletivo de trabalho
ou sentenca normativa; (Redacdo dada pela Lei n? 9.528, de 10.12.97)

e) Multa de Oficio

Na questdo das multas, a recorrente requer a reforma dos julgados com os
argumentos que a multa punitiva tem por finalidade, punir uma infracdo e que essa infracdo deve
ser individualizada, aplicada em caso concreto. Alega que o Fisco impde a multa de 75%, sem
verificar que, no caso concreto, ha razodveis argumentos de direito para ndo ter recolhido o
exigido pelo Fisco. Que a situacdo ndo pode ser comparada aquela em que se deixa de recolher
tributo por deixar, sem qualquer motivo. Que é necessaria a individualizacdo da pena, em
obediéncia aos principios da proporcionalidade e da isonomia, tal como dispde o art. 108, IV, c/c
art. 112, ambos do CTN. Cita julgados. Requer afastamento da multa de oficio.

Cumpre destacar que a aplicagdo de multa de oficio ndao é passivel de qualquer
discricionaridade pela autoridade julgadora, eis que se funda em previsao legal.

Os langamentos efetuados no decorrer de um procedimento fiscal, lancamento de
oficio, estdo sujeitos a incidéncia da multa moratéria no percentual de 75% (setenta e cinco por
cento), conforme se extrai do dispositivo previsto no artigo 44, inciso | da Lei n° 9.430/1996:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribui¢cdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
de falta de declaracdo e nos de declaragdo inexata;

35


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9528.htm#art1

O
(@)
<
o
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2302-004.192 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10480.721713/2018-46

Tendo em vista que a legislagdo acima mencionada se encontrava vigente e eficaz, e
a autoridade fiscal se limitado a aplicar a legislacdo vigente, a qual encontra-se vinculado, nos
termos do paragrafo Unico do art. 142, do CTN, mantem-se a multa aplicada.

Com isso, rejeita-se a pretensao do Recorrente.

f) Multas Previdenciarias

f.1. Apresentacao das Informagdes em Meio Digital com Omissao ou
Incorrec¢ao - Codigo de Fundamentacao Legal — CFL 22

Extrai-se do Auto de Infracdo Multas Previdenciarias, e-fls. 406 a 409, que o
lancamento foi efetuado por ter o contribuinte apresentado informacdes referentes a folha de
pagamento, em meio digital no leiaute previsto na Instru¢do Normativa MPS/SRP n° 12/2006 -
Manual Normativo de Arquivos Digitais — Manad, com omissdao de remuneracao dos segurados
empregados, relativa a competéncia 13/2014, tendo sido aplicada a multa prevista no art. 11, §§
32 e 42 e art. 12, inciso Il e paragrafo Unico, da Lei n? 8.218/91.

A recorrente alega que a suposta diferenca apurada pela fiscalizagdo ndo foi
verificada, porque a Recorrente ndo localizou nos autos o arquivo supostamente entregue,
anteriormente, onde constaria a informacao indicada pela fiscalizagdo. Assevera que apresentou
arquivo MANAD sem as supostas divergéncias, ademais a soma das remunerac¢ées do 139 totaliza
RS 15.926,857,11, n3o existindo as omissdes apontados pela fiscalizagcdo, e o valor lancado ¢é
desproporcional ndo atendendo aos requisitos da proporcionalidade, a equidade e aos requisitos
proprios da dosimetria. Cita doutrinas.

Sobre o tema, impde-se observar o entendimento consolidado na Siumula CARF n?
181, ndo merecendo prevalecer a presente autuacdo:

Sumula CARF n? 181 — No dmbito das contribuicbes previdencidrias, é
incabivel lancamento por descumprimento de obriga¢cdo acessoria,
relacionada a apresentac¢do de informag¢des e documentos exigidos, ainda
que em meio digital, com fulcro no caput e pardgrafos dos artigos 11 e 12,
da Lein?8.218, de 1991.

Por conseguinte, torna-se desnecessaria a andlise das demais questdes trazidas pela
interessada neste topico.

Sendo assim, acolho a alegacdo da Recorrente para determinar a improcedéncia da
autuacado da referida multa lavrada com fundamento nos artigos 11 e 12, da Lei n2 8.218, de 1991.

f.2.  Deixar de lan¢ar em sua contabilidade fatos geradores de contribuicoes
discriminadas por estabelecimento da empresa
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De acordo com o relatério fiscal, e-fls. 481 a 483, a autoridade fiscal constatou que
no exame da Escrituracdo Contabil Digital da empresa, relativa ao ano de 2014, revelou que, em
nenhum dos lancamentos analisados, constava a informativa relativa ao “Centro de Custo”. Cada
uma das contas que compode o plano de Contas da empresa contém o registro de seus respectivos
fatos conjuntamente, sem identificar em qual estabelecimento (matriz ou filiais). Informa, ainda,
que no Anexo IX, e-fls.552 a 667, traz alguns exemplos de langamentos que omitem o centro de
custo (estabelecimento a que se refere), impossibilitando a fiscalizacdo de efetuar o cotejo das
informacgbes contdbeis, com aquelas fornecidas pela empresa em suas GFIP, as quais sdo enviadas
e individualizadas por estabelecimento.

A Recorrente, traz as mesmas alegagGes constantes na impugnagado, que optou pelo
lancamento contabil centralizado com suporte no art. 252 do RIR/99. Sustenta que a Resolugdo
CFC n? 1.330/2014, que traz a obrigatoriedade da aplicacdo da Interpretacdo Técnica Geral, na
escrituracdo contdbil e que entre outras coisas determina que é facultada a empresa a opcdo pela
escrituracdo descentralizada. Que na ECD do ano de 2014, a empresa optou pela contabilizacdo
centralizada e que, nesse compasso, ao analisar o Anexo Xl, apontado pela fiscalizacdo como
exemplo de supostas omissdes nos lancamentos contdbeis, deve-se analisar que a ECD traz a
opcdo de Tabela de Histérico padronizado através do Registro 1075, com o objetivo de facilitar e
otimizar o preenchimento do arquivo da escrituragao.

Nao assiste razao ao Recorrente.

Correto o entendimento empreendido pelo Acérddo de 12 Instdncia, de que o
entendimento da empresa é equivocado conforme a seguir disposto.

A Resolucdo 2014/ITG2000R1, do Conselho Federal de Contabilidade, estabelece
critérios e procedimentos a serem adotados pela entidade para a escrituracdo contdbil de seus
fatos patrimoniais, dispondo claramente que:

2. Esta Interpreta¢do deve ser adotada por todas as entidades, independente
da natureza e do porte, na elabora¢do da escrituracéo contdbil, observadas
as exigéncias da legislagdo e de outras normas aplicdveis, se houver.

[..]

4. O nivel de detalhamento da escrituragdo contdbil deve estar alinhado as
necessidades de informagdo de seus usudrios. Nesse sentido, esta
Interpretagdo ndo estabelece o nivel de detalhe ou mesmo sugere um plano
de contas a ser observado. O detalhamento dos registros contdbeis é
diretamente proporcional a complexidade das operacbes da entidade e dos
requisitos de informagdo a ela aplicdveis e, exceto nos casos em que uma
autoridade reguladora assim o requeira, ndo devem necessariamente
observar um padrdo pré-definido.

[..]

14. No Livro Didrio devem ser lan¢adas, em ordem cronoldégica, com
individualizag¢do, clareza e referéncia ao documento probante, todas as
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operagdes ocorridas, e quaisquer outros fatos que provoquem variagoes
patrimoniais.

[..]

18. Os registros auxiliares, quando adotados, devem obedecer aos preceitos
gerais da escrituragdo contdbil.

[..]

20. A entidade que tiver unidade operacional ou de negdcios, quer como
filial,

agéncia, sucursal ou assemelhada, e que optar por sistema de escrituragdo
descentralizado, deve ter registros contdbeis que permitam a identificagdo
das transagdes de cada uma dessas unidades.

21. A escriturag¢do de todas as unidades deve integrar um unico sistema
contabil.

22. A opgdo por escrituragdo descentralizada fica a critério da entidade.

23. Na escrituragdo descentralizada, deve ser observado o mesmo grau de
detalhamento dos registros contdbeis da matriz. (grifou-se)

A Resolugdo n® 2017/CTG2001R3, do Conselho Federal de Contabilidade, que define
as formalidades da escritura¢do contdbil em forma digital para fins de atendimento
ao Sistema Publico de Escrituragdo Digital, (SPED) ratifica os preceitos estabelecidos
na ITG 2000:

10. O Livro Didrio e o Livro Razéo constituem registros permanentes da
entidade e, quando escriturados em forma digital, sGo constituidos de um
conjunto unico de informagdes das quais eles se originam.

[..]

12. Os Livros de Registros Auxiliares da escrituragdo contdbil devem
obedecer aos preceitos estabelecidos na ITG 2000 que trata sobre
“Escrituragéo Contabil”, bem como os demais procedimentos constantes
neste CT, considerando as peculiaridades da sua fung¢do. (grifou-se)

O Decreto n? 3.000, de 1999, vigente a época dos fatos, que regula a legislacdo do
Imposto de Renda, no paragrafo Unico do artigo 251, estabelece no mesmo sentido de que “A
escrituragdo deverd abranger todas as opera¢oes do contribuinte, os resultados apurados em
suas atividades no territorio nacional, bem como os lucros, rendimentos e ganhos de capital
auferidos no exterior”, sendo no entanto, facultado pelo art. 252, as pessoas que possuirem filiais
manter contabilidade n3o centralizada, desde que utilizados livros auxiliares para registro
individualizado, devendo incorporar ao final de cada més, na escrituracdo da matriz os resultados
de cada uma delas.
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7

E incontroverso que a escrituracdo foi feita de tal modo que ndo era possivel
identificar os fatos geradores das contribuicdes previdencidrias por estabelecimentos. Isso
demonstra, de forma inequivoca, que houve o descumprimento da obrigacdo acessdria prevista
no art. 32, Il da Lei 8.212/91 e do art. 225, inciso Il, paragrafos 13 a 17 do RPS, in verbis:

Lei n? 8.212, DE 1991

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

[..]

Il — langar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade, de forma
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuicdes, o0 montante das
quantias descontadas, as contribuicbes da empresa e os totais recolhidos;

[..]
RPS, aprovado pelo Decreto n® 3.048/99:

Art. 225. A empresa é também obrigada a:

[..]

Il — lancar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade, de forma
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuicdes, o0 montante das
quantias descontadas, as contribuicbes da empresa e os totais recolhidos;

[

§13. Os lancamentos de que trata o inciso Il do caput, devidamente
escriturados nos livros Didrio e Razdo, serdo exigidos pela fiscalizagdo apods
noventa dias contados da ocorréncia dos fatos geradores das contribuigdes,
devendo, obrigatoriamente:
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| — atender ao principio contadbil do regime de competéncia; e

Il — registrar, em contas individualizadas, todos os fatos geradores de
contribuigcées previdencidrias de forma a identificar, clara e precisamente,
as rubricas integrantes e ndo integrantes do saldrio-de-contribuicdo, bem
como as contribuicbes descontadas do segurado, as da empresa e os totais
recolhidos, por estabelecimento da empresa, por obra de construgdo civil e
por tomador de servigos.

[..]

§ 15. A exigéncia prevista no inciso Il do caput ndo desobriga a empresa do
cumprimento das demais normas legais e regulamentares referentes a
escrituragdo contabil.
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A autoridade fiscal, portanto, aplicou corretamente a multa, em seu valor minimo
por ndo ter sido considerada nenhuma circunstancia agravante, prevista no art. 292, inciso |, do
RPS, aprovado pelo Decreto n? 3.048, de 06/05/1999, por ter a empresa deixado de contabilizar
em contas individualizadas por estabelecimento, os fatos geradores de contribui¢des
previdenciarias, as contribuicdes descontados dos segurados, as da empresa e os totais recolhidos
em desacordo com o estabelecido no art. 32, inciso Il, da Lei n2 8.212, de 1991, c/c o inciso Il e
pardgrafo 13, do art. 225 do RPS, aprovado pelo Decreto 3.048, de 1999..

Pelas razbes expostas nego provimento ao recurso voluntdrio apresentado pela
empresa neste quesito.

f.3.  Apresentagao deficiente de documento ou informagao relacionados com as
contribuicdes para a seguridade social previstas na Lei n2 8.212/1991.

No Relatério Fiscal, e-fls. 484 a 486, a autoridade fiscal relata que no exame da
Escrituracdao Contabil Digital da empresa, relativo ao ano de 2014, constatou que, em muitos
lancamentos contdbeis nela contidos, o campo “Histérico”, traz apenas informacdes padronizadas,
deixando de conter informacdes essenciais aos usuarios da contabilidade, impossibilitando a
compreensdao de aspectos relevantes dos fatos registrados. No caso do procedimento fiscal, a
omissdo de tais informacgdes prejudicou a identificacdo de possiveis fatos geradores de obrigacdes
tributarias, tornando por vezes necessaria a intimacdo para apresentacdo de documentos ou
prestacdao de esclarecimentos. O Anexo IX, e-fls. 26363 a 2666, demonstra alguns exemplos de
langamentos contdbeis contendo histéricos padronizados e que omitem informagdes que
deveriam conter, ilustrando a pratica adotada pela empresa.

A Recorrente aponta sua improcedéncia porque os langamentos contabeis nas
contas solicitadas pela fiscalizacdo, pois se utiliza dos cédigos padronizados, pré-definidos, para
preenchimento conforme previsto na norma da ECD. Afirma, ainda, que a multa so seria aplicada
se nao houvesse resposta as intimacgoes.

Igualmente neste ponto ndo assiste razdo a Recorrente.

A empresa esta obrigada a exibir, quando do procedimento fiscal, todos os
documentos e livros relacionados com as contribuicdes previstas na Lei n2 8.212, de 1991,
incorrendo em infracdo a lei quando apresenta informacdo ou documento deficiente, assim
entendido como o documento, livros ou informacdes que n3o preencha as formalidades legais. E o
guese depreende dos seguintes dispositivos legais:

Lein28.212/91

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar,
executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributagdo, a
fiscalizacdo, a arrecadagcdo, a cobranca e ao recolhimento das
contribuicbes sociais previstas no pardgrafo unico do art. 11 desta Lei, das
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contribuicbes incidentes a titulo de substituicGo e das devidas a outras
entidades e fundos. (Reda¢do dada pela Lei n® 11.941, de 2009).

[..]

$ 29 A empresa, o sequrado da Previdéncia Social, o serventudrio da
Justica, o sindico ou seu representante, o comissdrio e o liquidante de
empresa em liquida¢do judicial ou extrajudicial sGo obrigados a exibir
todos os documentos e livros relacionados com as contribuig¢oes previstas
nesta Lei. (Redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009).

$ 39 Ocorrendo recusa ou sonegagdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresentagdo deficiente, a Secretaria da Receita
Federal do Brasil pode, sem prejuizo da penalidade cabivel, lancar de oficio
a importdncia devida. (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009).

Decreto n® 3.048/99

Art.232. A empresa, o servidor de drgdo publico da administra¢do direta e
indireta, o segurado da previdéncia social, o serventudrio da Justica, o
sindico ou seu representante legal, o comissdrio e o liquidante de empresa
em liquidagdo judicial ou extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os
documentos e livros relacionados com as contribuicbes previstas neste
Regulamento.

Art. 233. Ocorrendo recusa ou sonega¢d@o de qualquer documento ou
informag¢do, ou sua apresentagdo deficiente, o Instituto Nacional do
Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal podem, sem prejuizo da
penalidade cabivel nas esferas de sua competéncia, lan¢ar de oficio
importdncia que reputarem devida, cabendo a empresa, ao empregador
doméstico ou ao segurado o 6nus da prova em contrdrio.
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Paragrafo unico. Considera-se deficiente o documento ou informagdo
apresentada que ndo preencha as formalidades legais, bem como aquele
que contenha informagdo diversa da realidade, ou, ainda, que omita
informagdo verdadeira.

A Escrituracdo Contabil Digital abrange a escrituracdo do livro Didrio e,
portanto, deveria atender todas as formalidades exigiveis para atender a determinacdo legal,
inclusive o disposto na Lei n2 10.406, de 2002, (Cddigo Civil), vigente a época dos fatos geradores,
no Livro em que regula o direito empresarial e, mais especificamente, no Capitulo que trata da
Escrituragao:

Art. 1.184. No Didrio serdo lancadas, com individuagdo, clareza e
caracterizagdo do documento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou
reprodugdo, todas as operagles relativas ao exercicio da empresa. (grifou-
se)
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A alegacao da empresa que se utiliza dos cédigos padronizados, pré-definidos, para
preenchimento do histérico na escrituracdo contabil, ndo prospera, uma vez que o histdrico do
lancamento, conforme definido no item 6, alinea “d” da Resolucdo 2014/ITG2000(R1) deve conter
a esséncia econdmica da transacdo ou o cddigo de histérico padronizado, neste caso baseado em
tabela auxiliar inclusa em livro préprio, o que nao foi apresentado pela empresa.

Ainda, na mesma Resolugdo 2014/ITG2000 (R1), vigente a época dos fatos
geradores, no item 11, estabelece que: “Admite-se o uso de codigos e/ou abreviaturas, nos
historicos dos langamentos, desde que permanentes e uniformes, devendo constar o significado
dos codigos e/ou abreviaturas no Livro Didrio ou em registro especial revestido das formalidades
extrinsecas de que tratam os itens 9 e 10.”

Desta forma, de acordo com a legislacdo citada e as normas contdbeis, a empresa
até pode fazer uso de cddigos de histérico padronizado e abreviaturas, no entanto, seus
significados devem constar no Livro Diario ou em Livro préprio, revestidos das formalidades, o que
nao foi comprovado pelo Recorrente.

Vé-se, portanto, que o dispositivo legal infringido descreve a conduta infratora da
Requerente, uma vez que a escrituracdao contdbil apresentada, ndo constava, em seu histdrico,
dados que poderiam identificar cada fato ocorrido com individualizacdo, precisdo e clareza,
ficando caracterizada a sua apresentacdo de modo deficiente, isto é, sem conter todas as
formalidades legais exigiveis.

Assim, ndo assiste razdo a Recorrente, também, neste questionamento.

g) N3o incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio aplicada

Neste tépico recorrido, refere-se a ndo incidéncia de juros de mora sobre a multa
de oficio aplicada. Assevera que somente sdo admitidos os acréscimos moratérios referentes aos
débitos “decorrentes de tributos e contribuicdes”, mas ndo sobre as penalidades pecunidrias.
Requer a ndo incidéncia de juros SELIC sobre a multa de oficio na cobranca do crédito tributario.

Sobre a aplicacdo da Taxa Selic e a incidéncia de juros sobre a multa de oficio, ndo
se mostra necessario tecer maiores consideragdes tendo em vista o disposto na Sumula n? 108,
com efeito vinculante em relacdo a Administracao Tributdria Federal, conforme Portaria ME n2
129, de 01/04/2019:

Sumula CARF n2 108

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.
Relativamente a multa aplicada, deve-se esclarecer a recorrente que, uma vez
constatada a infracdo a legislacao tributdria em procedimento fiscal, o crédito deve ser apurado
com os encargos do langcamento de oficio, nos termos do art. 44 da Lei 9.430/96.
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Vale lembrar que, de acordo com o art. 142 do Cédigo Tributario Nacional, a
atividade administrativa de langcamento é vinculada e obrigatdria, ndo cabendo discussdo sobre a
aplicabilidade das determinacdes legais vigentes por parte das autoridades fiscais.

CONCLUSAO

Ante todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario para, no mérito, dar-
Ihe PROVIMENTO PARCIAL para tornar improcedente o lancamento constante do Auto de Infracdo,
correspondente ao Cdédigo de fundamentacado Legal - CFL 22, por infragdo do art. 11, §§ 32 e 42e
art. 12, inciso Il e paragrafo tnico, da Lei n2 8.218/91, nos termos da Sumula Carf 181.

Assinado Digitalmente

Carmelina Calabrese
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